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MunicÍPio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2026
Pregão Eletrônico nº 099/2026
Processo Administrativo nº 166/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SANCHES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 23.520.021/0001-33
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
materiais, equipamentos e locação de container para apoio à execução da obra da Rampa Náutica 
da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.506,70 (seis mil e quinhentos e seis reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300/2026
Pregão Eletrônico nº 099/2026
Processo Administrativo nº 166/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ nº 08.347.543/0001-91
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
materiais, equipamentos e locação de container para apoio à execução da obra da Rampa Náutica 
da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 4.423,68 (quatro mil e quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2026
Pregão Eletrônico nº 099/2026
Processo Administrativo nº 166/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: FRONTEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ nº 46.952.869/0001-37
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
materiais, equipamentos e locação de container para apoio à execução da obra da Rampa Náutica 
da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 58.621,78 (cinquenta e oito mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2026
Pregão Eletrônico nº 090/2026
Processo Administrativo nº 155/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: INTEGRA COMERCIO & SERVICOS LTDA, CNPJ nº 22.102.657/0002-83
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de equipamentos e materiais, 
bem como contratação de serviços técnicos especializados, destinados ao monitoramento, 
controle e regularização do consumo de água nos sistemas de abastecimento do Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 418/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 299/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 099/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SANCHES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 23.520.021/0001-33
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais, equipamentos e locação de container para apoio à 
execução da obra da Rampa Náutica da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.506,70 (seis mil e quinhentos e seis reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipa

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 419/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 300/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 099/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ nº 08.347.543/0001-91
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais, equipamentos e locação de container para apoio à 
execução da obra da Rampa Náutica da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 4.423,68 (quatro mil e quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 420/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 301/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 099/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FRONTEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO, CNPJ nº 46.952.869/0001-37
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais, equipamentos e locação de container para apoio à 
execução da obra da Rampa Náutica da Seringueira, no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 58.621,78 (cinquenta e oito mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 433/2026
Decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 068/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de seguro veicular para a Frota do Município de Guaíra-
PR.
Valor Total: R$ 315.750,00 (trezentos e quinze mil e setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data 10 de agosto 2026 e término em 10 de agosto de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 434/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 311/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 090/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INTEGRA COMERCIO & SERVICOS LTDA, CNPJ nº 22.102.657/0002-83
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos e materiais, bem como contratação de serviços 
técnicos especializados, destinados ao monitoramento, controle e regularização do consumo de 
água nos sistemas de abastecimento do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 03 de julho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de julho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 090/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 090/2026, cujo objeto é a aquisição de carretinhas reboque metálicas, 
novas, zero quilômetro, sem uso anterior, eixo duplo, destinadas ao transporte de equipamentos, 
materiais, ferramentas, insumos e demais cargas de uso geral, visando atender às necessidades 
operacionais das diversas Secretarias Municipais do Município de Guaíra/PR, especialmente 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, por meio da Diretoria de Trânsitodo 
Município de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
INTEGRA COMERCIO & SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.102.657/0002-83, vencedora 
global da Licitação, com valor total máximo de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 399/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 099/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 099/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais, equipamentos e locação 
de container para apoio à execução da obra da Rampa Náutica da Seringueira, no Município de 
Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
SANCHES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.520.021/0001-
33, vencedora dos itens 1 e 6 da Licitação, com valor total máximo de R$ 6.506,70 (seis mil e 
quinhentos e seis reais e setenta centavos);
J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ nº 08.347.543/0001-
91, vencedora do item 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 4.423,68 (quatro mil e 
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos);
FRONTEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ nº 46.952.869/0001-37, vencedora 
dos itens 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
58.621,78 (cinquenta e oito mil e seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos);
Art. 2º - Declarar que restou DESERTO o item 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 94/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATO Nº 136/2024 
CONTRATADA: ANA LAURA DOS ANJOS SILVA 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: ANA LAURA DOS 
ANJOS SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
55.950.056/0001-07, situada na Rua Presidente Castelo Branco, nº 769, cidade de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Ana Laura dos 
Anjos Silva, portadora do RG n° 51.XXX.XXX-02 e CPF n° 600.XXX.XXX-20, e-mail:  
laurinha20584@yahoo.com , Telefone: (44) 9935-4166, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
136/2024, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021 bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 76/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 136/2024 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência de 02 de agosto de 2026 (02/08/2026) até 02 de agosto de 2027 
(02/08/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 136/2024 não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 26 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
THAIS CORREIA BENEGOSI 
CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
 
 
REGIANE APARECIDA ALVES 
GESTOR 
 
 
 
 
 
 

JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES               
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 98/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATO Nº 178/2024 
CONTRATADO: ADRIANE SANTOS MARTINS 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: ADRIANE 
SANTOS MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
55.947.375/0001-55, situada na Rua das Orquídeas, nº 298, Bairro: Jardim das Flores,  município 
de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. 
Adriane Santos Martins, portador do RG n°16.XXX.XXX-1 e CPF nº 144.XXX.XXX-23, e-mail:  
adrianesantosmartins355@gmail.com, Telefone (44) 99867-8905, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
178/2024, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 76/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 178/2024, por mais 12 (doze meses), 
passando sua vigência de 02 de Agosto de 2026 (02/08/2026) até 02 de Agosto de 2027 
(02/08/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável, através do 
Memorando nº 2026003316. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato nº 178/2024, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 

 
 

 
 

 
 

           
 

Cruzeiro do Oeste, 29 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
ADRIANE SANTOS MARTINS 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES 
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas:1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: NEXXA FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.812.902/0001-17. 
Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos para uso nos serviços de Saúde Municipal, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata é de R$ 6.779,05 (seis mil setecentos e 
setenta e nove reais e cinco centavos); 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir:  

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

79 DIAZEPAM 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 
BR0267194 CPR 1000 R$ 0,69 R$ 690,30 SANTISA 

82 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO BR0267647 CPR 5000 R$ 0,13 R$ 673,00 TEUTO 
85 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 2000 R$ 1,05 R$ 2.106,00 FARMACE 

100 FENITOÍNA SÓDICA 100MG COMPRIMIDO 
BR0267657 AMP 6000 R$ 0,13 R$ 765,00 TEUTO 

198 SALBUTAMOL, SULFATO 100 MCG/DOSE AEROSOL 
200 DOSES BR0294887 FR 250 R$ 10,18 R$ 2.544,75 GLENMARCK 

VALOR TOTAL R$ 6.779,05 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 DE JULHO DE  2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 102/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATO Nº: 167/2024 
CONTRATADO: MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: MARIA 
FERNANDA BIENBEGUTI COELHO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 55.895.165/0001-60, situada à Rua Ester Tavares, nº 269, município de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Maria Fernanda 
Bienbeguti Coelho, portadora do RG nº 15.XXX.175-X e CPF nº XXX.553.169-XX, e-mail: 
mf3979982@gmail.com, Telefone: (44) 99754-2634, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
Prazo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
167/2024, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 76/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 167/2024, por mais 12 (doze meses), 
passando sua vigência de 02 de Agosto de 2026 (02/08/2026) até 02 de Agosto de 2027 
(02/08/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável, através do 
Memorando nº 2026003304. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato nº 167/2024, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

 
 

 
 

           
 

Cruzeiro do Oeste, 30 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES 
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas:1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 
 

 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 119/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2024  
CONTRATO Nº: 226/2024 
CONTRATADO: HEMILLY VALENÇA LONGUINI 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI, inscrita no CPF sob o nº 013.XXX.XXX-50, residente e domiciliada na 
Avenida Rio Branco, n° 300, CEP: 87.400-000, município de Cruzeiro do Oeste, Paraná, e-mail: 
hemillyvlonguini@hotmail.com, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
226/2024, conforme justificativa técnica e manifestação da autoridade competente constantes no 
processo administrativo correspondente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas cláusulas do contrato originário, na justificativa técnica apresentada 
pelo setor competente e demais documentos integrantes do Processo Licitatório nº 88/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 226/2024, por mais 12 (doze meses), 
passando sua vigência de 05 de Julho de 2026 (05/07/2026) com término em 05 de Julho de 2027 
(05/07/2027), conforme justificativa previamente apresentada pelo setor responsável, através do 
Memorando nº 2026003280. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
5.1 CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato nº 226/2024, não modificadas por este Termo Aditivo. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
 

 
Cruzeiro do Oeste, 03 de Julho de 2026. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
HEMILLY VALENÇA LONGUINI  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
FLÁVIO SILVA POSSETI 
GESTOR 
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o detentor a Ata: Empresa: 
Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  
09.307.077/0001-83, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do CPF nº. 762.096.959-
49 e do RG: 5.782.687-8, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolvem firmar o presente termo aditivo 
ao contrato, à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro de Preços n° 22/2024 uma vigência de 3 (três) 
meses para continuidade no fornecimento do objeto: Fornecimento de Gasolina comum, Etanol Hidratado, Diesel 
comum e Diesel S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na tabela da ANP, com 
base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133/21 passando a mesma a vigorar de 27/06/2026 a 27/09/2026. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 

 
Altônia, 26 de junho de 2026.  

 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 4 de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB2
Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2026
PREGÃO Eletrônico N.º 08/2026
DATA DA ABERTURA: 27 de julho de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de julho de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de julho de 2026 às 
07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa  para o fornecimento 
de materiais esportivos diversos, incluindo bolas, redes, uniformes e equipamentos correlatos, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esportes de Alto Piquiri, 
visando à realização de campeonatos, torneios, treinamentos, jogos municipais e demais 
atividades esportivas promovidas pelo Município.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 80.632,78(oitenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito 
centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS – LOCAL/REGIONAL
NÃO.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 02 de julho de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235
e-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 031/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2026
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
 LEANDRO DE SOUZA GOMES.
 OBJETO aquisição de alimentos da agricultura familiar para alimentação escolar, para estudantes 
da rede de educação básica pública, com recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE.
 VALOR TOTAL R$ 8.514,45 (oito mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021, Lei nº 11.947/2009 e Resoluções vigentes do FNDE
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LEANDRO DE SOUZA GOMES
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 031/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
APARECIDA ANTUNES DE SOUZA.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
 VALOR TOTAL: R$ 23.868,80 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021, Lei nº 11.947/2009 e Resoluções vigentes do FNDE.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
APARECIDA ANTUNES DE SOUZA
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 206/2025, firmada em 30 de outubro de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e TOPOGRAFIA, ENGENHARIA, GEOLOGIA E 
CONSULTIRA AMBIENTAL LTDA – CNPJ n° 09.115.828/0001-60.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SONDAGEM DE SOLO, ENSAIOS E DEMAIS SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.”
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos (alteração de valor).
Data da assinatura deste Termo: 03/07/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS GONÇALVES
TOPOGRAFIA, ENGENHARIA, GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
 CNPJ nº 11.761.761/0001-82
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007/2026
SUMULA: “Nomeia Membros de Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul- PR.”
 O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art  41 e 42 , do Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º Em virtude do pedido de desligamento dos Vereadores João Paulo Cogo, do Partido Social 
Democrático (PSD), ocupante do cargo de Presidente da Comissão de Serviços e Obras Públicas, 
e Francisco Vildson de Moura Viana Filho, do Partido Social Democrático (PSD), ocupante do cargo 
de Relator da Comissão de Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, ficam nomeados os 
novos membros das Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça; Finanças e 
Orçamento; Educação, Cultura e Bem-Estar Social; e Obras, Serviços e Obras Públicas, passando 
a ser constituídas da seguinte forma:
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
MEMBROS EFETIVOS:
PRESIDENTE: AGNALDO SENE DA SILVA - PSB
SECRETARIO: JAQUELINE ESTEPHANIE DE FARIAS FERNANDES - PSB
RELATOR: JOÃO PAULO COGO – PSB
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
MEMBROS EFETIVOS:
PRESIDENTE: APARECIDO NEVES PESSOA - PSB
SECRETÁRIO: JOÃO PAULO COGO - PSB
RELATOR: FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO – PSD
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA
MEMBROS EFETIVOS:
PRESIDENTE: JAQUELINE ESTEPHANIE DE FARIAS FERNANDES - PSB
SECRETÁRIO: SAMUEL BATISTA MEDEIROS - PSD
RELATOR: ROBERTO LEANDRO DE MELLO - PSB
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS
MEMBROS EFETIVOS:
PRESIDENTE: ELITON ALEX DA SILVA - PSD
SECRETÁRIO: AGNALDO SENE DA SILVA - PSB
RELATOR: APARECIDO NEVES PESSOA - PSB
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se e Publique-se:
 Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de JULHO 
de 2026.
Ailton de Souza Freire
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 1.050/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026
EMENTA: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde – CMS de Cafezal do Sul-PR, pela 
presente Lei, sendo um órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, resolutivo, consultivo, 
normativo e fiscalizador do Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de  Cafezal do Sul, 
integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com composição, organização, 
funcionamento e competências fixadas nesta Lei e em seu Regimento Interno, obedecidos os 
termos da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e da Resolução nº 453, de 10 de maio 
de 2012, do Conselho Nacional de Saúde.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul passa a ter, as seguintes atribuições 
e competências:
I. Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e as ações de saúde, bem como atuar no controle 
da execução da Política Municipal de Saúde, incluindo os aspectos econômicos e financeiros, 
nos órgãos e entidades públicas, filantrópicas e privadas integrantes do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em Cafezal do Sul;
II. Deliberar sobre a movimentação, aplicação e critérios de distribuição dos recursos do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), incluindo o percentual da contrapartida do município, além de fiscalizar 
as programações e execuções orçamentárias e financeiras da Secretaria Municipal de Saúde;
III. Discutir e aprovar critérios para o estabelecimento de contratos e convênios com prestadores 
de serviços de saúde públicos e privados, bem como propor critérios para a construção e instalação 
de novas unidades, visando à regionalização, à hierarquização e à integração da assistência à 
saúde;
IV. Traçar diretrizes de elaboração, avaliar e aprovar o Plano Municipal de Saúde, adequando-o 
às realidades epidemiológicas e à capacidade organizacional dos serviços, em consonância com 
as deliberações da Conferência Municipal de Saúde;
V. Convocar ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, a Conferência Municipal de Saúde, conforme 
calendário do Conselho Nacional de Saúde, estruturar sua comissão organizadora, definir seu 
regimento e acompanhar a implementação de suas deliberações, nos termos da legislação federal;
VI. Propor e aprovar a estrutura organizacional e o orçamento da Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde garantir a dotação orçamentária, a 
infraestrutura e os recursos humanos necessários para o seu pleno funcionamento;
VII. Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde do município, bem como o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que se refere às ações e serviços públicos de 
saúde;
VIII. Examinar e emitir parecer prévio sobre os relatórios de gestão do SUS encaminhados pelo 
gestor municipal, incluindo o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA);
IX. Atuar na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas de recursos humanos para 
o SUS no âmbito municipal, bem como das políticas de desenvolvimento científico, tecnológico e 
de saúde do trabalhador;
X. Atuar como instância de recebimento, discussão e encaminhamento de reclamações, 
denúncias e representações de qualquer cidadão ou entidade, relativas a irregularidades no 
âmbito do SUS, procedendo à análise e emitindo os pareceres cabíveis;
XI. Manter permanente relacionamento com os demais Conselhos de Saúde e movimentos 
sociais, visando à consolidação e ao fortalecimento do controle social do SUS;
XII. Elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno, bem como resolver os casos omissos 
neste;
XIII. Estabelecer e executar um programa permanente de educação permanente e capacitação 
para os conselheiros de saúde, com base nas diretrizes nacionais de educação permanente para 
o controle social.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul terá 12 (doze) membros e composição 
paritária de usuários em relação ao conjunto dos demais segmentos, sendo:
I. 50% entidades de usuários;
II. 25% entidades de trabalhadores de saúde;
III. 25% representação de governo, prestadores de serviços privados, conveniados ou sem fins 
lucrativos/econômicos.
§ 1º. Serão consideradas entidades representativas do segmento dos usuários, aquelas que não 
detiverem condições para escolherem representantes de quaisquer dos demais segmentos.
§ 2º. As entidades titulares e suplentes dos usuários, dos trabalhadores de saúde e prestadores de 
serviços serão eleitas na Conferência Municipal de Saúde ou plenária de acordo com o Regimento 
Interno da mesma.
§ 3º. As entidades representativas dos segmentos que compõem o controle social, elegíveis para 
disputa de vaga no conselho municipal de saúde, devem comprovar sua constituição formal, 
ficarão assim distribuídos:
I. 06 (seis) – Entidades do Segmento de Usuários:
a) Associações de moradores e Movimentos Comunitários;
b) Entidades Ambientalistas;
c) Entidades de Aposentados e pensionistas;
d) Entidades Sociais;
e) Entidades de Defesa do Consumidor;
f) Entidades de povos ou entidades tradicionais;
g) Associações de Pessoas com Deficiências;
h) Entidades de Portadores de Patologias;
i) Entidades Religiosas;
j) Movimentos Sindicais de Trabalhadores (Gerais);
k) Movimentos Sociais e populares de Defesa de Direitos organizados;
l) ONGS;
II. 03 (três) – Entidades do Segmento de Trabalhadores de Saúde
a) Representação de profissionais trabalhadores da saúde de nível técnico e superior com 
representação no Conselhos de Classe;
b) Sindicatos de categorias profissionais da área da saúde, nível superior e médio, sindicatos 
gerais da saúde;
IV. 01 (um) Entidades do Segmento do Governo Municipal
a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Demais Secretarias Municipais;
V. 01 (um) – Entidades do Segmento de Prestadores de Serviços
a) Clínica Prestadoras de serviços do SUS;
b) Profissionais Contratados por Credenciamento;
§ 4º. As vagas dos segmentos Gestor e Prestador, podem ser somadas e devem corresponder ao 
total de 25%, em relação ao segmento usuário.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul será dirigido por uma Mesa Diretora, 
eleita de forma democrática e paritária por seu Plenário, dentre os membros titulares que compõem 
o Conselho nos termos do Regimento Interno.
§ 1º. A Mesa Diretora terá composição paritária em relação aos segmentos que compõem o 
Conselho e será constituída pelos seguintes cargos:
I. Presidente;
II. Vice-Presidente;
III. 1º Secretário;
IV. 2º Secretário.
§ 2º. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 anos, permitida uma única reeleição 
consecutiva para o mesmo cargo.
§ 3º. O Secretário Municipal de Saúde, caso participe da Mesa Diretora, não poderá exercer a 
Presidência e Vice-Presidência do Conselho, garantindo-se a autonomia do órgão fiscalizador em 
relação ao órgão gestor.
§ 4º. As atribuições específicas de cada membro da Mesa Diretora, bem como os procedimentos 
detalhados para a sua eleição e destituição, serão definidos no Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde.
Art. 5º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde não terão suas funções remuneradas, 
sendo as mesmas consideradas de relevância pública, e tendo, portanto, garantida sua dispensa 
do trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e 
ações específicas do Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo Único. As despesas referentes a Recursos Humanos e estrutura de funcionamento do 
Conselho Municipal de Saúde, bem como, os gastos efetivados no pleno exercício da função de 
conselheiro serão pagos com recursos do Fundo Municipal de Saúde (FMS), conforme previsão 
orçamentária e prévia aprovação da plenária do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde deverá ser colocado para 
apreciação a cada início de gestão do Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo Único. O Regimento Interno informatizará o funcionamento do Conselho Municipal de 
Saúde quanto à periodicidade das reuniões, impedimentos e faltas dos conselheiros, substituição 
e exclusão de entidades, prazos, tramitação de propostas, votação (quórum) entre outras.
Art. 7º - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde será eleito entre seus membros, em 
reunião plenária.
Art. 8º - O Mandato do Conselho Municipal de Saúde será de 04 anos, não devendo coincidir com 
o mandato do governo municipal.
Art. 9º - As entidades eleitas na Conferência Municipal de Saúde terão o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar de sua eleição para indicarem formalmente seus representantes titular e suplente, cuja 
nomeação se dará por ato do Poder Executivo Municipal.
§ 1º. A escolha dos representantes será privativa da entidade, desde que o representante não 
possua impedimentos que interfiram na sua autonomia representativa.
§ 2º. É vedada a escolha de representantes do segmento dos usuários que tenha vínculo, 
dependência econômica ou comunhão de interesse com quaisquer dos representantes dos 
demais segmentos do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei Municipal nº 366/2005, de 07 de outubro de 2005.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 de julho do ano de 
2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 168/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA MÔNICA APARECIDA 
SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora MÔNICA APARECIDA SANTOS, brasileira, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.262.732-6/PR e CPF sob nº 063.331.309-2359, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, a partir de 25 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 165/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA BELIZA APARECIDA 
TEIXEIRA DE MELLO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO, 
brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob nº 6.573.410-9/PR e CPF sob nº 019.177.879-60, do 
Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA - 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 20 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA 166/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026

SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA FABIANA DE LIMA 
OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, inscrita na CI/RG sob nº 9.156.931-0/PR e CPF sob nº 050.853.409-73, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, a partir de 20 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 167/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA FABIANA SANTOS DA 
COSTA BARROS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.588.472-5/PR e CPF sob nº 053.961.089-59, do 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 
20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, a partir de 25 de junho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 182/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA DANIELY ALVES SILVA 
DOS SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora DANIELY ALVES SILVA DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 13.467.253-6/PR e CPF sob nº 101.175.569-63, do 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 
20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, a partir de 1º de julho de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 071/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026
SÚMULA:  INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS, NO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, no Município de Cafezal 
do Sul, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2025, com a finalidade 
de promover a regularização dos créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os já parcelados ou 
reparcelados.
Parágrafo Único. Não serão beneficiados pela presente lei os créditos decorrentes de ação judicial 
de caráter indenizatório ao erário público.
Art. 2º - A pessoa física ou jurídica que aderirem ao REFIS MUNICIPAL gozarão dos seguintes 
benefícios:
I. Anistia das multas de:
a) 100% (cem por cento) para pagamentos fracionados de até 04 (quatro) parcelas;
b) 80% (oitenta por cento) para pagamentos fracionados de até 12 (doze) parcelas;
c) 60% (sessenta por cento) para pagamentos fracionados de 13 (treze) à 24 (vinte e quatro) 
parcelas, e
d) 40% (quarenta por cento) para pagamentos fracionados de 25 (vinte e cinco) à 36 (trinta e 
seis) parcelas.
II. Desconto sobre os juros de:
a) 80% (oitenta por cento) para pagamentos fracionados de até 04 (quatro) parcelas;
b) 60% (sessenta por cento) para pagamentos fracionados de até 12 (doze) parcelas;
c) 40% (quarenta por cento) para pagamentos fracionados de e 13 (treze) à 24 (vinte e quatro) 
parcelas, e
d) 20% (vinte por cento) para pagamentos fracionados de 25 (vinte e cinco) à 36 (trinta e seis) 
parcelas.
III. Parcelamento das obrigações tributárias em até 36 vezes.
§ 1º. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas 
anteriores à vigência da presente Lei;
§ 2º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais);
§ 3º. As concessionárias públicas prestadoras dos serviços públicos essenciais como fornecimento 
de água potável e energia elétrica que possuírem débitos com o Município de Cafezal do Sul, 
desde que obedecidos os prazos definidos nesta Lei, poderão ser concedidos redução de 100% 
(cem por cento) da multa e 100% (cem por cento) dos juros, para pagamento a vista.
Art. 3º - O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, 
manifestado por requerimento até o dia 30 de novembro de 2026, que fará jus ao regime especial 
de consolidação e parcelamento dos créditos tributários ou não tributários, referidos no art. 1º desta 
Lei Complementar pelo contribuinte ou seu representante legal, com requerimento qualificando o 
sujeito passivo.
§ 1º. Tratando-se de representante legal, deverá juntar ao requerimento instrumento concedendo 
poderes para tal ato.
§ 2º. Os créditos tributários ou não tributários existentes em nome do optante serão consolidados 
tendo por base a formalização do pedido de ingresso no REFIS MUNICIPAL e implicará na 
inclusão da totalidade dos créditos tributários referidos no art. 1º.
§ 3º. A consolidação abrangerá todos os créditos tributários ou não tributários existentes em nome 
da pessoa física ou jurídica, por imóvel, inclusive os acréscimos legais relativos a juros moratórios 
e atualização monetária, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, não beneficiados pela presente lei.
§ 4º. O parcelamento que trata o inciso III, do art. 2º da presente lei será confirmado com o 
pagamento da primeira parcela, após a assinatura do termo de parcelamento e confissão de dívida.
§ 5º. O pedido de parcelamento implicará:
I. Confissão irrevogável e irretratável dos créditos tributários ou não tributários;
II. Expressa renúncia a qualquer defesa, recurso administrativo ou ação judicial, bem como 
desistência daqueles procedimentos em andamento, tudo relativamente aos créditos tributários ou 
não tributários objeto do parcelamento;
III. Obrigação de pagamento prévio de despesas processuais e honorários advocatícios de 
sucumbência, caso haja execução fiscal contra o sujeito passivo requerente do presente Programa 
de Recuperação Fiscal.
§ 6º. O débito consolidado objeto do parcelamento previsto nesta Lei será acrescido de juros e 
atualização monetária de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor consolidado na 
data da formalização da adesão, sendo o montante apurado distribuído em parcelas mensais, 
sucessivas e de igual valor, observado o número de parcelas concedidas ao contribuinte.
Art. 4º - Sendo necessário poderá o Executivo Municipal regular as normas para opção do REFIS 
MUNICIPAL, sendo ele consolidado mediante Termo de Confissão de Dívida e/ou Contrato de 
Parcelamento.
Art. 5º - Será excluído do REFIS MUNICIPAL nas seguintes condições:
I. O inadimplente por 3 (três) parcelas;
II. O inadimplente de tributos municipais relativos a fatos geradores ocorridos após a ata da 
formalização do acordo.
Parágrafo Único. A exclusão do optante do REFIS MUNICIPAL implicará na exigibilidade imediata 
da totalidade do crédito confessado ainda não pago e consequente cobrança extrajudicial ou 
judicial, com estorno de todas as benesses concedidas.
Art. 6º - Os procedimentos administrativos para processamento dos pedidos de adesão no REFIS 
MUNICIPAL, parcelados ou reparcelados, de que trata a presente Lei, observarão os regulamentos 
aplicados aos parcelamentos vigentes, no que couber.
§ 1º. Todos os procedimentos para o parcelamento ou reparcelamento do crédito tributário, a base 
de cálculo será atualizada até a data do parcelamento;
§ 2º. Ocorrendo pagamento de qualquer parcela após o vencimento, serão aplicadas as 
penalidades constantes no Código Tributário Municipal.
Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a, de ofício ou a requerimento da parte, expurgar 
do cadastro créditos tributários ou não tributários já prescritos, ou valores de diminuta importância.
Parágrafo Único. Entende-se por crédito de diminuta importância os valores iguais ou inferiores ao 
total das custas processuais para sua execução fiscal.
Art. 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de julho 
do ano de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 20/2026 de 19 de janeiro de 2026, com base 
na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de 
Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para cessão de 
uso de software em ambiente web destinado à formação e elaboração de cestas de preços para 
compras públicas, incluindo implantação, treinamento, suporte técnico, manutenção e 
atualizações, visando atender às necessidades do Município de Cafezal do Sul/PR,, base legal 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

 

I
t
e
m 

Descrição Un
d 

Qde 
Valor 

Unitário Valor Total 

 
1 

Serviços de cessão de uso de software 
para auxílio na formação e elaboração 
de cestas de preços das compras 
públicas, para atender as necessidades 
deste município. 

 
12 

 
Mês 

 
R$ 1.575,00 

 
R$ 18.900,00 

2 Implantação e 
treinamentos. 

1 Hora R$ 0,00 R$0,00 

T
o
t
a
l 

R$ 18.900,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: TALSKI SISTEMAS LTDA 
CNPJ Nº 19.318.790/0001-86 
VALOR DA PROPOSTA: DA PROPOSTA: R$ 18.900,00 (dezoito mil e nocentos  reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 §3°, bem 
como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais. 

Cafezal do Sul-PR, 02 de julho de 2026. 

 

 
BRUNO JESUS PORTILHO 

 

Agente de Contratação 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 180/2026. 

 
 

 
Designa a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, o disposto da Lei Complementar nº 

059/2019 o art. 42, da seção III, das funções gratificadas, parágrafo I e II. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Designa a VANESSA MARIA RAGONEZI, 

portadora da CI-RG n.º 8.***.***-0 /SSP-PR, Inscrita no CPF/MF n.º 041.***.***-40, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, para exercer a 

função de Diretor do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens, símbolo 

CC-02. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos legais a partir de 01 de julho de 2026. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 03 de 
julho de 2026. 

 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
          Prefeito Municipal 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 44/2026 
RATIFICA E ADJUDICA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 
 

OBJETO:03 (três) inscrições, destinadas a 02 (dois) Vereadores (as) e 01 (uma) Servidora 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) 
“ATUAÇÃO PÚBLICA NO SÉCULO XXI: O PAPEL ESTRATÉGICO DE VEREADORES, 
ASSESSORES E SERVIDORES NA CONSTRUÇÃO DE RESULTADOS CONCRETOS 
PARA A POPULAÇÃO” E “COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL EFICIENTE E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. “A ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no período de 07 a 10 de julho de 2026. 
 
Os cursos serão realizados pela empresa LG – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02. 
 
 Valor da inscrição R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais). Perfazendo um total de R$ 
8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 17/2026 quanto à contratação 
da Empresa, “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” CNPJ: 
01.031.983/0001-96.  
 
                           Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso 

III, da Lei nº 14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do 

mês de julho de 2026. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
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ATO DA MESA Nº 44/2026 
RATIFICA E ADJUDICA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 
 

OBJETO:03 (três) inscrições, destinadas a 02 (dois) Vereadores (as) e 01 (uma) Servidora 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) 
“ATUAÇÃO PÚBLICA NO SÉCULO XXI: O PAPEL ESTRATÉGICO DE VEREADORES, 
ASSESSORES E SERVIDORES NA CONSTRUÇÃO DE RESULTADOS CONCRETOS 
PARA A POPULAÇÃO” E “COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL EFICIENTE E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. “A ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no período de 07 a 10 de julho de 2026. 
 
Os cursos serão realizados pela empresa LG – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02. 
 
 Valor da inscrição R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais). Perfazendo um total de R$ 
8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 17/2026 quanto à contratação 
da Empresa, “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” CNPJ: 
01.031.983/0001-96.  
 
                           Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso 

III, da Lei nº 14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do 

mês de julho de 2026. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2026            ID: nº 3345
    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2026
      LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 09/2026
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ sob nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 623.228.189-68, residente 
e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº 170, Parque Agostinho, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado, HOTEL E RESTAURANTE HARMONIA LTDA, com sede na Avenida Brasil, nº 552, 
Terreolt 7/8/16-B/15-B-, Centro, CEP 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.335.060/0001-65 e na Inscrição Estadual sob Nº 00.335.060/0001-65, telefone (44) 9 9916-7898 ou 44 3663-
1501, e-mail: harmoniahotel@brturbo.com.br ou harmoniahotel1@gmail.com, neste ato representado por: Edilson 
Marques Freitas, gerente administrativo, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4726726-9 SSP 
– PR, CPF 661.196.269-72, residente na Rua Ribeiro de Oliveira, Centro, domiciliado na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2026, Processo Licitatório n° 
20/2026, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada para o 
preparo e fornecimento de refeições prontas, nas modalidades self-service e marmitex, no município de Douradina-
PR, visando atender as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote
Descrição
Unidade
Marca
Quant.	 Valor Unit. (R$)	 Valor Total (R$)
1	 REFEIÇÃO TIPO (SELF-SERVICE), CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 03 TIPOS 
DE CARNE, 05 GUARNIÇÕES, 08 SALADAS + REFRIGERANTE LATA DE 350 ML OU SUCO DE 290 ML.	
Serviço	 Tio Negrão, Renata.	 250	 39,50	 9.875,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
2.2. A entrega será realizada de forma imediata no estabelecimento do contratado indicando na AF - Autorização de 
Fornecimento, conforme a demanda das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. 2.2.1 As refeições 
deverão ser disponibilizadas:
•	 No estabelecimento da contratada (self-service), localizado no Município de Douradina-PR; e/ou
•	 Entregues na modalidade marmitex nos endereços indicados pelas repartições solicitantes, dentro do 
perímetro urbano do Município, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, ou 
conforme a necessidade da Administração.
2.3. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de
2.4. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser 
emitida após recebimento.
2.4.1. A conta para pagamento é a seguinte:
Banco: Sicredi.
Agência: 0718.
Conta Corrente: 23853-5.
2.5. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não 
tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.6. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias 
desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04.003.04.122.0002.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.001.04.123.0002.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.003.04.124.0002.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.001.08.244.0002.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.002.08.244.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.002.08.244.0007.2.029.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.39.00.00. - 33822 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00. - 33822 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.001.04.782.0002.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 3002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.004.25.752.0010.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.004.25.752.0010.2.047.3.3.90.39.00.00. - 3507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
07.005.26.782.0010.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.001.12.361.0002.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.004.12.361.0011.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.004.12.365.0011.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.069.3.3.90.39.00.00. - 31113 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.006.12.365.0011.2.127.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.007.13.392.0012.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.007.13.392.0012.2.132.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.008.27.812.0013.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.001.04.608.0002.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.003.20.608.0014.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.004.20.609.0014.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0002.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 33953 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 33954 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.083.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.083.3.3.90.39.00.00. - 33954 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.156.3.3.90.39.00.00. - 5494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.169.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.170.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.170.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.184.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.184.3.3.90.39.00.00. - 5494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.304.0017.2.094.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.305.0017.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.10.305.0017.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0027.2.133.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0027.2.137.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0018.2.079.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretária de Saúde.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta.
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
 5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
 5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
5.14. A prorrogação deverá ocorrer dentro do prazo de vigência original, antes de seu vencimento ou do esgotamento 
do objeto registrado, o que ocorrer primeiro.
5.14.1. A prorrogação poderá abranger tanto o quantitativo remanescente quanto a totalidade do objeto inicialmente 
registrado.
5.14.2. A prorrogação deverá ser devidamente motivada, com comprovação da vantajosidade dos preços e 
compatibilidade com o Plano de Contratações Anual (PCA), além da demonstração da necessidade da Administração 
e da regularidade da execução contratual.
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
REAJUSTE DO PREÇO:
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6.2. Do reajuste de preço:
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em (25/06/2026).
6.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.2.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.2.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
6.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento..
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada de forma ampla e irrestrita pela Administração, 
por meio de Gestor e Fiscal designados, aos quais competirá o controle, a verificação e o acompanhamento do 
cumprimento das obrigações contratuais, em conformidade com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis, 
especialmente aquelas previstas no Decreto Municipal nº 170/2024, que disciplina as funções de gestão e fiscalização 
contratual.
9.2. Ficam designadas para o acompanhamento e fiscalização do presente contrato os seguintes servidores:
I – Gestor do Contrato: Sr. Rodrigo Wesley Sobreira Revesso, matrícula nº 1881, responsável pela gestão 
administrativa do contrato e pelo acompanhamento da execução do objeto;
II – Fiscal do Contrato: Sra. Hellen Mayara de Oliveira Perin, matrícula nº 1884, incumbida da fiscalização direta da 
execução contratual, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições pactuadas.
12.3. Ficam designadas como substitutas, para atuarem nos casos de afastamento, impedimento legal ou ausência 
das titulares:
I – Gestora Substituta: Sra. Sirley dos Santos Miranda, matrícula nº 1923;
II – Fiscal Substituto: Sr. Milton Carlos Figueiredo Garcia, matrícula nº 1978;
12.4. As servidoras substitutas assumirão integralmente as atribuições das titulares durante seus afastamentos ou 
impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às respectivas funções.
12.5. Em caso de afastamento temporário ou definitivo da Gestora ou da Fiscal titular do contrato, as respectivas 
substitutas serão formalmente cientificadas, passando a exercer imediatamente as atribuições de gestão ou 
fiscalização, conforme o caso, garantindo a continuidade do acompanhamento da execução contratual e a regular 
observância das obrigações pactuadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
13.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
14.1. O Município, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a Contratada, na qualidade de Operadora, 
obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
14.2. A Contratada obriga-se a tratar os dados pessoais acessados em razão deste contrato, única e exclusivamente 
para a execução da finalidade do objeto contratual, sendo-lhe vedado utilizá-los para fins diversos ou compartilhá-los 
com terceiros sem autorização prévia e formal do Município.
14.3. A responsabilidade da Contratada pela segurança e sigilo dos dados se estende aos seus sócios, funcionários e 
eventuais subcontratados (suboperadores).
14.4. A Contratada declara adotar medidas técnicas e administrativas de segurança da informação (como controle 
de acesso, logs, criptografia e backups) aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 
vazamentos.
14.5. O Município reserva-se o direito de auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a adoção das medidas 
de segurança e o cumprimento da LGPD pela Contratada. 14.6. Em caso de incidente de segurança, a Contratada 
deverá comunicar o Município no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. O descumprimento das obrigações 
desta cláusula será considerado infração contratual grave, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Cláusula 
Décima Primeira.
14.7. Ao término do Contrato, a Contratada deverá proceder à eliminação segura de toda a base de dados tratada.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO:
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa jurídica, desde que:
I – sejam observados e comprovados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação originária;
 II – sejam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento;
III – não haja prejuízo à execução do objeto contratado; e
IV – haja anuência expressa da CONTRATANTE quanto à continuidade do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis 
(03/07/2026).
PREFEITURA MUNICIPAL
Oberdam José de Oliveira
Contratante
HOTEL E RESTAURANTE HARMONIA LTDA
Edilson Marques Freitas
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2026            ID: nº 3347
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2026
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 03/2026
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº 170, Parque Agostinho, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. E, de 
outro lado, RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Castelo Branco, nº 206, Bairro Centro, CEP 86210-000, no Município de Jataizinho, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 54.205.260/0001-22 e na Inscrição Estadual sob nº 91058701-30, telefone (43) 98863-2869, e-mail: 
rpgmercadorias@gmail.com, neste ato representado por Rafael Pires Gonçalves, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 15.943.142-8 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 297.699.628-80, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2026, Processo Licitatório nº 08/2026, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer CESTA BÁSICA para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, 
de forma temporária cadastradas, nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS vinculados à Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
1	 Aquisição de diversos gêneros alimentícios para atender benefícios eventuais (cestas básicas) do 
Município de Douradina-PR.	 Unidade	 Várias Marcas	 1.125	 164,62	 185.197,50
2	 Aquisição de diversos gêneros alimentícios para atender benefícios eventuais (cestas básicas) do 
Município de Douradina-PR.	 Unidade	 Várias Marcas	 375	 164,62	 61.732,50
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
2.2. O prazo máximo para início da entrega dos itens será de 10 (dez) dias, contados da data da expedição da 
Requisição, assinada por servidor com poderes para tal.
2.3. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
246.930,00 (duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta reais)
2.4. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida 
após recebimento.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não 
tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.4.1. A conta para pagamento é a seguinte:
Banco: Banco do Brasil S/A - Número 001.
Agência: 8450-6.
Conta Corrente: 15.993-X.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias 
desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
06.001.08.306.0019.2.174.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.
06.001.08.244.0002.2.024.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.
06.002.08.244.0007.2.029.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta.
Permissão a acréscimo de quantitativos
4.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde 
que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo vantajosa para a Administração 
Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades inicialmente registradas, desde que observados os 
limites legais e demonstrada a vantajosidade da medida, sem prejuízo da compatibilidade com o planejamento da 
contratação, a necessidade do órgão e a regularidade da execução contratual.
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
REAJUSTE DO PREÇO:
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6.2. Do reajuste de preço:
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em (22/04/2026).
6.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
6.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.2.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.2.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
6.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada de forma ampla e irrestrita pela Administração, 
por meio de Gestor e Fiscal designados, aos quais competirá o controle, a verificação e o acompanhamento do 
cumprimento das obrigações contratuais, em conformidade com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis, 
especialmente aquelas previstas no Decreto Municipal nº 170/2024, que disciplina as funções de gestão e fiscalização 
contratual.
9.2. Ficam designadas para o acompanhamento e fiscalização do presente contrato os seguintes servidores:
I – Gestora do Contrato: Sra. Marta Aparecida Gurtler, matrícula nº 1898, responsável pela gestão administrativa do 
contrato e pelo acompanhamento da execução do objeto;
II – Fiscal do Contrato: Sra. Heloisa Fernanda Galvão Romualdo, matrícula nº 1969, incumbida da fiscalização direta 
da execução contratual, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições pactuadas.
12.3. Ficam designadas como substitutas, para atuarem nos casos de afastamento, impedimento legal ou ausência 
das titulares:
I – Gestora Substituta: Sra. Anelise Hoffmann Wagener, matrícula nº 1879;
II – Fiscal Substituta: Sra. Rosana da Silva Perin Stela, matrícula nº 1635.
12.4. As servidoras substitutas assumirão integralmente as atribuições das titulares durante seus afastamentos ou 
impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às respectivas funções.
12.5. Em caso de afastamento temporário ou definitivo da Gestora ou da Fiscal titular do contrato, as respectivas 
substitutas serão formalmente cientificadas, passando a exercer imediatamente as atribuições de gestão ou 
fiscalização, conforme o caso, garantindo a continuidade do acompanhamento da execução contratual e a regular 
observância das obrigações pactuadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
13.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
14.1. O Município, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a Contratada, na qualidade de Operadora, 
obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
14.2. A Contratada obriga-se a tratar os dados pessoais acessados em razão deste contrato, única e exclusivamente 
para a execução da finalidade do objeto contratual, sendo-lhe vedado utilizá-los para fins diversos ou compartilhá-los 
com terceiros sem autorização prévia e formal do Município.
14.3. A responsabilidade da Contratada pela segurança e sigilo dos dados se estende aos seus sócios, funcionários e 
eventuais subcontratados (suboperadores).
14.4. A Contratada declara adotar medidas técnicas e administrativas de segurança da informação (como controle 
de acesso, logs, criptografia e backups) aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 
vazamentos.
14.5. O Município reserva-se o direito de auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a adoção das medidas 
de segurança e o cumprimento da LGPD pela Contratada. 14.6. Em caso de incidente de segurança, a Contratada 
deverá comunicar o Município no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. O descumprimento das obrigações 
desta cláusula será considerado infração contratual grave, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Cláusula 
Décima Primeira.
14.7. Ao término do Contrato, a Contratada deverá proceder à eliminação segura de toda a base de dados tratada.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO:
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa jurídica, desde que:
I – sejam observados e comprovados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação originária;
 II – sejam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento;
III – não haja prejuízo à execução do objeto contratado; e
IV – haja anuência expressa da CONTRATANTE quanto à continuidade do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis 
(03/07/2026).
PREFEITURA MUNICIPAL
Oberdam José de Oliveira
Contratante
RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
Rafael Pires Gonçalves
Contratada
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PORTARIA Nº 181/2026. 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, de 01/06/2026 a 30/06/2026 conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”.; aos 
03 de julho de 2026. 
 

 
 
 
 

                 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                Prefeito Municipal 

 
 

ATO DA MESA Nº 45/2026 
                                   

 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    

Autorizar os Senhores (as) Vereadores (as), DEJALMA GOLÇALVES DE 
OLIVEIRA, com o devido requerimento n.º 48/2026,  ELIANE DE OLIVEIRA 
CAETANO, com o devido requerimento n.º 49/2026  e a Servidora, MARCIA MILANI 
GRANGEIRO PAGANELI, com o devido requerimento n.º 50/2026   protocolados na 
Secretaria, a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 07 a 10 de 
julho de 2026, do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de 
participar do curso (treinamento) ) “ATUAÇÃO PÚBLICA NO SÉCULO XXI: O 
PAPEL ESTRATÉGICO DE VEREADORES, ASSESSORES E SERVIDORES 
NA CONSTRUÇÃO DE RESULTADOS CONCRETOS PARA A POPULAÇÃO” 
E “COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL EFICIENTE E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. Promovido pela Empresa: “LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E 
PESQUISA LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 18.036.852/0001-02. A ser realizado 
nos dias de 07 a 10 de julho de 2026. Na cidade de Foz do Iguaçu – PR. Com 
direito a recebimento de 03 (três) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção 
conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 14/04/2025, publicado em 17/04/2025 na Edição 
n.º 13.292. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso - Paraná, aos 03 (três) dias de julho de 
2026. 
 
   
 
 
 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                          
Presidente 
 
 
 
 
 
ALVARO MARTINS DE MELO 
1º secretario  
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DECRETO  nº 166/2026 de 12 de junho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Indústria e comércio11.001
11.001.22.661.2000.2.019 Implantação e manutenção do parque industrial e comercial

372 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00000
10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, DO MEIO AMBIENTE E TURISMO

Agricultura  meio ambiente e turismo09.001
09.001.20.606.1600.2.01 Manutenção das atividades de agricultura

295 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00000

10.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 172/2026 de 1 de julho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Ação Cultural07.003
07.003.13.392.2600.2.041 Apoio em ações culturais e de valorização artística

589 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,001063

588 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.000,001063

33.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

33.000,00Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à C1063 (1063)

33.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de julho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 173/2026 de 1 de julho de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  1.763,00  (um  mil  setecentos  e  sessenta  e  três  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Administracao, compras, RH e Assuntos Jurídicos03.001
03.001.04.122.1100.2.003 Atividades Administrativas, compras, RH e Assuntos Jurídicos

22 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.763,00000
1.763,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO PREFEITO E GOVERNO MUNICIPAL

Gabinete Do Prefeito E Governo Municipal02.001
02.001.04.122.1100.2.00 Atividades de Gabinete e do Prefeito

8 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.763,00000
1.763,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 1 dias do mês de julho de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                          PORTARIA Nº 278/2026 

                                        Instaura   Sindicância   Administrativa  e   Constitui   Comissão               
                                        Para     Apurar   Eventuais   Responsabilidades   de   Servidores                      
                                        Municipais. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar eventuais responsabilidades de servidores 
municipais referentes ao inadimplemento do plano de pagamento de precatórios submetidos 
ao regime especial no exercício de 2026. 

CONSIDERANDO a recomendação do Ministério Público encartada no Ofício nº 358/2026 
MPPR-CG, 

                                                      RESOLVE 

Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa, com fundamento na legislação municipal que 
regula a matéria. 

Art. 2º Constituir Comissão Especial composta pelos seguintes servidores: 

a) Adilson José Dos Santos – RG 5.510.689-4; 

b) Nilva Cristina de Camargo Castilhos – RG 8.122.970-8 

c) Marli Schwengber – RG 5.392.358-5. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório circunstanciado, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de julho de 2026. 

 

                                          ALEXANDRE LUCENA 
                                    Prefeito Municipal 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  287/2026, de 03 de Julho de 2026.

Instaura Processo Administrativo e nomeia Comissão Processante
para apuração de acidente envolvendo servidor municipal e
veículo oficial da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras
providências.

CONSIDERANDO o registro de acidente de trânsito envolvendo veículo oficial da Secretaria Municipal de
Saúde e o servidor CASSIO MURILO MENDES DELELLI, conforme consta no Boletim de Acidente de Trânsito
Eletrônico Unificado nº 1498876/3, registrado em decorrência de colisão traseira ocorrida no Município de
Umuarama/PR, em 01 de junho de 2026, envolvendo o veículo oficial FIAT SCUDO, placas UBE-9C62,
pertencente ao Município de Alto Piquiri;

CONSIDERANDO a orientação jurídica no sentido do dever de se proceder à apuração dos fatos,
especialmente em observância ao princípio da autotutela a que está vinculada a Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir o contraditório e a ampla defesa inerentes aos processos
administrativos;

CONSIDERANDO o dever de fiscalização do Município e o cumprimento dos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos relacionados ao acidente de trânsito ocorrido
em 01 de junho de 2026, no Município de Umuarama/PR, envolvendo o veículo oficial FIAT SCUDO, placas
UBE-9C62, pertencente ao Município de Alto Piquiri, conduzido pelo servidor CASSIO MURILO MENDES
DELELLI, visando verificar as circunstâncias da ocorrência, eventual responsabilidade administrativa e
possíveis danos ao patrimônio público.

Art. 2º A Comissão Processante será composta por 03 (três) membros, conforme abaixo, que, sob a
presidência do primeiro, conduzirão os trabalhos, respeitando os princípios constitucionais e legais que regem
a Administração Pública:

Robson Magalhães Jorge (Presidente)
Claudia Félix dos Santos (Membro)
Bruna Fabrícia Barbieri Ariozi (Membro)

Art. 3º  A Comissão será assessorada juridicamente pelo advogado Maykon José Giacomelli Ferreira, matrícula
20.079.

Art. 4º Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno, que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 5º A Comissão Processante deverá adotar todas as medidas adequadas para a instrução administrativa
necessária, com amplo respeito ao contraditório e à ampla defesa, podendo ouvir testemunhas, requisitar
documentos e praticar todos os atos necessários à apuração da realidade dos fatos. Ao final, deverá apresentar
Relatório Circunstanciado conclusivo no prazo de 90 (noventa) dias, admitida sua prorrogação por igual

período, mediante justificativa fundamentada, encaminhando os autos ao Prefeito Municipal para decisão
administrativa final.

Art. 6º Ficam concedidos poderes à Comissão para tomar depoimentos, intimar pessoas a prestar
esclarecimentos, requisitar documentos e colher as demais provas necessárias à elucidação dos fatos,
devendo os trabalhos observar, no que couber, as disposições da legislação municipal aplicável.

Art. 7º Os servidores que atuarem no presente procedimento farão jus ao recebimento da gratificação prevista
no art. 46 da Lei Municipal nº 652/2022, durante o período de duração dos trabalhos.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Julho de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

             

 
RESOLUÇÃO N.º 004  

 
 

DE 03 DE JULHO DE 2026 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2026, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado ao reforço das dotações Orçamentárias abaixo: 

  

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 01 01.031.1000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1000 339036 R$ 5.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 5.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão utilizados os 

recursos da redução parcial das seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órg Uni Funcional Progr. Descrição Fonte Cat Econ Valor 
01 001 01.031.1000 Obrigações Patronais 1000 319013 R$ 5.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 5.000,00 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, 03 dias do mês de Julho de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 
 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
PRESIDENTE 

    

 

APARECIDO NEVES PESSOA 
1º SECRETÁRIO  
 
 
 
 

 

  
 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 09 ao CONTRATO                                   
Nº.197/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES:  MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27.943.728/0001-03 com 
estabelecimento à Rodovia PR 580 km 01, Rua Marginal, 4393, Parque Industrial 1º de Maio 
CEP: 87.509-685 na cidade de Umuarama - PR, na cidade de Umuarama PR denominada 
CONTRATADA.  
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o senhor OTAVIO URBANSKI  
LAMAS, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.788.557-9 
SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 089.006.629-96, Avenida Londrina, 3390, apartamento 
11, Bloco A, Zona II, CEP: 87502-250 na cidade de Umuarama – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 182/2022, 
tomada de preço nº 15/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR - passando a ter a seguinte redação: 
 
 
                                      “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR” 
 
Reajuste de valores de R$ 39.396,75 (trinta e nove mil trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e cinco centavos), os ajustes realizados são necessários para 
assegurar a adequada execução dos serviços e o pleno atendimento das condições 
de funcionalidade e desempenho da obra, sem alteração do objeto contratado. 
 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

  
 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA/CONTRATADA 

OTAVIO URBANSKI LAMAS 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA                       
   CPF: 065.367.239-02                                                              CPF: 081.117.989-38             
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 
Processo Adm.: Nº 44/2026 

 
 
Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol 
com grama sintética e paisagismo. Área Construída: 837,00 m². Colocação de 
placas de comunicação visual. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil reais): URBANS ARQUITETURA LTDA (50726046000160) com os lotes: 1 
no valor total de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei 14133/21, e suas alterações, 
resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 

 

 

CAFEZAL DO SUL (PR), sexta-feira, 3 de julho de 2026 

 

 

PEDRO MINORU INOUE 
prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 
Processo Adm.: Nº 44/2026 

 
 
Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol 
com grama sintética e paisagismo. Área Construída: 837,00 m². Colocação de 
placas de comunicação visual. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil reais): URBANS ARQUITETURA LTDA (50726046000160) com os lotes: 1 
no valor total de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei 14133/21, e suas alterações, 
resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 

 

 

CAFEZAL DO SUL (PR), sexta-feira, 3 de julho de 2026 

 

 

PEDRO MINORU INOUE 
prefeito Municipal 

 

cÂMara MuniciPal de douradina
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 017/2026, com fundamento no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a contratação de 05 (cinco) taxas de inscrição 
para o curso Câmaras Municipais em conformidade: governança estratégica, transparência, 
desempenho institucional e aplicação prática do PROLEGIS E RADAR DA TRANSPARÊNCIA, 
que será promovido pelo NOJURI´S nos dias 07 a 10 de julho de 2026, em Maringá-PR, no valor 
total de R$ 13.950,00, a ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3
.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. Publique-se.
Douradina-PR, 03 de julho de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 201/2026
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 03/07/2026 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de vencimento a titulo de 
Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-os para a referência, constante no 
anexo I da citada Lei.
Nome                             Referência
ADRIANO BAZAN   44
ANGELA CRISTINA TOZATTI JACINTO 17
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/07/2026.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Douradina

Estado do Paraná
PORTARIA Nº498 DE 02 DE JULHO DE 2.026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de 
Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais 
e trinta e um centavos), 01 (uma) diária no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos) totalizando R$705,56 (setecentos e cinco reais e cinqüenta e seis 
centavos), ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
Dia 02/07  04/07	 23h00min/
20h00min	  CURITIBA
PARANA	  BUSCAR KITS ESPORTIVO DE JUDÔ E JIU-JITSU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de Julho de 2026.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 45/2022 ID: nº. 2417, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUIZ CARLOS MARTINS.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado LUIZ CARLOS MARTINS, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade civil RG n°. 
3.987.761-9 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 527.054.049-53, residente e domiciliado na Rua Eurico 
Batista Oliveira JR, nº 276, quadra 36, D. 24, CEP. 87.053-336, no Município de Maringá, Estado do 
Paraná, denominado CONTRATADA, firmar o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, 
REFERENTE AO CONTRATO N°45/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do 
Contrato de Locação de Imóvel nº 45/2022 – ID nº 2417, destinado ao funcionamento da Casa 
Lar de Douradina.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Por mútuo acordo entre as partes, fica rescindido o 
referido contrato de locação, produzindo seus efeitos a partir de 26 de junho de 2026, dando-se 
por encerrada a relação contratual, sem quaisquer ônus ou penalidades para ambas as partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO IMÓVEL: Declara o CONTRATANTE que o imóvel 
objeto da locação foi devidamente desocupado, tendo ocorrido à entrega das chaves em 26 de 
junho de 2026, encontrando-se o bem livre e desembaraçado de pessoas e bens.
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: A presente rescisão é feita sem que seja devida 
qualquer multa ou penalidade de parte a parte.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte seis (26/06/2026)
Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Oberdam Jose de Oliveira
Contratante		
Luiz Carlos Martins
Proprietário
Contratada
Testemunhas:
________________________________           ________________________________________

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º02/2026 – SECE
De 03/07/2026
INSTITUI EQUIPE DE ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES de Douradina-PR,  no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de uma equipe técnica na Secretaria Municipal de Educação 
para dar suporte pedagógico (formação, acompanhamento) às Unidades Escolares;
CONSIDERANDO o requisito do Progov;
RESOLVE:
Art.1º. Fica instituída a Equipe de Assessoramento Pedagógico (EAP), vinculada ao Departamento 
Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação.
Art.2º. A EAP será composta pelos seguintes servidores:
I – Letícia Andréa de Oliveira Vedovoto, Matricula nº 940 – Coordenadora da EAP
II – Lilian Gouvea, Matrícula nº 1604 – Assessora Pedagógica da Educação Infantil
III – Adeli Teixeira de Araújo, Matrícula nº 198 – Assessora Pedagógica Alfabetização
IV – Juliana Laurindo, Matrícula nº 339 – Assessora Pedagógica Educação Inclusiva
Art. 3º As atribuições da EAP serão definidas em ato normativo próprio.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (03/07/2026).
Inês Pereira Ribeiro
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes
Portaria nº02/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 018/2026
De 03 de julho de 2026.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os servidores Lourival Baptista Cabral Rosângela Aparecida Martim, Aline Benante 
Borges Alves, Maiara Vicentin Pereira e Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem para Maringá 
– PR nos dias 07 a 10 de julho de 2026, para participarem do curso “CÂMARAS MUNICIPAIS 
EM CONFORMIDADE: GOVERNANÇA ESTRATÉGICA, TRANSPARÊNCIA, DESEMPENHO 
INSTITUCIONAL E APLICAÇÃO PRÁTICA DO PROLEGIS E RADAR DA TRANSPARÊNCIA”, 
promovido pela Nojurí’s, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução 
de 50% (cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277/2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Licitatório nº 
018/2026, Inexigibilidade de licitação nº 017/2026.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal (Toyota/
Corolla/Placa: AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 03/07/2026.
Rodrigo Martins
Presidente
Adriano de Oliveira Novo
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 501
De 03/07/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARLI CARVALHO DIAS, inscrita no CPF-N.º- 062.261.209-32, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (03/07/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 500
De 03/07/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 46/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 58, de 24/06/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. CRISTIANE PIRES NICOLI GONÇALVES, inscrita no CPF-N.º- 
360.840.118-02, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis. (03/07/2026).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 499
De 03/07/2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DESIGNADO PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 28 da Lei Municipal n.º 427, de 12/06/2008-Reestruturação do Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal
RESOLVE
Art.1º. CONCEDER gratificação à servidora MONICA JAQUELINE ZAMPIERI, brasileira, 
portadora do CPF-N.º- 043.011.119-30, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação 
Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, pelo exercício de função de Diretora Escolar  no 
Centro Municipal de Educação Infantil de Douradina, Estado do Paraná, designada pela Portaria 
n.º 427/2025, o percentual de 27,65% (vinte e sete virgula sessenta e cinco por cento) sobre o 
valor do salário base do seu cargo de provimento efetivo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e cinco. (03/07/2026).
Oberdam José de Oliveira
    Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 75/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Marli Carvalho Dias   
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1621,00-mensais
Vigência: 06/07/2026 até 10/10/2026 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 76/2026
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratado: Cristiane Pires Nicoli Gonçalves    
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 46/2026.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-1621,00-mensais
Vigência: 06/07/2026 até 10/10/2026 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 288/2026, de 03 de Julho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
IONI FURLAN CANDIDO	 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS	 18988	
2025/2026	06/07/2026 À 20/07/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Julho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2026
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por meio de seu Departamento de Licitação e 
Contratos, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente ERRATA de retificação 
do Edital do certame em epígrafe, cujo objeto visa o Registro de Preços para fornecimento de 
refeições preparadas e hospedagem, conforme as seguintes alterações:
1. DO VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO (PREÂMBULO E DEMAIS CLÁUSULAS)
•	 ONDE SE LÊ:
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 219.854,90 (duzentos e dezenove mil, oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa centavos).
•	 LEIA-SE:
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 198.103,00 (cento e noventa e oito mil, cento e três reais).
2. DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (LOTE 2)
No lote 02, referente aos valores máximos unitários, totais dos itens e valor global do lote:
•	 ONDE SE LÊ:
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL, LOTE 2 – EXCLUSIVO ME/EPP – COTA 
RESERVADA 25%
Valor Máximo do Lote: R$ 45.946,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais).
Ordem	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Máx. Unit.	 Valor Máx. Total
1	 MARMITEX “P”	 UN	 88	 R$ 20,00	 R$ 1.760,00
2	 MARMITEX “M”	 UN	 950	 R$ 23,00	 R$ 21.850,00
3	 MARMITEX “G”	 UN	 850	 R$ 26,00	 R$ 22.100,00
•	 LEIA-SE:
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL, LOTE 2 – EXCLUSIVO ME/EPP – COTA 
RESERVADA 25%
Valor Máximo do Lote: R$ 39.520,00 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte reais).
Ordem	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Máx. Unit.	 Valor Máx. Total
1	 MARMITEX “P”	 UN	 88	 R$ 18,00	 R$ 1.584,00
2	 MARMITEX “M”	 UN	 950	 R$ 20,00	 R$ 19.000,00
3	 MARMITEX “G”	 UN	 850	 R$ 22,00	 R$ 18.700,00
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas a data designada para a realização do certame, bem como todas as 
demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no Edital original e seus demais anexos que 
não foram objeto de modificação nesta Errata.
Alto Piquiri - PR, 3 de julho de 2026.
Luiz Aparecido Rabelo Junior
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 123
De 03 de julho de 2026.
SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fim de Instituições de Servidões Administrativas 
de Passagens, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
necessárias para a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Douradina, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal combinada com o art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública as áreas de terras abaixo descritas, para fins de 
Instituições de Servidões Administrativas de Passagens, amigável ou judicial, pela Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, necessárias para implantação do Sistema de Coleta 
e Tratamento de Esgoto Sanitário no Município de Douradina, bem como as benfeitorias 
eventualmente existentes sobre as referidas áreas, declarando expressamente que o  local e 
o tipo de empreendimento ou atividade está em conformidade com o Plano Diretor Municipal e 
com a legislação urbanística e ambiental, bem como que atendam as demais exigências legais e 
administrativas perante o município, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, e art. 40 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956:
I – Faixa de servidão sobre o Lote nº 18-A:
Codificação: SES-0298-7947-PEXE-MD-INT01SERDOURA-036A-R0
Imóvel: Faixa de Servidão – Interceptor Onça 01 – Bacia Onça
Lote: Nº 18-A		  Gleba: Nº 08 		 Núcleo: Serra dos Dourados
Proprietário: Maria Fatima da Silva Machado ou a Quem de Direito Pertencer
Município: Douradina				    U.F.: PR
Matrícula: Nº 45.820 – Registro de Imóveis 1° Ofício – Comarca de Umuarama - PR
Área de Atingimento: 600,00 m²			   Extensão: 100,00 m
Largura da Faixa de Servidão: 6,00 m
INCRA N°: 718.246.000.663-1
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E36A, de coordenadas N 7.412.188,7558 m e E 
267.731,3306 m situado na divisa com o Lote nº 18-B, a aproximadamente 32,04 m da margem 
direita do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 18-A com os seguintes azimutes 
e distâncias: 300°31’48” e 80,18ed  m até o vértice PV20, de coordenadas N 7.412.229,4855 m e E 
267.662,2682 m, deste com azimute de 276°54’51” e 13,74 m até o vértice E37, de coordenadas N 
7.412.231,1396 m e E 267.648,6277 m situado na divisa com o Lote nº 17-A, a aproximadamente 
7,15 m da margem direita do córrego da Onça. Inicia-se novamente a descrição no vértice E38, de 
coordenadas N 7.412.233,2771 m e E 267.655,9215 m situado na divisa com a faixa de servidão 
da Sanepar, a aproximadamente 6,00 m da divisa com o Lote nº 17-A, segue pela área do imóvel 
Lote Nº 18-A com o seguinte azimute e distância: 300°51’16” e 6,08 m até o vértice E39, de 
coordenadas N 7.412.236,3943 m e E 267.650,7037 m situado na divisa com o Lote nº 17-A, a 
aproximadamente 1,50 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 100,00 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 600,00 m². Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
II – Faixa de servidão sobre o Lote nº 18-B:
I) Codificação: SES-0298-7947-PEXE-MD-INT01SERDOURA-036-R1
Imóvel: Faixa de Servidão – Interceptor Onça 01 – Bacia Onça
Lote: Nº 18-B			   Gleba: Nº 08 		 Núcleo: Serra dos 
Dourados
Proprietário: Adriana Santos ou a Quem de Direito Pertencer
Município: Douradina				    U.F.: PR
Matrícula: Nº 45.821 – Registro de Imóveis 1° Ofício – Comarca de Umuarama - PR
Área de Atingimento: 1.231,92 m²			   Extensão: 205,32 m
Largura da Faixa de Servidão: 6,00 m
INCRA N°: 718.246.000.663-1
 DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E36, de coordenadas N 7.412.167,4416 m e E 
267.933,9630 m situado na divisa com o Lote nº 19, a aproximadamente 20,50 m da margem 
direita do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 18-B com os seguintes azimutes 
e distâncias: 272°48’38” e 48,40 m até o vértice PV17, de coordenadas N 7.412.169,8146 m e E 
267.885,6249 m, deste com azimute de 269°58’12” e 36,75 m até o vértice PV18, de coordenadas 
N 7.412.169,7954 m e E 267.848,8740 m, deste com azimute de 276°20’25” e 105,86 m até o 
vértice PV19, de coordenadas N 7.412.181,4863 m e E 267.743,6570 m, deste com azimute de 
300°31’48” e 14,31 m até o vértice E36A, de coordenadas N 7.412.188,7558 m e E 267.731,3306 
m situado na divisa com o Lote nº 18-A, a aproximadamente 32,04 m da margem direita do 
córrego da Onça. Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 205,32 m, a qual define 
o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 1.231,92 m². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo 
como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Art. 2º – As áreas a que se refere o artigo anterior, serão destinadas para a implantação/instalação 
da Faixa de Servidão – Interceptor Onça 01 – Bacia Onça no Município de Douradina, obra 
integrante da implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário-SES do Município Douradina.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos 
os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação das servidões, nas áreas descritas 
no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência das Instituições de Servidões Administrativas de 
Passagens, amigável ou judicial, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição das áreas compreendidas no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º – O(s) proprietário(s) das áreas atingidas pelo ônus das Instituições de Servidões 
Administrativas de Passagens, amigável ou judicial, limitarão o uso e gozo das mesmas ao 
que forem compatíveis com as existências das Instituições de Servidões Administrativas de 
Passagens, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das referidas áreas de quaisquer 
atos que causem danos às mesmas, incluídos, entre eles, os de erguerem construções, fazer 
plantações de elevado porte e raízes profundas, cravar estacas, usar explosivos e transitarem 
com veículos pesados.
Art. 6º – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, fica 
assegurado: Licenciamento ambiental, construções, operações e manutenções, bem como a 
possíveis reconstruções das áreas compreendidas no artigo 1º deste decreto, podendo invocar: a 
prerrogativa do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizando a penetrar 
nos imóveis compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de 
força policial e em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1.941.
Parágrafo Único – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está autorizada 
promover com recursos alocados para o projeto de implantação do sistema as Instituições de 
Servidões Administrativas de Passagens de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
junho de 1941, e para efeito de imissão de posse alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 7º – A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessária, a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
e suas alterações.
Art. 8º – Os ônus, decorrentes das Instituições de Servidões Administrativas de Passagens, 
amigável ou judicial, das áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, serão de exclusiva 
responsabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Douradina - PR, 03 de julho de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 124
De 03 de julho de 2026.
SÚMULA: Regulamenta o processo de apuração, inscrição, gerenciamento e cobrança 
administrativa (extrajudicial) dos créditos fiscais e não fiscais inscritos em Dívida Ativa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO os artigos 201 a 204 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966);
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um rito administrativo célere e eficiente para a 
recuperação de créditos, antes do ajuizamento da execução fiscal;
CONSIDERANDO a autorização para protesto da Certidão de Dívida Ativa (Lei Federal nº 
9.492/1997) e a Resolução CNJ nº 547/2024;
CONSIDERANDO os critérios de avaliação do Programa de Transparência e Governança Pública 
(Progov) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR);
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DA APURAÇÃO E INSCRIÇÃO
Art. 1º Os créditos fiscais (tributários) e não fiscais devidos ao Município, não quitados no prazo 
legal ou regulamentar, serão inscritos em Dívida Ativa pelo órgão competente.
Art. 2º Compete ao Departamento de Cadastro e Tributação realizar a apuração dos créditos 
vencidos e proceder à sua inscrição em Dívida Ativa, com a emissão do respectivo Termo de 
Inscrição.
Art. 3º A inscrição em Dívida Ativa deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados 
da data de vencimento final do crédito ou do encerramento do processo administrativo que o 
constituiu.
CAPÍTULO II
DO FLUXO DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA (EXTRAJUDICIAL)
Art. 4º A cobrança administrativa (extrajudicial) da Dívida Ativa é de responsabilidade do 
Departamento de Cadastro e Tributação e seguirá as seguintes etapas (fluxo):
I - ETAPA 1: Notificação Prévia (Obrigatória)
a) Imediatamente após a inscrição em Dívida Ativa (Art. 3º), o Departamento de Cadastro e 
Tributação providenciará a notificação extrajudicial do devedor, por via postal (AR), meio eletrônico 
(DTE - Domicílio Tributário Eletrônico) ou edital.
b) A notificação informará o devedor sobre o débito e concederá o prazo de 30 (trinta) dias para 
pagamento amigável ou parcelamento, antes da adoção das medidas de cobrança subsequentes.
II - ETAPA 2: Ações de Cobrança (Instrumentos)
a) Decorrido o prazo da Etapa 1 sem o pagamento, o Departamento de Cadastro e Tributação 
fica autorizado a adotar os seguintes instrumentos de cobrança administrativa, de forma isolada 
ou cumulativa:
1. Encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para Protesto Extrajudicial, nos termos da 
Lei nº 9.492/1997 (Art. 5º deste Decreto);
2. Inscrição do devedor em cadastros de proteção ao crédito (ex: SPC, SERASA), mediante 
convênio;
3. Inscrição no CADIN (Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público), mediante 
convênio.
III - ETAPA 3: Encaminhamento à Cobrança Judicial
a) Esgotadas as medidas da Etapa 2, ou caso o débito permaneça sem pagamento após 180 
(cento e oitenta) dias da inscrição, o processo será encaminhado à Assessoria Jurídica do 
Município para análise de viabilidade e eventual ajuizamento da execução fiscal.
CAPÍTULO III
DA REGULAMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS
Art. 5º O encaminhamento da CDA a protesto (item 19284) observará o seguinte:
I - O Departamento de Cadastro e Tributação selecionará as CDAs aptas e as remeterá ao Cartório 
de Protesto de Títulos.
II - Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o protesto de CDAs, 
visando à economicidade e eficiência administrativa. Débitos inferiores a este valor não serão 
protestados, seguindo diretamente para outros meios de cobrança ou arquivamento.
Art. 6º Fica autorizado o parcelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa, ainda na fase de 
cobrança administrativa (Etapa 1 ou 2), observadas as seguintes condições:
I - Entrada Mínima: o deferimento do parcelamento fica condicionado a uma entrada mínima 
correspondente em valor não inferior a R$ 75,00 (setenta e cinco reais) com vencimento no prazo 
até trinta dias após a formalização do acordo;
II - Número de Parcelas: o parcelamento poderá ser dividido em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais e sucessivas para Contribuição de Melhoria e em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
e sucessivas para as demais dívidas;
III - Valor Mínimo: Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 75,00 (setenta e cinco reais).
IV - A formalização do parcelamento importa em confissão irretratável da dívida.
CAPÍTULO IV
Art. 7º Compete ao Departamento de Cadastro e Tributação formalizar o processo de 
encaminhamento para a cobrança judicial (Etapa 3 do Art. 4º).
Art. 8º O processo deverá ser encaminhado à Assessoria Jurídica no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o término do prazo definido no Art. 4º, Inciso III, alínea “a”, 
Parágrafo único. O processo deverá conter, obrigatoriamente, a Certidão de Dívida Ativa (CDA) 
original, o comprovante da notificação extrajudicial (Art. 4º, I) e os demais documentos necessários 
à instrução da execução fiscal para fins de cumprimento do disposto nos artigos 2º e 3º da 
Resolução Nº 547 de 22 de abril de 2024, do Conselho Nacional de Justiça.  	      
Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 03 de julho de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 125
De 03 de julho de 2026.
SÚMULA: Institui o plano anual de fiscalização tributária do Município de Douradina, para o 
exercício de 2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento estratégico das ações de fiscalização tributária, 
visando à justiça fiscal, à ampliação da arrecadação municipal e ao fortalecimento da transparência 
na gestão fiscal;
CONSIDERANDO os dados estatísticos que demonstram evolução da arrecadação tributária no 
Município nos últimos exercícios, e a importância de consolidar ações estruturadas para o ano 
de 2026;
CONSIDERANDO o cenário econômico nacional e a redução de repasses constitucionais oriundos 
de tributos estaduais e federais, o que demanda maior esforço na arrecadação dos tributos 
próprios;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Plano Anual de Fiscalização Tributária do Município de Douradina - PR para 
o exercício de 2026, conforme Anexo Único deste Decreto, como instrumento orientador das ações 
de fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças, Tributos e Planejamento.
Art. 2º O Plano Anual de Fiscalização de 2026 tem por objetivos:
I - Promover maior eficiência na arrecadação dos tributos municipais;
II - Ampliar e modernizar os mecanismos de fiscalização tributária;
III - Estimular a autorregularização do contribuinte;
IV - Aumentar a transparência da atuação fiscal do Município;
V - Reduzir a inadimplência tributária e recuperar créditos inscritos em Dívida Ativa.
Art. 3º As ações prioritárias para o exercício de 2026 são:
I - Revisão de benefícios fiscais, incluindo isenções, imunidades e reduções de base de cálculo;
II - Fiscalização intensiva do ISSQN, com ênfase no cruzamento eletrônico de dados contábeis via 
SPED Fiscal e Domicílio Tributário Eletrônico;
III - Atualização cadastral do IPTU, com incremento do georreferenciamento urbano e revisão da 
base imobiliária;
IV - Aperfeiçoamento da cobrança do ITBI, com maior integração junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis e verificação da efetiva transmissão onerosa;
V - Implementação do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), com abertura de parcelamento 
ou reparcelamento incentivado de débitos tributários;
VI - Utilização sistemática do Protesto da Dívida Ativa e da Execução Fiscal, com apoio da 
Procuradoria Jurídica Municipal;
VII - Fortalecimento da comunicação com o contribuinte, mediante vídeos explicativos, campanhas 
em meios de comunicação e uso ampliado do Domicílio Tributário Eletrônico (DTE).
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Finanças a coordenação, monitoramento e execução 
das ações descritas neste Decreto, podendo editar normas complementares para o fiel 
cumprimento do Plano.
Art. 5º O desempenho das metas estabelecidas será avaliado periodicamente, e os resultados 
serão consolidados em relatório técnico a ser publicado até o encerramento do exercício de 2026.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 03 de julho de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – 2026
Município de Douradina - PR
1. Eixos Estratégicos:
•	 Modernização e digitalização dos processos fiscais;
•	 Estímulo à regularização voluntária de débitos;
•	 Acompanhamento setorial e cruzamento de informações fiscais;
•	 Ações de repressão à evasão tributária.
2. Instrumentos Operacionais:
•	 DTE (Domicílio Tributário Eletrônico);
•	 SPED Fiscal e obrigações acessórias;
•	 Base de dados do Cadastro Imobiliário;
•	 Notificações eletrônicas e físicas;
•	 Convênios com a Receita Estadual, Cartórios e demais entes.
3. Tributos Foco:
•	 ISSQN: Serviços contábeis, construção civil, transportes, publicidade e saúde;
•	 IPTU: Lotes sem edificação, imóveis com divergência de área construída, terrenos com 
destinação irregular;
•	 ITBI: Análise de transmissões não declaradas ou com subavaliação do valor venal.
4. Metas Indicativas para 2026:
•	 Aumento da arrecadação espontânea em 12%;
•	 Redução da inadimplência em 8%;
•	 Recuperação de pelo menos 30% dos débitos inscritos em Dívida Ativa;
•	 Revisão de ao menos 200 benefícios fiscais concedidos até 2025;
•	 Atualização de 25% do cadastro imobiliário urbano.

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2026
Abrir Crédito Especial por Anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício 
de 2026, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.327/2026 de 01/07/2026
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 30.792,68 (Trinta mil e setecentos e noventa e dois reais e 
sessenta e oito centavos), na dotação abaixo relacionada.
Fonte 1000  – Recursos Ordinários (livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa     () 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 258,80
El. Despesa () 4.4.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.....R$ 30.533,88
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., deste 
decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
30.792,68 (Trinta mil e setecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme 
seguem:
Fonte 1000  – Recursos Ordinários (livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa (132)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................R$ 30.792,68
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de 
Julho de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.327/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de dotação, no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2026, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI;
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Anulação de Dotação, no valor de R$ 30.792,68 
(Trinta mil e setecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), na dotação 
abaixo relacionada.
Fonte 1000  – Recursos Ordinários (livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa     () 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
R$ 258,80
El. Despesa     () 4.4.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO.....R$ 30.533,88
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de 
R$ 30.792,68 (Trinta mil e setecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), 
conforme seguem:
Fonte 1000  – Recursos Ordinários (livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa (132)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................R$ 30.792,68
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1290/2025, 
com vigência de 2026 a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 1272/2025, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
1.303/2025, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2026.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
01 de Julho de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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Publicações LegaisB6
Prefeitura Municipal de douradina

Estado do Paraná
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026
As PARTES abaixo qualificadas, para firmam o presente Termo de Ajuste de Contas nas condições 
que se seguem:
I – MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade; e,
II – DENAIR LOPES FERREIRA POGIAN, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade 
civil RG n°. 1.555.329-4 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 445.864.859-49, residente e domiciliado 
na Avenida Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, Centro, CEP. 87.485-000, no Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por 
objeto o pagamento de indenização pelo uso do salão comercial, citado na Matrícula 78.655, na 
data 22 de abril de 2.025, Livro 2 – Registro Geral, Ficha 01, situado na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 80, no período de 01/05/2026 a 30/06/2026, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), em razão do final da vigência do Contrato nº 57/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
CLÁUSULA TERCERA: O pagamento do valor estabelecido na cláusula anterior será realizado 
mediante transferência bancária no Banco Bradesco - Agência 6211-1, Conta corrente nº 002.222-
53.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO PLENA: O recebimento do valor estabelecido na Cláusula 
Segunda, do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação da dívida 
descrita na Cláusula Primeira, exonerando-se as partes de qualquer reclamação futura nas esferas 
cíveis, administrativas e criminais em relação ao mesmo objeto.
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem seu fundamento baseado no artigo 37, § 6 °, da Constituição Federal e o artigo 43 
do Código Civil.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: As PARTES elegem neste ato como único competente para 
a solução de questões ou de interpretações divergentes com base neste instrumento que, 
amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Umuarama - PR, 
com expressa renúncia, por si e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: O MUNICÍPIO DE DOURADINA, observado 
o prazo legal, compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS.
O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTAS, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Douradina-PR, 01 de julho de 2026.
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira	 ___________________________
DENAIR LOPES FERREIRA POGIAN

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 316/2026
Data: 03.07.2026
Ementa: exonera a pedido Laura Aparecida Carvalho da Silva, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido LAURA APARECIDA CARVALHO DA SILVA, matrícula 29787-02, 
admitida em 16/01/2024, concursada para o cargo de Nutricionista, lotada na Diretoria de Proteção 
Social Básica (CRAS) - Efetivos, com desligamento em 1° de julho de 2026, sendo este seu último 
dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de julho de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de julho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 277/2026
DATA: 03/07/2026
SÚMULA: Nomeia Comissão    Especial de avaliação, Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026 destinado à fiscalizar e aplicar as provas para seleção de pessoal 
temporário para atender à necessidade de excepcional interesse público. com base na Lei nº 
980/2014.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 980/2014,
RESOLVE:
Art.1º. Nomear Comissão Especial de avaliação e aplicação das provas, Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, com amplos poderes para produzir as provas escritas 
e prática, divulgação do local e horário das provas escritas e prática e homologação dos resultados 
final e encaminhar para o Diretor Administrativo ou a Divisão de Recursos Humanos para que 
sejam realizados os procedimentos e atos administrativos necessários à respectiva contratação e 
contribuição na realização do Processo Seletivo Simplificado – PSS.
Art. 2º. Ficam nomeados os servidores abaixo identificados para sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão:
Nome do Servidor	 Cargo na Comissão
PATRICIA ZANOLLI	 PRESIDENTE
ANA CLAUDIA DOS SANTOS	 SUPLENTE
ANDREA APª. RUZZENE DE OLIVEIRA	 DIRETOR
JANE ELIZA D. SILVA PAVAN	 SUPLENTE
SERGIO APº. DIAS DO CARMO	 MEMBRO
LAERCIO FERNANDES	SUPLENTE
MAIZA FERNANDES FELITO	 MEMBRO
EDEVANDE A. DA SILVA LISBOA	 SUPLENTE
Art. 3º Ficarão a cargo da comissão de avaliação, banca examinadora, todas as providências 
necessárias à realização das provas escritas e práticas, casa houver,  do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2026, obedecendo fielmente às normas legais pertinentes.
Art. 4º Compete ao presidente da comissão solicitar todos os recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários a realização do Processo Seletivo Simplificado, publicações e local das 
provas escritas e prática.
Art. 5º Os serviços prestados pelos membros da Comissão ou apoio serão considerados de caráter 
público relevante.
Art. 6º As provas foram elaboradas em conjunto com as Secretária de Educação e Esporte, 
Administrativo, Controlador Interno, Técnico de Informática e Profissional de Nutrição.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de julho de 
2026.
Devair Fabris
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.740/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.00	 774	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 200.000,00
FONTE	 373	 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 
50410001/2026 - INCREMENTO MAC	 200.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
514	 1.7.1.9.57.0.1 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL	
200.000,00	373
TOTAL	 200.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.739/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 300.013,00 (trezentos 
mil e treze reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.00	 206	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	
300.013,00
FONTE	 494	 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS 
PUBLICOS EM SAUDE	 300.013,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
492	 1.7.13.50.11.39 - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - PISO ATENÇÃO PRIMARIA 
- DESPESAS DIVERSAS	 300.013,00	 494
TOTAL	 300.013,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 004/2023
CONCORRÊNCIA N° 003/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, com sede a Rua Projetada 
A, n° 1646, Parque Industrial III, CEP 87.507-135,  Umuarama-PR, telefone (44) 98456-8297, adm_
rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martines, portador 
do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do PRAZO DE 
VIGÊNCIA do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a solicitação do Departamento de Engenharia; Parecer Jurídico do Município 
deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 60 (noventa) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 1.260 
(hum mil, duzentos e sessenta) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias de julho de 2026.
-DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 289 /2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-
LOA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
Executivo Municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três 
mil  reais), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, 
conforme a seguir:
13 - SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGI
13.001.23.122.0049.2007 Manutenção e encargos com a divisão de indústria, comercio e turismo
FONTE 1000 -  Recursos Ordinários (Livres)
(605) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                  23.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................................R$ 23.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
13 - SEC. MUNICIPAL DE DESEN ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGI
13.001.23.122.0049.2007 Manutenção e encargos com a divisão de indústria, comercio e turismo
FONTE 1000 -  Recursos Ordinários (Livres)
(605) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                   23.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTOS.............................................................................R$ 23.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 34, de 
17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2026 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, no que couber.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
03(TRÊS) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-   - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 076/2026
Declaração de Prorrogação da Sessão Legislativa Ordinária.
A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
Declara a prorrogação da Sessão Legislativa Ordinária, não interrupção dos trabalhos legislativos 
em razão da necessidade da aprovação do Projeto de Lei nº 23/2026, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, nos termos do art. 4º, §1º, do Regimento Interno, c/c art. 57, §2º, da Constituição Federal, 
e  inciso II, do Parágrafo 2º, do art. 35, dos Atos das Disposição Constitucionais Transitórias – 
ADCT, e dá outras providências, registrando, para fins de preservação da Comissão de Economia, 
Finanças e Fiscalização, a sequência fática do período ordinário.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa 
de Leis:
CONSIDERANDO que o §1º, do art. 4º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
dispõe que: “a sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho enquanto não for 
aprovada a lei de diretrizes orçamentárias”;
CONSIDERANDO que a referida disposição regimental reproduz, por simetria, a norma do art. 
57, §2º, da
Constituição Federal de 1988, conjugada com o inciso II, do Parágrafo 2º, do art. 35, dos Atos das 
Disposição Constitucionais Transitórias – ADCT, Constituição Federal, segundo a qual “a sessão 
legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias”, 
entendimento de observância obrigatória pelos entes federativos;
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 23/2026, referente à Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, foi protocolado na Secretaria desta Casa de Lei em data de 25/05/2026, dentro do prazo 
regimental e legal aplicável;
CONSIDERANDO que o Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO ficou a disposição dos 
parlamentares afim se pretendessem apresentar emendas, com pedido de vistas para tal 
apresentação;
CONSIDERANDO que, até a presente data, não fora ajustado nenhuma emenda em espécie;
CONSIDERANDO que a ausência de apresentação de emendas, e com escoação do prazo, 
previsto no §1º, do art. 4º, do Regimento Interno, c/c art. 57, §2º, da Constituição Federal, 
conjugado com o inciso II, do Parágrafo 2º, do art. 35, dos Atos das Disposição Constitucionais 
Transitórias – ADCT, não podendo dessa forma inverter a lógica protetiva do art. 4º, §1º, do 
Regimento Interno e do art. 57, §2º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a segurança jurídica, dos atos legislativos e de 
se documentar, de forma formal e cronológica, a sequência dos fatos ocorridos no período;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarado que a Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Alto Piquiri NÃO 
SE INTERROMPE em 30 de junho de 2026, permanecendo prorrogada, de pleno direito, enquanto 
não for concluída a deliberação do Projeto de Lei nº 23/2026, Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, nos termos do art. 4º, §1º, do Regimento Interno c/c art. 57, §2º, da Constituição Federal e 
inciso II, do Parágrafo 2º, do art. 35, dos Atos das Disposição Constitucionais Transitórias – ADCT.
Art. 2º - Em consequência do disposto no artigo anterior, não se considera nesta data, já iniciado 
e estendido, o período de recesso parlamentar, previsto no art. 4º, caput, do Regimento Interno, 
devendo a Câmara Municipal, manter a convocação e a realização de suas sessões ordinárias, 
com a tramitação regular de todas as proposições legislativas em curso, até a efetiva deliberação 
do Projeto de Lei nº 23/2026.
Art. 3º - Determina-se à Secretaria desta Casa de Lei, que notifique o Poder Executivo Municipal 
acerca do teor deste Ato.
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos declaratórios 
à data de 03 de julho de 2026.
ANEXO DO REGISTRO CRONOLÓGICO DO PERÍODO
Data Evento
25/05/2026 - Protocolo do Projeto de Lei nº. 23/2026 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
30/06/2026 Data regimental de eventual interrupção da sessão legislativa, não consumada, por 
força do art. 4º, §1º, do Regimento Interno, ante a ausência de deliberação da LDO.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 03 de julho do ano de 2026
Paulo Sérgio da Silva                                        Silvio Ricardo de Menezes Rondis
       Presidente                                                              Primeiro Secretário

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 101/2025, firmada em 03 de julho de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GRAMS & GRAMS LTDA - CNPJ nº 
10.448.145/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos.
Data da assinatura deste Termo: 03/07/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
INGRID RUTH HEGELE GRAMS
GRAMS & GRAMS LTDA
CNPJ nº 10.448.145/0001-03
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 102/2025, firmada em 03 de julho de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INOVAÇÕES COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ nº 32.138.304/0001-06.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos.
Data da assinatura deste Termo: 03/07/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARLI APARECIDA DE REZENDE
INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ nº 32.138.304/0001-06
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 106/2025, firmada em 03 de julho de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 53.926.612/0001-76.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos.
Data da assinatura deste Termo: 03/07/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
FERNANDO SPANHOLO DRIESSEN DE SOUZA
SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 53.926.612/0001-76
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 107/2025, firmada em 03 de julho de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES EIRELI - CNPJ nº 28.643.008/0001-95.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e renovação dos quantitativos.
Data da assinatura deste Termo: 03/07/2026
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VANIA SZYMANSKI
SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ nº 28.643.008/0001-95
03/07/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de julho de 2026. 

CONTRATADA CONTRATANTE 

LUCINEIA LEONCO RAMOS 

CPF: 885.xxx.609-xx 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.38/2026, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°11/2026 de Credenciamento 
de profissionais devidamente habilitados na área da educação, com formação em Pedagogia e/ou 
Licenciatura e/ou Magistério, para atuação como docentes na rede municipal de ensino do Município de Alto 
Piquiri/PR, visando à futura contratação conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
observados os critérios e condições estabelecidos neste instrumento. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
LUCINEIA LEONCO RAMOS, portador do CPF sob nº. 885.XXX.609-XX, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. O presente pedido de rescisão contratual amigável 
decorre de motivo de força maior superveniente: a convocação e iminente posse da requerente em cargo 
público efetivo, decorrente de aprovação em concurso público. 
 
Diante da incontornável incompatibilidade de horários e da vedação constitucional à cumulação remunerada 
de cargos públicos, faz-se necessária a desvinculação contratual. Ressalta-se que as obrigações 
contratuais e as atividades letivas foram fielmente cumpridas até o dia 01 de julho de 2026, data limite da 
efetiva prestação dos serviços, com fundamento art. 137, V da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de julho de 2026. 

ANDRE LUIS JOHNER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA 

CNPJ:14.975.241/0001-60 

RG:8.xxx.758-x 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.168/2024, decorrente de DISPENSA n°23/2024 de Contratação de 
empresa para locação de brinquedos infláveis. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 14.975.241/0001-60, com sede no 
endereço RUA AMERICO SCHIO, 1112, CENTRO, JARDIM COOPAGRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por ANDRE LUIS JOHNER, portador do RG n° 8.XXX.758-X, portador do CPF sob n° 
067.XXX.919-XX, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 34.246,46 (trinta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

t

 

 

 

 

 

 

CPF:067.xxx.919-xx 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de julho de 2026. 

ANDRE LUIS JOHNER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA 

CNPJ:14.975.241/0001-60 

RG:8.xxx.758-x 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.168/2024, decorrente de DISPENSA n°23/2024 de Contratação de 
empresa para locação de brinquedos infláveis. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 14.975.241/0001-60, com sede no 
endereço RUA AMERICO SCHIO, 1112, CENTRO, JARDIM COOPAGRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por ANDRE LUIS JOHNER, portador do RG n° 8.XXX.758-X, portador do CPF sob n° 
067.XXX.919-XX, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/07/2027. Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme solicitado no 
Protocolo nº 938/2025, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:067.xxx.919-xx 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de julho de 2026. 

ANDRE LUIS JOHNER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA 

CNPJ:14.975.241/0001-60 

RG:8.xxx.758-x 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.168/2024, decorrente de DISPENSA n°23/2024 de Contratação de 
empresa para locação de brinquedos infláveis. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 14.975.241/0001-60, com sede no 
endereço RUA AMERICO SCHIO, 1112, CENTRO, JARDIM COOPAGRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por ANDRE LUIS JOHNER, portador do RG n° 8.XXX.758-X, portador do CPF sob n° 
067.XXX.919-XX, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 34.246,46 (trinta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

t

 

 

 

 

 

 

CPF:067.xxx.919-xx 

www.elotech.com.br 

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 241/2026
Concede férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Silvana Zamian Paisca Negrini	 20/08/2024 à 19/02/2025	 09/07/2026 à 07/08/2026
02	 Mércia Elaine da Silva Santos	 01/04/2025 à 31/03/2026	 06/07/2026 à 04/08/2026
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de julho do ano 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ATO DA MESA n. 020/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Natanael Lopes de Souza, a viajar até Curitiba - PR no período de 06 a 
08 de julho de 2026, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno), para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº003/2026 (Gabinete do Vereador Natanael), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº1.425, de 26 de fevereiro de 2026
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de julho de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 4 de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B7

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ARCANJO EDUCACAO E INOVACAO 

LTDA
 256 54.248.730/0001-35 254,65 198,00 Sim

2 BENEDICTUS INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA

 138 66.886.140/0001-17 254,66 199,00 0,51 Sim
3 IMPACTO EIRELI  049 05.306.560/0001-92 254,66 199,99 0,50 Sim
4 INOVAGOV SOLUCOES INTEGRADAS 

LTDA
 210 37.827.879/0001-50 254,66 200,00 0,01 Sim

5 DENISE APARECIDA BARALDI 20.230.880  685 20.230.880/0001-08 254,60 240,00 20,00 Sim
6 TAURUS SERVIÇOS EDUCACIONAIS E 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
 459 33.249.276/0001-67 250,00 250,00 4,17 Sim

7 MIND AND SOUL COMERCIO DE 
PAPELARIA E ARTIGOS EM GERAL LTDA

 870 37.152.363/0001-52 254,00 254,00 1,60 Sim
8 NOVO SABER CURSOS E 

TREINAMENTOS LTDA
 981 55.988.235/0001-25 254,66 254,66 0,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/07/2026 15:56:15
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: H
Descrição: TÉCNICA VOCAL, PERCEPÇÃO MUSICAL, INTERPRETAÇÃO MUSICAL, PREPARAÇÃO DE REPERTÓRIO, 
APRESENTAÇÃO PÚBLICA. AULAS ÀS QUARTAS E QUINTAS-FEIRAS, HORÁRIO A DEFINIR.
Quantidade: 96 Valor Unit.: 198,00 Valor Total: 19.008,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026
Processo Administrativo Nº 101/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 19/06/2026 11:01:14

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 03/07/2026 15:56:15

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 

DECRETO N.º 042/2026 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2026, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º, e observado o contido 
no Art. 6º da Lei Municipal n.º 865/2025, datada de 11 de dezembro de 2025, (LOA/2026). 

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$121.605,09 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e cinco reais e nove centavos), que obedecerá a 
seguinte classificação: 

 
15-  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

001.08.244.1200.2.024 -  Manutenção das Ações do CRAS  
556 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo – E. Individual 1.000,00 

Fonte – 1016 -  Emenda Individual Impositiva – Transf. Especial  
557 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo – E. Individual – Ex. Ant. 8.831,57 

Fonte – 31016 -  Emenda Individual Impositiva – Ex. Anterior  
558 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo – Emenda GND3 10.000,00 

Fonte – 60032 -  EMENDA 202538090007 - SIGTV4103370202501-GND3  
559 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo – Emenda GND3-Ex. Ant. 51.773,52 
560 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

Fonte – 63032 -  EMDA 202538090007 - SIGTV410337020250001-GND3  
  SOMA ............................................................................... 121.605,09 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 

indicado os seguintes recursos: 
 
I – Na importância de R$11.000,00 (Onze mil reais), 

proveniente do excesso real e por tendência de arrecadação, tendo em vista os rendimentos de aplicação 
financeira, cuja Fonte de Recursos e Receita especificamos abaixo: 

 
Excesso de Arrecadação  
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
1016 (118) 132101110700000000- RDB – FONTES DE EMENDAS 1.000,00 
60032 (118) 132101110700000000- RDB – FONTES DE EMENDAS 10.000,00 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  11.000,00 

 

II – Na importância de R$110.605,09 (Cento e dez mil, 
seiscentos e cinco reais e nove centavos), proveniente do produto do Superávit Financeiro recalculado no 
exercício de 2025, apresentado nas Fontes de Recursos, conforme abaixo: 

 
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor 

1016 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial 8.831,57 
60032 EMENDA 202538090007 - SIGTV410337020250001-GND3 101.773,52 

 SOMA ............................................................................. 110.605,09 
 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                           Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

RuaJuscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                           DECRETO  N° 088/2026 

 

                                                    Dispõe  sobre  a  nomeação  de  integrantes  do 
                                                    Conselho  Municipal de Desenvolvimento Rural 
                                                    Sustentável  de  Cidade Gaúcha, Estado Paraná 
                                                    CMDRS, e dá outras providências. 
 

 

Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei municipal n.° 
2.217/2015, 

                                                       DECRETO 

 

Art. 1º  - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Cidade Gaúcha - Paraná - CMDRS, conforme Art. 7º, § 1º, 2° e 30 
da Lei Municipal n° 1.672/2006 de 18/09/2006, 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal / Divisão Agricultura 

Titular         Laís Bazarim Vieira Sanchez - CPF 084.288.829-24 

Suplente      Manoel  Messias Marques    -  CPF 151.921.378-61 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

Titular             Luiz Rogério Moacir    -               CPF 017.206.499-60 

Suplente          Daniel Tomio Furlan Kashiwaki  - CPF 095.847.889-90 

 

REPRESENTANTES DA SOCIDADE CIVIL: 

EMATER - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural 

Titular             Douglas Bossone Alves  -        CPF 064.078.609-03 

Suplente         Edson Luiz Garcia Tampelini  -  CPF 818.741.039-68 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

RuaJuscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
Sindicato Rural Patronal de Cidade Gaúcha 

Titular           Lotário Kronbauer      -   CPF 237.361.359-04 

Suplente       Silvana Carraro Aguiar  -  CPF 448.943.849-49 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha 

Titular           Edinilza Maria Alves da Silva -  CPF  930.187.899-20 

Suplente        Simone Aparecida de Araújo   -CPF  037.724.689-18 

 

Associação de Pequenos e Médios Produtores Rurais 

Titular            Elber Vanderson Abrahão     -   CPF  036.704.269-06 

Suplente         Douglas Fernando Amadeo -    CPF  109.454.339-05 

 

Associação de Moradores da Vila  Rural “FiorençoBarea” 

Titular           Valdecir Borges de Oliveira     -   CPF  014.508.209-13 

Suplente        Carla Viviane Lima  Ribeiro       -  CPF 085.077.019-06 

 

Art. 2º O mandato dos presentes Conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, sem ônus para os cofre públicos, sendo considerado 
serviço relevante prestado ao município. 

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 058 de 10 de Junho de 2025 

 

Art. 4º  O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições contrárias. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se 

Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 03 de Julho  de 2026. 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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OBJETO: 

–

 

–

RESUMO DE ADITIVO
092/2026 

   REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº073/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  W A DE LIMA CONFEITARIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
terceira, passando o término para 21 de julho de 2027
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 42.481,50 (quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e cinquenta centavos) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº 002/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº062/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  V H NATI SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 062/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira,  
passando o término para 14 de julho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 216.000,00 (duzentos e dezasseis mil reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável

Ref.: Contrato de prestação de serviços nº030/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: C R FAQUINETE PSICOLOGIA - ME 
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 03 de julho de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o recebimento dos serviços 
prestados até a presente data.

Contrato de Prestação de Serviços nº090/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  F S SUNAHARA - ME
Objeto: A contratada prestará serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de  
nutricionista, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e de acordo 
com as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor:  Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais) anuais pelos serviços prestados
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 06 julho de 2026 e término em 06 de julho 2027, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art.  
107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº  /2026

Termo Aditivo nº001 /2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº080/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  FL CANASSA SERVICOS MEDICOS LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira,  
passando o término para 31 de julho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Umuarama, 03 de julho de 2026. 

  
ELIANA DE LIMA BERALDO

Coordenadora 

 
 
        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº 149/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA AGENTE DE CONTRAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO DISPENSA SIMPLIFICADA 
Nº 017/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira 

e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Dispensa Simplificada nº 017/2026, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, equipamentos, serviços e execução de 
obras necessárias ao restabelecimento das condições de trafegabilidade, segurança, drenagem urbana, 
recuperação de vias públicas, pontes, galerias pluviais, contenção de erosões e demais estruturas públicas 
afetadas pelas enxurradas ocorridas no Município de Iporã/PR, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
E.M.FURMAN DO NASCIMENTO  R$328.785,50 
LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA R$ 300.000,00 
 
 PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

R$ 15.716,00 

 
 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

R$ 596.772,00 

CLAUUDIONOR VITAL DOS SANTOS R$ 29.250,00 
DRUZIANI MADEIRAS, ARTEFATOS E TRANSPORTES - EIRELI R$ 196.625,00 
J. I. DOS SANTOS & CIA LTDA R$ 362.375,00 
MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 502.985,00 
VERONICE GOMES R$ 200.100,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

                                                            Iporã-PR, 03 de julho de 2026. 
 
 
 

 
                ARISTIDES ANTONIO CAMPOS 

                     Prefeito em Exercício 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto 
no artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, 
CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres Vereadores para participar da Sessão Extraordinária 
a ser realizada no dia 06 ás 19:30 horas e 07 ás 18:00 horas do mês de julho, no recinto da Câmara 
Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 018/2026 
Súmula: “Autoriza a alienação de veículos, equipamentos e maquinários patrimônio municipal e dá 
outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 020/2026 
Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Processo Seletivo Simplificado – PSS 
para contratação temporária de professores para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público e dá outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 021/2026 
Súmula: “Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU às 
famílias de baixa renda que possuam contribuinte portador de doença grave e se encontrem em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 022/2026 
Súmula: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 729/2011, com redação dada pela Lei Municipal 
nº 1.299/2025, para ampliar o número de cargos em comissão de Assessor de Administração II, e dá 
outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 03 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
seis. 

 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATOS DOS TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Diretoria de Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública, para fins de observância aos princípios da publicidade e da 
transparência administrativa, a publicação tardia dos Extratos dos 
Termos de Execução Cultural decorrentes do Processo 
Administrativo nº 396/2024, Inexigibilidade nº 083/2024, Chamamento 
Público nº 017/2024, celebrado no âmbito da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB. 
Esclarece-se que os Termos de Execução Cultural foram 
regularmente celebrados entre o Município e os agentes culturais 
contemplados, produzindo todos os seus efeitos jurídicos desde as 
respectivas datas de assinatura, constantes dos instrumentos 
originais. A presente publicação possui caráter exclusivamente 
saneador e de regularização formal da publicidade dos atos 
administrativos, não implicando alteração das cláusulas pactuadas, 
dos valores, das vigências ou das datas de assinatura dos 
respectivos instrumentos. 
Processo Administrativo nº 396/2024. 
Inexigibilidade nº 083/2024. 
Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 
Termo de Execução Cultural 001/2024  
Proponente: INOCÊNCIO BARROS MARTINS. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Cultura Indígena, preservação ambiental e respeito à mãe 
natureza", contemplado no Chamamento Público nº 017/2024 – 
Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 002/2024  
Proponente: TATIANE DE SOUZA ARAÚJO 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Sem Limites", contemplado no Chamamento Público nº 
017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 003/2024  
Proponente: JV STUDIO FITNESS LTDA. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Sou eu, Maculelê sou eu", contemplado no Chamamento 
Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 004/2024  
Proponente: PAPELARIA PUFF LTDA 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Virtualização do Museu do Municipio de Guaíra", 
contemplado no Chamamento Público nº 017/2024 – Política 
Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 005/2024  
Proponente: 50.541.724 CLEUSA RAFACHO RODRIGUES. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Técnica de Sonorização para Música ao Vivo", 
contemplado no Chamamento Público nº 017/2024 – Política 
Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 006/2024  
Proponente: 13. 243.832 MARCOS DA CRUZ MORITZ. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "História em Relevo: A tradição de Guaíra para todos", 
contemplado no Chamamento Público nº 017/2024 – Política 
Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 007/2024  
Proponente: SANDRO GONÇALVES 55025129168. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Aspectos Singulares da Cultura Quilombola", contemplado 
no Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc 
– PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 008/2024  
Proponente: CAIO VINICIO LOURENÇO DA CRUZ. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Festival Regional Fronteira RAP (FRFR)", contemplado no 
Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 009/2024  
Proponente: EDMAR DE LIMA 

  

Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Guaíra e a sinfonia das águas", contemplado no 
Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 010/2024  
Proponente: CELSO DE PAULA FRANCO 45712247968. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Ayrton Senna e as pontes do Kwaurá", contemplado no 
Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 011/2024  
Proponente: CRISTIAN EDGAR AGUAZO. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "O alivio da variação", contemplado no Chamamento 
Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 012/2024  
Proponente: MATEUS DE PAULA BATISTA BIQUETI. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Sonhei com você", contemplado no Chamamento Público 
nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 013/2024  
Proponente: GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "7 Quedas", contemplado no Chamamento Público nº 
017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 014/2024  
Proponente: ARTE MARQUES LTDA. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "A Jornada dos Sonhadores", contemplado no Chamamento 
Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 015/2024  
Proponente: FABIO DIONISIO SILVA. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Primeiro Album Intiutlado Burningfield", contemplado no 
Chamamento Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc – 
PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Termo de Execução Cultural 016/2024  
Proponente: A L DOS REIS INFORMÁTIA E PUBLICIDADE. 
Objeto: Concessão de apoio financeiro para execução do projeto 
cultural "Oficina de Cultura Maker – Criando Jogos e Intertividade", 
contemplado no Chamamento Público nº 017/2024 – Política 
Nacional Aldir Blanc – PNAB. 
Valor do Fomento: R$ 12.500,00. 
Data da assinatura: 20/12/2024. 
Os Termos de Execução Cultural objeto desta publicação 
encontram-se disponibilizados na íntegra para consulta pública no 
Portal Oficial do Município de Guaíra, na página do Chamamento 
Público nº 017/2024 – Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), 
disponível em: https://www.guaira.pr.gov.br/chamamentos/todos/78. 
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Publicações LegaisB8
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 063/2026 de 28 de janeiro 
de 2026, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público 
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: DISPENSA Nº  017/2026 

PROCESSO Nº  126/2026 

OBJETO: contratação emergencial de empresa(s) para fornecimento de materiais, 
equipamentos, serviços e execução de obras necessárias ao restabelecimento das 
condições de trafegabilidade, segurança, drenagem urbana, recuperação de vias públicas, 
pontes, galerias pluviais, contenção de erosões e demais estruturas públicas afetadas 
pelas enxurradas ocorridas no Município de Iporã/PR. 

LOTE 01 CBUQ 

   LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 375 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA “ D ” DO D.E.R COM 
CAP 50/70 (CIMENTO ASFÁLTICO DE PETROLEO). ENTREGUE NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 
 

TON 800,00 300.000,00 

TOTAL 
 R$ 300.000,00 

LOTE 02 CLARABOIA 

  VIDRAÇARIA PIRITUBA    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 2 

COBERTURA AUTOPORTANTE ISOLAMENTO PERMANENTE - LINHA 
BLINDEX, Linha : VITRAL, Tipo/Localização : CLARABOIA CORREDOR, COr: 
BRANCO, H: 1300 L , Obs: VIDRO TRANSPASSANDO ESTRUTURA DE 
ALVENARIA COM ESTRUTURA DE APOIO TUBO ALUMÍNIO50X100 E 
50X50MM COM INCLINAÇÃO PARA DRENAGEM 2/5% PERFIL CANTONEIRA 
DE PINGADEIRA NAS BORDAS FIXAÇÃO PARAFUSO INOX, SELANTE PU E 
SILICONE NEUTRO, 3,920 m², VIDRO TEMPERADO BLINDEX INCOLOR 10 
MM 
 

UND 2.372,15 4.744,29 

2 2 

COBERTURA AUTOPORTANTE ISOLAMENTO PERMANENTE - LINHA 
BLINDEX,Linha : VITRAL, Tipo/Localização : CLARABOIA CORREDOR, COR 
BRANCO, VIDRO TRANSPASSANDO ESTRUTURA DE ALVENARIA COM 
ESTRUTURA DE APOIO TUBO ALUMÍNIO50X100 E 50X50MM COM 
INCLINAÇÃO PARA DRENAGEM 2/5% PERFIL CANTONEIRA DE 
PINGADEIRA NAS BORDAS FIXAÇÃO PARAFUSO INOX, SELANTE PU E 
SILICONE NEUTRO, COM COLOCAÇÃO DE RUFO, 3,920 m² VIDRO 
TEMPERADO BLINDEX INCOLOR 10 MM 
 

UND 2.256,08 4.512,16 

3 2 

COBERTURA AUTOPORTANTE ISOLAMENTO PERMANENTE - LINHA 
BLINDEX, H: 1000 L, VIDRO TRANSPASSANDO ESTRUTURA DE ALVENARIA 
COM ESTRUTURA DE APOIO TUBO ALUMÍNIO50X100 E 50X50MM COM 
INCLINAÇÃO PARA DRENAGEM 2/5% PERFIL CANTONEIRA DE 
PINGADEIRA NAS BORDAS FIXAÇÃO PARAFUSO INOX, SELANTE PU E 
SILICONE NEUTRO, 2,860 m², VIDRO TEMPERADO BLINDEX INCOLOR 10 
MM 
 

UND 1.891,78 3.783,56 

4 1 

COBERTURA AUTOPORTANTE ISOLAMENTO PERMANENTE - LINHA 
BLINDEX, BWC - COM VENTILAÇÃO Linha : VITRAL Com ARREMATE 
BRANCO, VIDRO TRANSPASSANDO ESTRUTURA DE ALVENARIA COM 
ESTRUTURA DE APOIO TUBO ALUMÍNIO50X100 E 50X50MM COM 
INCLINAÇÃO PARA DRENAGEM 2/5% PERFIL CANTONEIRA DE 
PINGADEIRA NAS BORDAS FIXAÇÃO PARAFUSO INOX, SELANTE PU E 
SILICONE NEUTRO COM VENTILAÇÃO PROTEÇÃO COM TELA, 2,160 M², 
VIDRO TEMPERADO BLINDEX INCOLOR 10 MM 
 

UND 2.676,59 2.676,59 

TOTAL 
 R$ 15.716,60 

   LOTE 03 EMULSÃO 

  CASA DO ASFALTO    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 99 Emulsão Asfáltica RC-1C E TON 6.028,00 596.772,00 

TOTAL 
 R$ 596.772,00 

LOTE 04 MADEIRA 

  IMPÉRIO MADEIRAS E FORROS    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 700 TÁBUA 25 CM 3,00 METROS MT 30,00  R$ 21.000,00  

2 400 TÁBUA 30 CM 3,00 METROS MT 40,00  R$ 16.000,00  

3 500 TÁBUA 10 CM 3,00 METROS MT 15,00  R$ 7.500,00  

4 250 TÁBUA 20 CM 3,00 METROS MT 25,00  R$ 6.250,00  

5 300 VIGA 5x10, 6,00 METROS MT 70,00  R$ 21.000,00  

6 250 VIGA 5x10, 5,00 METROS MT 75,00  R$ 18.750,00  

7 350 VIGA 5x10, 4,5,00 METROS MT 67,50  R$ 23.625,00  

8 300 VIGA 5x10, 3,0,00 METROS MT 45,00  R$ 13.500,00  

9 450 RIPA 2,5, 3,00 METROS MT 12,00  R$ 5.400,00  

10 400 RIPA 2,5, 6,00 METROS MT 24,00  R$ 9.600,00  

11 400 RIPA 2,5, 4,00 METROS MT 16,00  R$ 6.400,00  

12 200 CAIBRO 5X5. 5 METROS MT 40,00  R$ 8.000,00  

13 250 CAIBRO 5X5. 3 METROS MT 24,00  R$ 6.000,00  

14 350 CAIBRO 5X5. 6,00 METROS MT 48,00  R$ 16.800,00  

15 300 CAIBRO 5X5. 4,5 METROS MT 56,00  R$ 16.800,00  

TOTAL 
 R$ 196.625,00 

  LOTE 05 FOSSA 

  CLAUDIONOR VITAL    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 150 

Prestação de serviços de perfuração e abertura de fossa séptica, 
executada de forma manual e/ou mecanizada, conforme condições do solo, 
contemplando escavação em profundidade adequada para atendimento da 
demanda do imóvel. O serviço inclui remoção do material escavado, 
regularização das paredes, nivelamento do fundo, e preparação da 
estrutura para posterior instalação de anéis de concreto ou revestimento 
apropriado, atendendo às normas técnicas vigentes e às condições de 
segurança. 

M³        195,00 29.250,00 

TOTAL 
 R$ 29.250,00 

LOTE 06 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

  Dois Irmãos Mat de Construção    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 100 ARAME RECOZIDO Nº18 KG 15,00 1.500,00 

2 300 AREIA LAVADA M3 130,00 39.000,00 

3 150 ARGAMASSA QUARTZOLIT ACI INTERNA 20KG SC 17,00 2.550,00 

4 60 BATENTE ANGELIN 13CM UNID 160,00 9.600,00 

5 10 CAIXA D´AGUA POLIETILENO BAKOF 500L UNID 290,00 2.900,00 

6 200 CAL HIDRATADO 20KG SC 18,00 3.600,00 

7 1500 CIMENTO CAUE 50KG SC 42,50 63.750,00 

8 50 COLUNA ARMADA 7X14CM BR 78,00 3.900,00 

9 100 CUMIEIRA NORMAL 15 UNID 55,00 5.500,00 

10 60 DOBRADIÇA ZINCADA 3½ CT 14,00 840,00 

11 60 FECHADURA 3F FASHION/STILLUS EXTERNA INOX UNID 59,00 3.540,00 

12 100 FERRO CONSTRUCÃO 1/4 BR 25,00 2.500,00 

13 50 FERRO CONSTRUCÃO 3/8 BR 58,00 2.900,00 

14 100 FERRO CONSTRUCÃO 4,2MM BR 13,50 1.350,00 

15 150 FERRO CONSTRUCÃO 5/16 BR 38,00 5.700,00 

16 1000 FIO FLEXIVEL 1,50MM MT 1,90 190,00 

17 1000 FIO FLEXIVEL 2,50MM MT 3,10 3.100,00 

18 300 FIO FLEXIVEL 4,0MM UNID 4,90 1.470,00 

19 300 FIO FLEXIVEL 6,0MM MT 7,90 2.370,00 

20 500 FIO FLEXIVEL 10,0MM MT 12,50 6.250,00 

21 500 FORRO PVC BELKA 6MM M2 19,90 9.950,00 

22 4000 LONA PRETA (15) LONAX M2 1,40 5.600,00 

23 10000 PARAFUSO P/FORRO PVC UNID 0,08 800,00 

24 1200 PARAFUSO P/TELHA C/VEDACÃO UNID 0,90 1.080,00 

25 200 PEDRA BRITA M3 150,00 30.000,00 

26 750 PERFIL P/FORRO PVC BELKA MT 5,90 4.425,00 

27 250 PISO CEDASA 58X58CM HD1730 M2 29,00 7.250,00 

28 300 PISO LEF 33X59CM BRANCO NEVE LF33607 M2 29,00 8.700,00 

29 10 PORTA CHAPA CRV/BACK STANDER UNID 340,00 3.400,00 

30 60 PORTA HIBRAPORTAS VERNIZ 60/70/80CM UNID 210,00 12.600,00 

31 100 PREGO GERDAU 17X21 KG 17,00 1.700,00 

32 100 PREGO GERDAU 17X27 KG 17,00 1.700,00 

33 100 PREGO GERDAU 18X24 KG 17,00 1.700,00 

34 50 PREGO GERDAU 22X42 KG 17,00 850,00 

35 150 REJUNTE QUARTZOLIT FLEXIVEL KG 8,40 1.260,00 

36 100 TABUA PINUS 20CM UNID 21,00 2.100,00 

37 200 TABUA PINUS 25CM UNID 28,00 5.600,00 

38 100 TABUA PINUS 30CM UNID 41,00 4.100,00 

39 1000 TELHA ONDULADA 2,44X0,50X4MM UNID 22,00 22.000,00 

40 400 TELHA ONDULADA 2,44X1,10X5MM UNID 60,00 24.000,00 

41 30 TIJOLO 6 FUROS MI 0,74 22.200,00 

42 100 TRELIÇA TR8 X 06M BR 37,00 3.700,00 

43 50 TUBO ESGOTO 100MM 1ªLINHA BR 70,00 3.500,00 

44 50 TUBO ESGOTO 150MM 1ªLINHA BR 189,00 9.450,00 

45 200 TUBO SOLDAVEL 25MM BR 22,00 4.400,00 

46 50 TUBO SOLDAVEL 50MM BR 78,00 3.900,00 

47 60 VISTA ANGELIN 5,5CM UNID 65,00 3.900,00 
TOTAL 

 R$ 362.375,00 

LOTE 07 PEDREIRO 

  VERONICE GOMES    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 870 

Contratação de mão de obra especializada de pedreiro com servente para 
execução de serviços de construção civil, compreendendo assentamento de 
alvenaria, chapisco, reboco, contrapiso, concretagem, assentamento de pisos 
e revestimentos, execução de calçadas, meio-fio, reparos e manutenção em 
edificações públicas, reformas, ampliações, instalações hidráulicas simples, 
acabamentos em geral e demais serviços correlatos necessários à perfeita 
execução das atividades, incluindo fornecimento de ferramentas manuais 
indispensáveis à realização dos serviços. 

DIÁRIA    230,00 200.100,00 

TOTAL 
 R$ 200.100,00 

LOTE 08 MOVEIS 

  E.M. FURMAN DO NASCIMENTO    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 8 REFRIGERADOR CONSUL 261 LTS. DEGELO SECO 1 PORTA UNID 3.999,00 31.992,00 

2 50 COBERTOR MANTA SOLTEIRO FLEECE POLIESTER MICROFIBRA 
AVELUDADA 1,60 X 2,20 UNID 249,90 12.495,00 

3 10 LAVADORA DE ROUPAS ELECTROLUX 13 KGS. LED-13 UNID 3.899,00 38.990,00 

4 10 MESA ARTEFAMOL SARA 1,40 MTS. C/06 CADEIRAS UNID 1.999,90 19.999,00 

5 15 BOX ORTOBOM CONJUGADO CASAL UNION ORTOPEDICO 1,38 X X43, 196 UNID 799,90 11.998,50 

6 15 BOX ORTOBOM CONJUGADO CASAL UNION ORTOPEDICO 1,38 X X43, 2748 UNID 999,90 14.998,50 

7 15 COBERTOR MANTA SOLTEIRO FLEECE POLIESTER MICROFIBRA 
AVELUDADA 1,60 X 2,20 UNID 249,90 3.748,50 

8 20 COLCHAO ORTOBOM SOLTEIRO ESPUMA D-28 CAPA IMPERMEÁVEL 88 X 
1,88 X 12 UNID 699,90 13.998,00 

9 20 COLCHAO ORTOBOM CASAL PHISYCAL HIPER RESIST D-33 1,38 X 17 UNID 999,90 19.998,00 

10 15 ESTOFADOS HELLEN HANNOVER 3 LUGARES UNID 1.199,90 17.998,50 

11 50 COBERTOR MANTA CASAL ZETA 1,80 X 2,20 100% POLIESTER UNID 299,90 14.995,00 

12 50 TOALHA DE BANHO SANTISTA 70 X 140 100% ALGODÃO UNID 199,90 9.995,00 

13 30 TOALHA DE MESA SANTISTA 2,50 MTS. 100% ALGODAO UNID 299,90 8.997,00 

14 15 ROUPEIRO MOVEIS PARANA FLUENCE 06 PORTAS UNID 1.299,90 19.498,50 

15 30 MULTIUSO HENN MARGARIDA 02 PORTAS C/PRATELEIRAS INTERNAS 
MDP UNID 499,90 14.997,00 

16 20 BALCAO + PEDRA CORSINI 1,20 MTS UNID 799,90 15.998,00 

17 10 COMODA MOVEIS LANZA SAPATEIRA IBIZA UNID 1.199,90 11.999,00 

18 50 COBERTOR MANTA CASAL ZETA 1,80 X 2,20 100% POLIESTER UNIDADE 299,90 14.995,00 

19 20 TOALHA DE ROSTO SANTISTA 50 X 80 CM. 100% ALGODÃO UNID 129,90 2.598,00 

20 15 COLCHA CASAL COBRE LEITO PIQUET 100% ALGODÃO 3 PÇS. 2,50 X 2,2 UNID 299,90 4.498,50 

21 15 FOGÃO ATLAS MONACO PLUS 4B UNID 1.599,90 23.998,50 
TOTAL 

 R$ 328.785,50 

LOTE 09 PEDRA BRITA 

  MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO    

Item Qtd Descrição Medida Valor Unit Valor Total 

1 1.280 BRITA PÓ 3/8 TON 56,25 72.000,00 

2 1.280 BRITA GRADUADA TON 56,25 72.000,00 

3 1.100 BRITA PEDRISCO TON 69,23 76.153,00 

4 1.100 BRITA MEIA TON 64,28 70.708,00 

5 1.100 BRITA 1 TON 64,28 70.708,00 

6 1.100 BRITA 2 TON 64,28 70.708,00 

7 1.100 BRITA 3 RACHÃOZINHO TON 64,28 70.708,00 
TOTAL 

 R$ 502.985,00 

VALOR TOTAL R$ 2.532.609,10 

 
 

LOTE 1 - CBUQ 
PROPOSTA APRESENTADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA. 
CNPJ Nº 03.716.753/0001-96 
VALOR DA PROPOSTA: R $  3 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( t r e z e n t o s  m i l  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 2 – CLARABOIA 
PROPOSTA APRESENTADA: PIRITUBA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 80.184.245/0001-55 

VALOR DA PROPOSTA: R $  1 5 . 7 1 6 , 6 0  ( q u i n z e  m i l ,  s e t e c e n t o s  e  d e z e s s e i s  r e a i s  
e  s e s s e n t a  c e n t a v o s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 3 – EMULSÃO ASFÁLTICA 
PROPOSTA APRESENTADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA. 
CNPJ Nº 06.218.782/0001-16 
VALOR DA PROPOSTA: R $  5 9 6 . 7 7 2 , 0 0  ( q u i n h e n t o s  e  n o v e n t a  e  s e i s  m i l ,  
s e t e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  d o i s  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 1 - CBUQ 
PROPOSTA APRESENTADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA. 
CNPJ Nº 03.716.753/0001-96 
VALOR DA PROPOSTA: R $  3 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( t r e z e n t o s  m i l  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 4 – MADEIRA 
PROPOSTA APRESENTADA: DRUZIANI MADEIRAS, ARTEFATOS E TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ Nº 41.367.055/0001-11 
VALOR DA PROPOSTA: R $  1 9 6 . 6 2 5 , 0 0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  e  s e i s  m i l ,  s e i s c e n t o s  e  
v i n t e  e  c i n c o  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 5 – FOSSA SÉPTICA 
PROPOSTA APRESENTADA: 62.512.599 CLAUDIONOR VITAL DOS SANTOS. 
CNPJ Nº 62.512.599/0001-08 
VALOR DA PROPOSTA: R $  2 9 . 2 5 0 , 0 0  ( v i n t e  e  n o v e  m i l ,  d u z e n t o s  e  c i n q u e n t a  
r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 6 – MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PROPOSTA APRESENTADA: DOIS IRMÃOS – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO J. I. DOS SANTOS & CIA 
LTDA. 
CNPJ Nº 18.828.567/0001-16 

VALOR DA PROPOSTA: R $  3 6 2 . 3 7 5 , 0 0  ( t r e z e n t o s  e  s e s s e n t a  e  d o i s  m i l ,  
t r e z e n t o s  e  s e t e n t a  e  c i n c o  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 7 – MÃO DE OBRA DE PEDREIRO 
PROPOSTA APRESENTADA: VERONICE GOMES. 
CNPJ Nº 19.701.003/0001-80 
VALOR DA PROPOSTA: R $  2 0 0 . 1 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  m i l  e  c e m  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 8 – MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
PROPOSTA APRESENTADA: EVIDÊNCIA MÓVEIS E M FURMAN DO NASCIMENTO LTDA. 
CNPJ Nº 04.064.132/0001-38 
VALOR DA PROPOSTA: R $  3 2 8 . 7 8 5 , 5 0  ( t r e z e n t o s  e  v i n t e  e  o i t o  m i l ,  s e t e c e n t o s  
e  o i t e n t a  e  c i n c o  r e a i s  e  c i n q u e n t a  c e n t a v o s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

LOTE 9 – PEDRA BRITA 
PROPOSTA APRESENTADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22 
VALOR DA PROPOSTA: R $  5 0 2 . 9 8 5 , 0 0  ( q u i n h e n t o s  e  d o i s  m i l ,  n o v e c e n t o s  e  
o i t e n t a  e  c i n c o  r e a i s )  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentaça o solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Iporã-PR, 03 de julho de 2026 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

 
 

 

 

 

 

 
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2026 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa RAKOSKI 
MEDICINA E SAÚDE LTDA-ME, para Prestação de serviços aos usuários do CISA na área 
da saúde, com a realização de Plantões Médicos de Urgência e Emergência Presencial no 
município de Tapira, consorciado ao CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme edital de chamamento público nº007/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
 
 
 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento  
nº077/2026, anexo. Em 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 
 
 

 

 
 
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2026 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa PEDRANGELO 
INTERVENCAO COMPORTAMENTAL LTDA, para Prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de atendimento especializado para pacientes 
portadores de deficiência e autismo, com sessões de psicologia e psicoterapia, conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do 
CISA, conforme edital de chamamento público nº002/2025 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
 
 
 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento  
nº078/2026, anexo. Em 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa ESPAÇO 
INTEGRADO LTDA - ME,  para Prestação de serviços aos usuários do CISA,  na área da 
saúde,  com  a  realização  de  terapias  com  atendimento  especializado  para  pacientes 
portadores de deficiência e Autismo, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme edital de chamamento público 
nº002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº079/2026, anexo. Em 03 de julho de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

CÂMARA  Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 08/2026 – Dispensa Simplificada nº 03/2026.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando todos 
os documentos constantes dos autos, HOMOLOGO a Dispensa Simplificada nº 03/2026, com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa 
AUTO MECÂNICA MÔNACO LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.077.974/0001-00, visando a Aquisição 
de pastilhas de freio dianteiras e traseiras, fluido de freio e contratação de serviços de manutenção 
mecânica para o veículo oficial Toyota Corolla, placa BAN-9864, pertencente à Câmara Municipal 
de Ivaté/PR, sendo o valor total da contratação de R$ 892,00 (oitocentos e noventa e dois reais).
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a fornecer as pastilhas de 
freio dianteiras e traseiras, o fluido de freio e executar os serviços de manutenção mecânica em 
estrita observância às especificações técnicas e condições exigidas pela Administração Pública, 
assegurando a correta instalação dos componentes, a adequada execução dos serviços e o 
pleno funcionamento do sistema de frenagem do veículo oficial Toyota Corolla, placa BAN-9864, 
pertencente à Câmara Municipal de Ivaté-PR.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme demonstrado nos documentos 
constantes do processo administrativo, bem como no parecer jurídico acostado aos autos, 
a contratação direta encontra-se devidamente amparada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, observando-se os requisitos previstos no artigo 72 da referida norma, além 
dos trâmites de instrução processual, justificativa técnica, pesquisa de preços, publicidade e 
formalização exigidos pela legislação vigente, para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pastilhas de freio dianteiras e traseiras, fluido de freio e prestação de serviços de 
manutenção mecânica destinados ao veículo oficial Toyota Corolla, placa BAN-9864, pertencente 
à Câmara Municipal de Ivaté-PR.
HOMOLOGO a presente contratação por dispensa de licitação, considerando a proposta mais 
vantajosa à Administração Pública, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento e supremacia do interesse 
público, nos termos das razões devidamente expostas no presente processo administrativo.
Ivaté-Pr, 01 de julho de 2026.
LIONATO GENERALI
PRESIDENTE

PREFEITURA Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, com sede à Praça Brasil, inscrito 
no CNPJ sob nº 72.378.789/0001-20
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA MÔNACO, inscrita no CNPJ sob nº 19.077.974/0001-00 com 
sede à Rua Doutor Camargo, 5355, CEP 87502-110, na cidade de Umuarama/PR.
OBJETO: Aquisição de pastilhas de freio dianteiras e traseiras, fluido de freio e contratação 
de serviços de manutenção mecânica para o veículo oficial Toyota Corolla, placa BAN-9864, 
pertencente à Câmara Municipal de Ivaté/PR.
VALOR TOTAL: R$ 892,00 (oitocentos e noventa e dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da autorização de 
fornecimento ou assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da Câmara Municipal de Ivaté-PR, conforme 
nota de empenho a ser emitida.
ASSINATURA: Ivaté/PR, 03 de julho de 2026.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaté – PR
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA MÔNACO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 005/2026 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N° 035/2025.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente inscrita no CNPJ sob 
N.º 95.640.553/0001-15, neste ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de outro 
o(a) Sr.(a) ANA LUIZA DA SILVA,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 095.008.349-60, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º  13.724.082-3, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o presente 
TERMO ADITIVO N° 005/2026 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, 
com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 035/2025, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 003/2025, 
vigorando no período de 14/07/2026 à 13/07/2027, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N° 035/2025, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 003/2025, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo 
determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr, 03 de julho de 2026.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
 Estado do Paraná
ATO DA MESA n. 021/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Curitiba - PR no período de 06 a 
08 de julho de 2026, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno), para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº004/2026 (Gabinete do Vereador Laercio), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº.1.425, de 26 de fevereiro de 2026
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de julho de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 022/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
 RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Rebeca Pereira da Silva Luz, a viajar até Curitiba - PR no período de 06 
a 08 de julho de 2026, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno), para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº004/2026 (Gabinete da Vereadora Rebeca), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº.1.425, de 26 de fevereiro de 2026
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de julho de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PREFEITURA Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N.º 20/2025 ID: nº 3144, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado CONSTRUTORA TÉCNICA ANGRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada à Est, 
Cambota, nº 81, Lote 21, B-111, B-2, Vila vitória, CEP. 86.975-000 na cidade de Mandaguari, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 77.436.624/0001-80 e na Inscrição Estadual sob o 
nº 907.03120-90, telefone (044) 9830-1194, e-mail: construtora.angra.ltda@gmail.com, neste ato 
representado por seu sócio Administrador: Daniel Sacramento, brasileiro, Solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.440.411-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
445.255.759-72, residente e domiciliado à Est, Cambota, nº 81, Lote 21, B-111, B-2, Vila vitória, 
CEP. 86.975-000, na cidade de Mandaguari, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 20/2025, ID n° 3144 decorrente da Concorrência Eletrônica nº 08/2024, até 05 de 
setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 05 
de julho de 2026, com fundamento no art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Contrato, oriunda da Concorrência Eletrônica n°08/2024.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte seis (03/07/2026)
_________________________________                 __________________________________
Prefeitura Municipal de Douradina – PR               Construtora Técnica Angra Ltda
Oberdam Jose de Oliveira                                         Daniel Sacramento
Contratante                                                                Contratada
Testemunhas
_________________________________                 __________________________________
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Prefeitura MuniciPal de iVatÉ

Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2026
EDITAL N° 005/2026 – PMI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e atendendo o contido no Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2026 e 
Edital nº 001/2026.
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar a homologação da classificação final do PSS nº 001/2026 e Edital nº 001/2026. 
para função de Auxiliar Educacional, Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor 
de Educação Infantil e Profissional de Educação Física no município de Ivaté, estado do Paraná.
AUXILIAR EDUCACIONAL
 Nº  NOME DATA NASC. Total de pontos
1º Francismar Nicolau da Silva 02/09/1966 85
2º Maria Lucinei de Souza Alves 03/08/1972 80
3º Katia Marques de Lima  16/10/1986 80
4º Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto  01/01/1969 75
5º Cleide Mara da Silva Almeida  26/01/1987 75
6º Queila de Souza Silva Torneiro 16/11/1987 75
7º Maria de Lourdes Araújo Oliveira  03/ 04/1978 70
8º Maria Juliana Cancelieri Rossetti 12/01/1993 70
9º Marlil Fernandes 15/11/1956 65
10º Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia 13/04/1987 65
11º Carla Tamires de Lucena Duarte 27/12/1995 65
12º Simone Aparecida de Almeida dos Santos  25/07/1982 60
13º Meiry Susi da Silva Souza 28/09/1984 60
14º Marcia Regina de Andrade Burgos  14/06/1970 55
15º Maria Jose Batista da Silva 10/11/1964 50
16º Silmara Melo da Silva  22/08/1998 45
17º Sara Cristina dos Santos  04/01/2001 40
18º Gabriely dos Santos Silva  08/08/2006 40
19º Ana Clara Biatto Sposito  08/06/2007 40
20º Emily Mamedi Gonçalves  16/10/2007 40
21º Rafaela da Silva Lima 19/12/2007 40
22º Leticia Alves Martins de Moura 15/03/2008 40
23º Natally Luize Ribeiro de Souza  18/04/2008 40
24º Kemilly Vitória Barreiras Santana  15/05/2008 40
25º Nayara Rita Macedo Amador 28/08/2006 35
26º Ana Clara Caldeira Morete 06/01/2007 35
27º Ana Luiza Ometto 21/06/2007 35
28º Maria Luiza Pestana Caberlim 28/04/2008 35
29º João Victor Neves Martins  30/05/2008 35
30º Alinne Matos Marchi  17/08/2008 35
31º Beatriz Pestana Palhares  18/09/2008  35
32º Isadora Carla de Almeida dos Santos  20/11/2007 30
33º Gabrieli Fernandes da Silva  24/05/2008 30
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
 Nº  NOME DATA NASC. Total de pontos
1º Edilene Fernandes 14/03/1969 100
2º Simone Perissato Fantausse 23/01/1979 95
3º Geni Brito  11/05/1977 90
4º Gessica Thaís do Nascimento Barbosa 13/02/1992 85
5º Fabiana Aparecida Bedetti Souza 11/09/1993 85
6º Tatiane dos Santos 19/12/1994 85
7º Jaqueline Fabíola Stenghele Trida  11/12/1985 80
8º Meiry Susi da Silva Souza 28/09/1984 75
9º Maria Juliana Cancelieri Rossetti 12/01/1993 75
10º Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves  03/02/1993 75
11º Andressa Bizzo Nogueira 25/08/1993 75
12º Larissa Alves de Lima  12/11/2000 75
13º Francismar Nicolau da Silva 02/09/1966 70
14º Edilene Moreira de Andrade 29/10/1975 70
15º Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli 05/05/1981 70
16º Simoni Thomaz da Silva Santos 11/06/1988 70
17º Aline Regatti Bertolin  24/09/1988 70
18º Flávia Torres Lino  13/06/1991 70
19º Erica Carolina Aparecida dos Santos 11/03/1999 70
20º Fernanda dos Santos Martins da Silva  25/09/1999 70
21º Maria Lucinei de Souza Alves 03/08/1972 65
22º Sirlene Lemes da Silva 14/01/1979 65
23º Cleide Mara da Silva Almeida  26/01/1987 65
24º Maria Pereira das Neves 14/10/1975 60
25º Maria de Lourdes Araújo Oliveira  03/ 04/1978 60
26º Jaqueline Angela da Silva 31/05/1991 60
27º Milena da Silva Vanzei  08/02/1998 60
28º Rayane Barbosa de Jesus  07/04/1998 60
29º Thaise dos Santos Zwirtes 30/04/1988 55
30º Érica Vanessa de Oliveira Candil  07/03/1992 55
31º Débora Cristina Santos Mariano 24/04/2001 50
32º Leticia Alves Martins de Moura 15/03/2008 40
33º Ana Clara Biatto Sposito  08/06/2007 30
34º Carlos Henrique Lopes Ferreira  09/02/2007 25
35º Kemilly Vitória Barreiras Santana  15/05/2008 25
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
 Nº  NOME DATA NASC. Total de pontos
1º Edilene Fernandes 14/03/1969 95
2º Tânia Mara de Paiva Primo 25/06/1974 85
3º Maria Juliana Cancelieri Rossetti 12/01/1993 80
4º Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves  03/02/1993 80
5º Simoni Thomaz da Silva Santos 11/06/1988 75
6º Lucineia Leonco Ramos  27/11/1970 70
7º Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli 05/05/1981 70
8º Flávia Torres Lino  13/06/1991 70
9º Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto  01/01/1969 65
10º Maria de Lourdes Araújo Oliveira  03/ 04/1978 65
11º Sirlene Lemes da Silva 14/01/1979 65
12º Gislaine de Souza Santos 14/09/1989 65
13º Larissa Alves de Lima  12/11/2000 65
14º Maria Lucinei de Souza Alves 03/08/1972 60
15º Maria Pereira das Neves 14/10/1975 60
16º Cleide Mara da Silva Almeida  26/01/1987 60
17º Milena da Silva Vanzei  08/02/1998 60
18º Katia Marques de Lima  16/10/1986 55
19º Rayane Barbosa de Jesus  07/04/1998 55
20º Débora Cristina Santos Mariano 24/04/2001 55
21º Renata Alves Rufato  25/11/1994 50
22º Silmara Melo da Silva  22/08/1998 40
23º Eliane Braga Costa de Abreu 10/12/1985 35
24º Leticia Alves Martins de Moura 15/03/2008 35
25º Carlos Henrique Lopes Ferreira  09/02/2007 30
26º Kemilly Vitória Barreiras Santana  15/05/2008 25
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20 HORAS)
 Nº  NOME DATA NASC. Total de pontos
1º Larissa de Kassia Cancelieri de Melo 12/12/1996 60
2º Luiz Carlos de Souza 28/11/1976 50
3º Lorena Haydee Galli Telles Oliveira  03/08/1986 30
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40 HORAS)
 Nº  NOME DATA NASC. Total de pontos
1º Larissa de Kassia Cancelieri de Melo 12/12/1996 60
Ivaté,  03 de julho de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 149/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2026
PREGÃO Nº 22/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: HERNANDES & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: HERNANDES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 20.798.806/0001-84, situada na Rua Domingos Jorge Velho, n.° 966, 
Bairro: Distrito Jardim Riviera, Cidade de CAMBÉ, estado do Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal Sr. Guilherme da Silva Hernandes, portador do RG n.º 1000XXX39 e CPF 
n.º 077.XXX.XXX-12. E-mail: hernandesecia@hotmail.com , telefone: (43)3062-0970.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 59/2026, Pregão  n° 22 /2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de MATERIAIS DE ARTESANATO, 
insumos para oficinas socioeducativas, materiais pedagógicos, bem como MATERIAIS DE 
HIGIENE e itens destinados a bebês (auxilio natalidade, visando atender às necessidades dos 
equipamentos públicos vinculados da Secretaria Municipal de Assistência Social, compreendendo 
o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), Centro de Referência da Juventude (CRJ) e Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância (APMI), conforme condições, quantidades e especificações a serem 
definidas no Termo de Referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 26 de 
junho de 2026 e com término em 26 de junho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito 
mil reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestora de contrato a Sra. Eliana Madrona Moretto Cerci, inscrita no CPF sob n.° 555.XXX.
XXX-72 e como fiscal de contrato a Sra. Lillian Cristiane de Souza Rezende Oliveira, inscrita no 
CPF sob n.° 046.XXX.XXX-05 e a Sra. Géssica Kauane Zampronio, inscrita no CPF sob n.° 072.
XXX.XXX-04.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 150/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2026
PREGÃO Nº 22/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: SUDOESTE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: SUDOESTE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 51.339.854/0001-38, situada na Rua Wolney 
da Costa Martins, Quadra 02, Lote 01, Bairro: Setor Dona Gercina, Cidade de Rio Verde, estado 
do Goiás, neste ato representada por seu representante legal Sr. Galdencio Pontes da Silva 
Junior, portador do RG n.º 6282991 e CPF n.º 703.447.491-50. Telefone: (64)2141-6659, e-mail: 
sudoestehospitalar21@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 59/2026, Pregão  n° 22 /2026, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de MATERIAIS DE ARTESANATO, 
insumos para oficinas socioeducativas, materiais pedagógicos, bem como MATERIAIS DE 
HIGIENE e itens destinados a bebês (auxilio natalidade, visando atender às necessidades dos 
equipamentos públicos vinculados da Secretaria Municipal de Assistência Social, compreendendo 
o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), Centro de Referência da Juventude (CRJ) e Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância (APMI), conforme condições, quantidades e especificações a serem 
definidas no Termo de Referência.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 26 de 
junho de 2026 e com término em 26 de junho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 4.209,30 (quatro mil, duzentos e 
nove reais e trinta centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestora de contrato a Sra. Eliana Madrona Moretto Cerci, inscrita no CPF sob n.° 555.XXX.
XXX-72 e como fiscal de contrato a Sra. Lillian Cristiane de Souza Rezende Oliveira, inscrita no 
CPF sob n.° 046.XXX.XXX-05 e a Sra. Géssica Kauane Zampronio, inscrita no CPF sob n.° 072.
XXX.XXX-04.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 157/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2026
PREGÃO Nº 25/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: ALMAJ COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ALMAJ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 64.076.816/0001-81, situada na Rua Vinte e um de abril, nº 406, 
Bairro: Alto da Glória, município de Curitiba, estado do Paraná, neste ato representada por sua 
representante legal, Sra. Larissa Tesche Vale, portadora do RG nº 13.XXX.XXX-8 e CPF nº 961.
XXX.XXX-72, Telefone: (41) 99216-3666, e-mail: grupoalmajcomercial@gmail.com.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº 68/2026, Pregão n° 25/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos elétricos de passeio (zero 
quilômetro) e ponto de abastecimento (eletropostos) no município de Cruzeiro do Oeste/PR, 
conforme documentos em anexo ao processo.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 03 
de Julho de 2026 e término em 03 de Julho de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$: 416.940,00 (quatrocentos e 
dezesseis mil, novecentos e quarenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Elisiane Salzer, inscrita no CPF sob n° 051.XXX.XXX-09 e como fiscal 
de contrato a Sra. Rayra Munhoz Lima, inscrita no CPF sob n° 099.XXX.XXX.54 XXXXXX.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
ERRATA DE LICITAÇÃO Nº001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Francisco Alves – PR
OBJETO: Aquisição de 01 (UMA) unidade de CAMINHÃO VARREDEIRA DE SUCÇÃO, novo, zero 
km, ano 2025/2026.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio    de seu 
pregoeiro designado pela Portaria nº 013/2025, torna público a presente ERRATA de retificação 
do Edital e seu anexo de Características Técnicas do Equipamento (Modelo 07), conforme segue:
1. DA EXCLUSÃO DE ITENS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Ficam EXCLUÍDOS das especificações técnicas do equipamento os subitens de 4.1 a 4.6, que 
compõem o tópico 4. SISTEMA DE CARREGAMENTO
Onde constava:
4.1. Tipo de Coleta: Coleta traseira
4.2. Sistema de Compactação: Sistema de compactação por placas
4.3. Sistema de descarga: Escudo ejetora
4.3. Dispositivo de basculamento de containers: Sim
4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume (Litros): 150 litros
4.6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e volume da caixa de armazenagem 
conforme ABNT, NBR 14879 assinado pelo engenheiro responsável: Sim
Passa a constar:
Os referidos itens (4.1 ao 4.6) foram suprimidos do certame, permanecendo inalteradas as demais 
especificações, inclusive o item 4.7. Acessórios do varredor e as seguinte.
Nova data da sessão Pública:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/07/2026.
As demais cláusulas e condições do Edital que não foram objeto de alteração por esta Errata 
permanecem em pleno vigor. A proponente deverá preencher os espaços da coluna 3 do Modelo 
07 obedecendo às correções aqui apresentadas.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 03 de julho de 2026.
Daniel dos S. Terceiro Chamorro
Portaria nº013/2025
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320 DE 01 DE JULHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LAURA MARIA SOARES BETINELI, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
084.193.739-74,  para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA – 40 HORAS, 
Grupo Ocupacional  - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 
002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de julho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319 DE 01 DE JULHO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SANDRA APARECIDA DE SOUZA, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
029.462.759-65,  para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 
40 HORAS, Grupo Ocupacional Semi - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 
001/2025 – Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de julho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº100 DE 03 DE JULHO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 022/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 022/2026, tendo 
como objeto: A presente licitação tem por objeto: A contratação de empresa especializada 
para fornecimento de insumos agrícolas e mudas para o cultivo de morango, de acordo com a 
necessidade de secretaria municipal de agricultura e meio ambiente, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido edital. Em favor da(s) empresa(s): a) TECFERT AGRICOLA 
LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 01 e 02; b)
ARAUAGRO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o item 03.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de juLho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.741/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 925.553,00 
(Novecentos e vinte e cinco mil quinhentos e cinqüenta e três reais) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 201 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 770.000,00
FONTE 348 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 50410001/2026 - 
INCREMENTO MAC 770.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00. 775 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
155.553,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 155.553,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
316 2.4.1.1.50.1.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMARIA 770.000,00 348
251 1.7.2.3.50.0.1.02 - CUSTEIO MAC 155.553,00 360
TOTAL 925.553,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de julho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 149/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2025 

 
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 
SESP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado no  município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, e, de outro lado a empresa50.541.724 CLEUSA RAFACHO RODRIGUES, pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Acacio Nunes, 315, Vila Velha, cidade de Guaíra, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 50.541.724/0001-10, neste ato representada por: CLEUSA RAFACHO RODRIGUES, brasileira, casado, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8436591 SSP/PR, CPF nº 030.624.859-06, residente e 
domiciliado na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 190/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
041/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo 
aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos medicamentos, objeto deste certame, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de até 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre as quantidades inicialmente contratadas e prorrogação de prazo de 90 (noventa) dias, no Contrato nº 
149/2025, decorrente do Processo Licitatório nº 090/2025, mantendo-se inalteradas as demais condições, 
especificações técnicas, valores unitários e obrigações pactuadas no instrumento original, nos termos do art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela 
Contratante, conforme segue:  

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
INI 

QUANT 
25% VALOR UN VALOR 

ADITIVADO 

02 01 

Instrutor para ministrar oficinas para regência de 
Fanfarra, banda de sopro e formação de corpo 
coreógrafo. Periodicidade: 02(duas) vezes por 
semana; período matutino e vespertino. Carga 
horária semanal: 08:00 (oito) horas/aula; Horas 
de Oficinas Mensais: 32 (trinta e duas) 
horas/aulas mês; Duração das Oficinas: 12 (doze) 
meses; Ministrar aulas de instrumentalização 
contemplando toda a parte teórica, leitura 
musical, percepção e harmonia. Direcionar cada 
instrumento embasados em suas técnicas 
específicas na música popular e erudita, trabalhar 
os aspectos de interpretação e entrosamento bem 
como a parte técnica de cada instrumento. 
Construir uma base solidificada com o estudo da 
história da música e suas relações com o contexto 
atual. Mudanças de estilo, harmonização e 
rítmica. Dar ênfase a estruturação musical como 
um todo e suas mais diversas manifestações 
culturais bem como a música como escolha 
profissional. 

h/
a 384 96 R$ 84,00 R$ 8.064,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração da quantidade inicialmente contratada do item constante na CLÁUSULA 

PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um aumento no valor de R$ 8.064,00 (oito mil e sessenta e quatro 
reais) fica o valor global da ata devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global do 
Contrato passa a ser de R$ 40.320,00 (quarenta mil e trezentos e vinte reais). 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
O prazo de vigência passa a ser até o dia 01 de novembro de 2026. 
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO  
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUINTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 

venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 
 

Francisco Alves-PR, 03 de julho de 2026. 
 
 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 

 
 

_____________________________________________ 
50.541.724 CLEUSA RAFACHO RODRIGUES/Contratada 

CLEUSA RAFACHO RODRIGUES/Representante 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________________                                                                                _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                           HELENA C. S. ISRAEL  
CPF: 077.076.779-57                                                                                                         CPF: 094.499.089-40 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ      
Estado do Paraná
LEI Nº 2.253, DE 30 DE JUNHO DE 2026.
REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 837, DE 11 DE ABRIL DE 1984, E Nº 1.739, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2014, QUE DISPÕEM SOBRE A ISENÇÃO DE TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
NO MUNICÍPIO DE MARILUZ, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO ORCISPAR Nº 44/2025, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA, PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ELE sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º.  Nos termos da determinação contida na Resolução nº 44, de 17 de dezembro de 2025, 
do Órgão Regulador de Saneamento do Paraná (ORCISPAR), que estabelece a obrigatoriedade 
de cobrança das tarifas de água e esgoto de todos os usuários, visando o equilíbrio econômico-
financeiro dos serviços, ficam revogadas a Lei Municipal nº 837, de 11 de abril de 1984, e a Lei 
Municipal nº 1.739, de 05 de dezembro de 2014.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz, 30 de junho de 2026.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 093/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 32/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCELO WAIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 632.005.380-
15 residente e domiciliado na cidade de PORTO ALEGRE/RS. representante da empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 353,42 (trezentos e cinquenta e três reais e quarenta dois centavos), em 
virtude da substituição do seguro do veículo FIAT/MOBI LIKE ano 2025/2026 - chassi nº 9BD341ACSSY956631, pelo 
veículo CHEV/ONIX 10MT HB ano 2026/2027 – chassi nº 9BGEA48A0VG110438 – placa UCG-2G14, alterando o 
valor do contrato passando de R$ 8.230,50 (oito mil duzentos e trinta reais e cinquenta centavos) para R$ 8.583,92 
(oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa dois centavos), em conformidade com os preceitos da LEI 
FEDERAL Nº 14.133 DE 1º/04/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 03 DE JULHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
GENTE SEGURADORA S/A
MARCELO WAIS/LEONARDO MASIERO DUARTE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089 DE 03 DE JULHO DE 2026.
Exonera a pedido, a servidora Maria Josefa dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 49, I, c/c art. 50, caput, ambos da Lei nº 17/2022, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 065/2026,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a partir de 01 de julho de 2026, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
a servidora Maria Josefa dos Santos, matrícula nº 202404.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 03 de julho de 2026.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 03 DE JULHO DE 2026.
Nomeia Givaldo de Sousa Oliveira, para exercer o cargo efetivo de Motorista “D”.
Fernando dos Santos da Silva, Prefeito Interino do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas as demais exigências da legislação 
pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de julho de 2026, Givaldo de Sousa Oliveira, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 490.773.419-00, inscrito no CPF/MF sob nº 490.773.419-00, para exercer o cargo efetivo 
de Motorista “D”, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Obras e Viação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de julho de 2026.
Fernando dos Santos da Silva
Prefeito Interino

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº 302/2025
Concede aposentaria a APARECIDA VERONICA MANTOVANI
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora APARECIDA VERONICA MANTOVANI,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/12/2025, a servidora APARECIDA VERONICA MANTOVANI, brasileira, casada, 
servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Faixa III, Padrão G, portadora 
da Cédula de Identidade RG sob nº. 16.XXX.XXX-9 SESP/PR e do CPF sob o nº. 343.XXX.XXX-04, Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no Art. 40, § 1º, III da CF, c/c Art. 3º, I da LC nº 122/2022 – Integral – Sem Paridade.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.504,05 (três mil, quinhentos e 
quatro reais, cinco centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/12/2025, revogadas 
as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 28 de Novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2026            ID: nº 3346
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2026
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 09/2026
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ 
sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Oberdam 
José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.419.431-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 623.228.189-68, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº 170, Parque Agostinho, nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado, JOAO CARLOS RODRIGUES PEREIRA DALLAPE JUNIOR, 
com sede na Avenida Brasil, nº 112, Centro, CEP 87.485-000, no Município de Douradina, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 61.033.977/0001-08 e na Inscrição Estadual sob Nº 39705574-
49, telefone (44) 9979-8792, e-mail: rerestaurante7@gmail.com, neste ato representado por: João 
Carlos Rodrigues Pereira Dallape Junior, Administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º  
14.164.628-1 SESP PR, CPF sob nº 114.448.65994, residente na Rua Londrina, nº3123, Centro, 
na cidade de Ivaté, CEP 87.525 - 000, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
oriunda do Pregão Eletrônico n° 09/2026, Processo Licitatório n° 20/2026, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para o preparo e fornecimento de refeições prontas, nas modalidades self-service 
e marmitex, no município de Douradina-PR, visando atender as necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, PREÇOS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant.	 Valor Unit. (R$)	
Valor Total (R$)
2	 Marmita média	 Unidade	 Marca Própria	 8.000	 25,40	
203.200,00
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.2. A entrega será realizada de forma imediata no estabelecimento do contratado indicando na 
AF - Autorização de Fornecimento, conforme a demanda das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR. 2.2.1 As refeições deverão ser disponibilizadas:
•	 No estabelecimento da contratada (self-service), localizado no Município de Douradina-PR; 
e/ou
•	 Entregues na modalidade marmitex nos endereços indicados pelas repartições solicitantes, 
dentro do perímetro urbano do Município, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, 
de segunda a sexta-feira, ou conforme a necessidade da Administração.
2.3. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de
2.4. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.
2.4.1. A conta para pagamento é a seguinte:
Banco: Mercado Pago.
Agência: 0001.
Conta Corrente: 24891767587.
2.5. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.6. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
03.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
04.003.04.122.0002.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
05.001.04.123.0002.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
05.003.04.124.0002.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.001.08.244.0002.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.002.08.244.0007.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.002.08.244.0007.2.029.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.39.00.00. - 33822 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00. - 33822 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.001.04.782.0002.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 3002 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.045.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.003.15.452.0010.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.004.25.752.0010.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.004.25.752.0010.2.047.3.3.90.39.00.00. - 3507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
07.005.26.782.0010.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.001.12.361.0002.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.12.361.0011.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.004.12.361.0011.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.004.12.365.0011.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.006.12.361.0011.2.069.3.3.90.39.00.00. - 31113 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.006.12.365.0011.2.127.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.007.13.392.0012.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.007.13.392.0012.2.132.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.008.27.812.0013.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.001.04.608.0002.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.003.20.608.0014.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.004.20.609.0014.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0002.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 33953 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.39.00.00. - 33954 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.083.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.083.3.3.90.39.00.00. - 33954 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.156.3.3.90.39.00.00. - 5494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.169.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.170.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.170.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.184.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.301.0015.2.184.3.3.90.39.00.00. - 5494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.304.0017.2.094.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.305.0017.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.10.305.0017.2.097.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0027.2.133.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0027.2.137.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.18.541.0018.2.079.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
 5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
 5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. A prorrogação deverá ocorrer dentro do prazo de vigência original, antes de seu vencimento 
ou do esgotamento do objeto registrado, o que ocorrer primeiro.
5.14.1. A prorrogação poderá abranger tanto o quantitativo remanescente quanto a totalidade do 
objeto inicialmente registrado.
5.14.2. A prorrogação deverá ser devidamente motivada, com comprovação da vantajosidade dos 
preços e compatibilidade com o Plano de Contratações Anual (PCA), além da demonstração da 
necessidade da Administração e da regularidade da execução contratual.
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
REAJUSTE DO PREÇO:
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
6.2. Do reajuste de preço:
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em (25/06/2026).
6.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.2.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
6.2.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento..
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS:
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada de forma ampla e irrestrita 
pela Administração, por meio de Gestor e Fiscal designados, aos quais competirá o controle, a 
verificação e o acompanhamento do cumprimento das obrigações contratuais, em conformidade 
com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas previstas no 
Decreto Municipal nº 170/2024, que disciplina as funções de gestão e fiscalização contratual.
9.2. Ficam designadas para o acompanhamento e fiscalização do presente contrato os seguintes 
servidores:
I – Gestor do Contrato: Sr. Rodrigo Wesley Sobreira Revesso, matrícula nº 1881, responsável pela 
gestão administrativa do contrato e pelo acompanhamento da execução do objeto;
II – Fiscal do Contrato: Sra. Hellen Mayara de Oliveira Perin, matrícula nº 1884, incumbida da 
fiscalização direta da execução contratual, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das 
condições pactuadas.
12.3. Ficam designadas como substitutas, para atuarem nos casos de afastamento, impedimento 
legal ou ausência das titulares:
I – Gestora Substituta: Sra. Sirley dos Santos Miranda, matrícula nº 1923;
II – Fiscal Substituto: Sr. Milton Carlos Figueiredo Garcia, matrícula nº 1978;
12.4. As servidoras substitutas assumirão integralmente as atribuições das titulares durante seus 
afastamentos ou impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às respectivas 
funções.
12.5. Em caso de afastamento temporário ou definitivo da Gestora ou da Fiscal titular do contrato, 
as respectivas substitutas serão formalmente cientificadas, passando a exercer imediatamente 
as atribuições de gestão ou fiscalização, conforme o caso, garantindo a continuidade do 
acompanhamento da execução contratual e a regular observância das obrigações pactuadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
13.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
14.1. O Município, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a Contratada, na qualidade 
de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
14.2. A Contratada obriga-se a tratar os dados pessoais acessados em razão deste contrato, única 
e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual, sendo-lhe vedado utilizá-los 
para fins diversos ou compartilhá-los com terceiros sem autorização prévia e formal do Município.
14.3. A responsabilidade da Contratada pela segurança e sigilo dos dados se estende aos seus 
sócios, funcionários e eventuais subcontratados (suboperadores).
14.4. A Contratada declara adotar medidas técnicas e administrativas de segurança da informação 
(como controle de acesso, logs, criptografia e backups) aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de vazamentos.
14.5. O Município reserva-se o direito de auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a 
adoção das medidas de segurança e o cumprimento da LGPD pela Contratada. 14.6. Em caso 
de incidente de segurança, a Contratada deverá comunicar o Município no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas. O descumprimento das obrigações desta cláusula será considerado 
infração contratual grave, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Cláusula Décima 
Primeira.
14.7. Ao término do Contrato, a Contratada deverá proceder à eliminação segura de toda a base 
de dados tratada.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO:
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa 
jurídica, desde que:
I – sejam observados e comprovados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação originária;
 II – sejam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento;
III – não haja prejuízo à execução do objeto contratado; e
IV – haja anuência expressa da CONTRATANTE quanto à continuidade do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis (03/07/2026).
PREFEITURA MUNICIPAL
Oberdam José de Oliveira
Contratante
JOAO CARLOS RODRIGUES PEREIRA DALLAPE JUNIOR
João Carlos Rodrigues Pereira Dallape Junior
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2026            ID: nº 3344
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2026
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 07/2026
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ 
sob nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-
7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº 170, Parque Agostinho, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. E, 
de outro lado, T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Lisboa, nº 3240, Sala 01, Jardim Panorama, CEP 87.501-640, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 31.651.344/0001-94 e na 
Inscrição Estadual sob Nº 39238659-07, telefone (44) 98818-6967, e-mail: tiagoronqui@hotmail.
com, neste ato representado por sua sócia Administradora: Jacqueline Siqueira da Silva Ronqui, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 11.109.955-3, inscrita no CPF/MF sob n.º 
084.139.689-25, residente na Rua Sergipe, n° 5551, domiciliado na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 07/2026, Processo Licitatório n° 18/2026, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis, tais como carnes, derivados 
e panificados e outros, para atender as secretarias municipais e os alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino da Educação Infantil (PNAE-CRECHE), da Educação Pré-Escolar (PNAE- 
PRÉ) e do Ensino Fundamental (PNAE-FUNDAMENTAL), da Educação de Jovens e Adultos 
(PNAE-EJA), e o PNAE- AEE (Atendimento a Educação Especializado/ contra turno) conforme 
as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, PREÇOS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
1	 BACON SUÍNO DEFUMADO de primeira qualidade em mantas, limpo, pouca gordura, 
resfriadas isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e orégano lépticas), 
inspecionadas pelo ministério da agricultura. Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas 
condições estruturais, padronizadas e lacradas.	 Kg	 FRIELA	 100	
35,67	3.567,00
2	 CARNE BOVINA, ACEM; MOÍDA (embalagens de 1 kg) no máximo 7% de cebo e gordura, 
com aspecto Firme não amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios.
Denomina-se carne a parte muscular comestível dos mamíferos, manipuladas em condições 
higiênicas e provenientes de animais em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 
federal. Deverá ser congelada através do método de congelamento rápido individual (Individually 
Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
e transportado em condições que preservem características do alimento congelado ou resfriada 
caso solicitado. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO Composição: 100% acém moído. 
A carne de bovino, quando moída, deve conter no máximo 7% de gordura, ser totalmente isenta 
de cartilagem e de ossos. Classificação – por espécie: carne de bovino; por categoria: segunda; 
corte: acém
Características sensoriais in natura: cor Vermelho rosado sem manchas esverdeadas e textura 
firme, não amolecida e nem pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, 
sabor e odor próprio, textura macia e suculenta	 Kg	 PROPRIA	 2.603	
32,37	84.242,9250
3	 CARNE BOVINA, MÚSCULO; PEDAÇOS (embalagens de 1 kg)
O músculo é um corte oriundo da porção traseira do bovino, obtido através da desossa. Deverá 
ser congelada através do método de congelamento rápido individual (Individually Quick Frozen 
– IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior e transportado 
em condições que preservem características do alimento congelado ou resfriado caso solicitado. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO. Composição: músculo bovino, limpo (isento de 
tecido conjuntivo de revestimento), sem osso, cortado em cubos de aproximadamente 2 cm x 
2 cm x 2 cm. A carne de bovino deve conter no máximo 7% de gordura, ser totalmente isenta 
de cartilagem, de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, considerando-se, portanto no 
máximo o total de 10% de aparas (descarte, perda). Classificação – por espécie: carne de bovino; 
por categoria: segunda; corte: músculo.
Características sensoriais in natura: cor Vermelho rosado sem manchas esverdeadas e textura 
firme, não amolecida e nem pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, 
sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 Kg	 PROPRIA	 2.363	
37,15	87.766,8750
4	 ISCA DE PERNIL SUÍNO, CONGELADO E SEM OSSO (Congelamento Rápido Individual – 
IQF) Embalagens de 1 kg - Carne proveniente de machos de espécie suína, a partir de animais em 
boas condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária/sanitária federal, procedente da parte 
traseira da carcaça suína (pernil), manipulada em condições higiênicas satisfatórias, aparada e 
apresentada no corte tipo iscas. Deverá ser congelada através do método de congelamento rápido 
individual (Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados 
negativos) ou inferior e transportado em condições que preservem características do alimento 
congelado.
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO Composição: carne suína de pernil, limpo, sem 
osso, cortado em tiras de aproximadamente 1 cm x 1 cm x 5 cm. Classificação – por espécie: 
carne de suíno; corte: pernil; A carne de pernil, quando em pedaços deve conter no máximo 5% 
de gordura, ser totalmente isenta de cartilagem, veias, de ossos e aponevroses. Características 
sensoriais in natura: cor Rósea, sem manchas esverdeadas, textura firme, não amolecida e nem 
pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, sabor e odor próprio, textura 
macia e suculenta.	 Kg	 PROPRIA	 1.000	 22,74	 22.740,00
5	 CARNE SUINA MOIDA; PERNIL, SEM OSSO;
Carne proveniente de machos de espécie suína, a partir de animais em boas condições de saúde, 
abatidos sob inspeção veterinária/sanitária federal, procedente da parte traseira da carcaça 
suína (pernil), manipulada em condições higiênicas satisfatórias, aparada e apresentada no 
corte tipo moída. Deverá ser congelada através do método de congelamento rápido individual 
(Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) 
ou inferior e transportado em condições que preservem características do alimento congelado. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO .Composição: 100% pernil suíno moído. 
Classificação – por espécie: carne de suíno; corte: pernil. A carne de suíno, quando moída, deve 
conter no máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagem, de ossos e aponevroses. Características 
sensoriais in natura: cor Rósea, sem manchas esverdeadas, textura firme, não amolecida e nem 
pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, sabor e odor próprio, textura 
macia e suculenta	 Kg	 PROPRIA	 1.000	 45,00	 45.000,00
6	 FÍGADO DE BOI EM ISCAS CONGELADO (Embalagens de 1 kg) É a víscera glandular 
volumosa, situada predominantemente no hipocôndrio direito do bovino. A sua cor deverá ser 
vermelho–escura. Deverá ser congelada através do método de congelamento rápido individual 
(Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) 
ou inferior e transportado em condições que preservem características do alimento congelado.
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO Composição: fígado bovino, limpo (totalmente 
isento de tecido conjuntivo de revestimento), cortado em iscas de aproximadamente 1 cm x 1 
cm x 5 cm.
Características sensoriais in natura: cor Marrom avermelhado sem manchas esverdeadas e 
textura firme, não amolecida e nem pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração 
marrom, sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 kg	 PROPRIA	 100	
24,89	2.489,00
7	 FRANGO SEMI-PROCESSADO; FILE DE PEITO MOÍDO, (embalagens de 1 kg)
Filé de peito de frango limpo, congelado individualmente, totalmente isento de peles, ossos, 
cartilagens e hematomas fortes, cortado em tiras, manipulado em condições higiênicas adequadas, 
provenientes de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária. Deverá ser congelada através 
do método de congelamento rápido individual (Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura 
de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior e transportado em condições que 
preservem características do alimento congelado. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO. 
Composição: Filé de peito de frango limpo e moído. Expressamente proibido conter peles e ossos. 
Classificação por espécie: carne de galináceo, compreendendo a de frango; parte: peito.
Características sensoriais in natura: cor Róseo claro, sem manchas esverdeadas, Característica, 
textura não amolecida e nem pegajosa; sabor, odor e aroma próprio e após cozimento: Coloração 
marrom, sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 Kg	 SEARA	
2.000	26,95	 53.900,00
8	 FRANGO, SOBRE COXA, (Embalegens de 1 kg) Sobrecoxa de frango é um corte obtido 
das carcaças de aves, congelado individualmente, totalmente isento de peles, ossos, cartilagens e 
hematomas fortes, manipulado em condições higiênicas adequadas, provenientes de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária. Deverá ser congelada através do método de congelamento 
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rápido individual (Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus 
centígrados negativos) ou inferior e transportado em condições que preservem características do 
alimento congelado.
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO. Composição: sobrecoxa de frango congelada sem 
osso e sem pele, cortado no formato de cubos de aproximadamente 1 a 2 cm x 1 a 2 cm x 1 a 2 
cm; Expressamente proibido conter peles e ossos. Classificação por espécie: carne de galináceo, 
compreendendo a de frango; parte: sobrecoxa.
 Características sensoriais in natura: cor Róseo claro, sem manchas esverdeadas, Característica, 
textura não amolecida e nem pegajosa; sabor, odor e aroma próprio e após cozimento: Coloração 
marrom, sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 Kg	 CANÇÃO	
4.500	12,85	 57.825,00
9	 FRANGO SEMI-PROCESSADO; FILE DE PEITO (embalagem de 1kg)
Filé de peito de frango limpo, congelado individualmente, totalmente isento de peles, ossos, 
cartilagens e hematomas fortes, cortado em tiras, manipulado em condições higiênicas adequadas, 
provenientes de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária. Deverá ser congelada através 
do método de congelamento rápido individual (Individually Quick Frozen – IQF) à temperatura 
de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior e transportado em condições que 
preservem características do alimento congelado. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO. 
Composição: Filé de peito de frango limpo cortado em tiras de aproximadamente 1 cm x 1 cm x 5 
cm. Expressamente proibido conter peles e ossos. Classificação por espécie: carne de galináceo, 
compreendendo a de frango; parte: peito.
Características sensoriais in natura: cor Róseo claro, sem manchas esverdeadas, Característica, 
textura não amolecida e nem pegajosa;sabor, odor e aroma próprio e após cozimento: Coloração 
marrom, sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 kg	 CANÇÃO	
2.500	26,95	 67.375,00
10	 LINGUIÇA CALABREZA (embalagem de 1 kg) resfriada, de primeira qualidade, sem ossos, 
limpa, pouca gordura, resfriadas, Isentas de aditivos     ou substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.	 kg	 FRIMESA	 500	
26,37	13.185,00
11	 LINGUIÇA; FRESCAL; TOSCANA; (embalagem de 1 kg) resfriada, preparada com carne 
não mista, toucinho e condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas; mantida em temperatura de refrigeração adequada (até 
4º C); acondicionada em saco de polietileno.	 kg	 FRIELA	 500	
21,24	10.620,00
12	 LINGUIÇA PURA (SUÍNA); fresca, de 1ª qualidade, preparada com carne suína; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas; mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em embalagem apropriada e sujeita a 
verificação no ato da entrega.	 Kg	 RONQUI	 1.000	 25,78	
25.780,00
13	 MORTADELA FATIADA, CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA E SUINA 
Mortadela; constituídas da mistura de carnes bovinas e suínas misturadas e trituradas; composta 
de condimentos e outras substancias alimentares; apresentando no máximo 10% de cubos de 
toucinho e ate 25% de umidade; de primeira qualidade; isento de sujidades e outras substancias 
estranhas a sua composição, com validade mínima de 20 dias a contar da entrega; acondicionado 
em saco plástico, atóxico, pesando 3 a 4kgs,peca única; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-5(decreto 12.486 de 20/10/78); instrução normativa n°20 de 31/07/2000 e suas 
posteriores alterações.	 Kg	 AURORA	 200	 29,78	 5.956,00
14	 PESCADO EM CONSERVA, SARDINHA, preparados com pescado, fresco, limpo, viscerado, 
apresentação inteira com espinha, conservado em óleo com aspecto, cheiro cor e sabor próprio, 
isento de danificação das latas, ferrugem, sujidades, parasitos e larva, lata com 250 gramas 
embalados em caixas.	 Unidade	 GOMES DA COSTA	 300	 13,85	
4.155,00
15	 ATUM SÓLIDO OU EM PEDAÇOS EM ÓLEO. Embalagem lata. Peso líquido: 140 a 170g, 
Peso Drenado: 98 a 120g.	 Unidade	 88 88	 300	 12,95	
3.885,00
16	 PESCADO; TILÁPIA; EM FILÉ, sem couro e sem pele, pesando 110g a unidade, podendo 
variar em 10g para menos ou para mais, limpo, congelado, com cor, cheiro e sabor próprio; sem 
manchas esverdeadas e parasitas; Acondicionado em plástico transparente interfolhado, atóxico, 
embalado em caixa de papelão atóxico contendo 20 kg do produto, rotulo e carimbo de inspeção 
(sif ou sisp); e suas condições deverão estar de acordo com a portaria Cvs-06 de 10/03/1999 e 
Decreto Estadual Nr. 12.486/78-nta 09; o produto deve estar conforme nota técnica 19/09 – Dpdc; 
deve constar peso Liquido (antes do congelamento) e peso bruto após o congelamento.	 Kg	
CENTRAL PEIXE	 1.000	 46,19	 46.190,00
17	 PESCADO; MERLUZA; Em Filé, sem couro e sem pele, pesando 110g a unidade, podendo 
variar em 10g para menos ou para mais, limpo, congelado, com cor, cheiro e sabor próprio; sem 
manchas esverdeadas e parasitas; Acondicionado em plástico transparente interfolhado, atóxico, 
embalado em caixa de papelão atóxico contendo 20 kg do produto, rotulo e carimbo de inspeção 
(sif ou sisp); e suas condições deverão estar de acordo com a portaria Cvs-06 de 10/03/1999 e 
Decreto Estadual Nr. 12.486/78-nta 09; o produto deve estar conforme nota técnica 19/09 – Dpdc; 
deve constar peso Liquido (antes do congelamento) e peso bruto após o congelamento.	 Kg	
PASCOAL	 1.000	 43,10	 43.100,00
18	 PRESUNTO, MAGRO, COZIDO, obtido de pernil ou outra parte de suíno sadio, com aspecto, 
cheiro, cor e sabor próprio, isento de sujidades, parasito e larvas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico.	 Kg	 FRIMESA	 400	 28,47	 11.388,00
20	 TORTA DOCE SABOR 4 LEITES OU DE CACAU COM RECHEIO DE SONHO DE VALSA / 
SUFLAIR
Aquisição de torta doce artesanal de alta qualidade, sabores 4 Leites ou Cacau com Bombom, com 
peso mínimo de 1,5 kg e máximo de 2,0 kg, pronta para consumo.
Massa: Pão de ló (branca ou chocolate), fofinha, úmida e aerada, sem adição de conservantes 
artificiais.
Sabor 1 - 4 Leites: Recheio cremoso composto por leite condensado, leite integral, creme de leite 
e leite em pó. Cobertura de chantilly ou ganache de chocolate branco.
Sabor 2 - Cacau com Sonho de Valsa/Suflair: Massa de cacau, recheio trufado de chocolate e 
pedaços de bombom (Sonho de Valsa ou Suflair). Cobertura em ganache de chocolate meio 
amargo ou ao leite.
Qualidade e Higiene: Produzida com no máximo 24 horas de antecedência à entrega, sem partes 
queimadas ou cruas. Deve estar acondicionada em embalagem higiênica, inodora e que garanta 
a integridade e higiene do produto, com o rótulo contendo data de fabricação e validade. Entrega 
sob refrigeração.	 Kg	 PROPRIA	 700	 47,25	 33.075,00
21	 TORTA DOCE SABOR DE FRUTAS
Descrição Técnica: Torta doce, tipo confeitaria, com massa base (baunilha ou similar) de 
consistência macia e recheio cremoso à base de frutas (sugestões: morango, limão, maracujá, 
abacaxi com coco). Cobertura decorativa com frutas frescas e/ou geléia de frutas.
Apresentação: Pronta para consumo. Qualidade e Higiene: Produzida com no máximo 24 horas 
de antecedência à entrega, sem partes queimadas ou cruas. Deve estar acondicionada em 
embalagem higiênica, inodora e que garanta a integridade do produto. Entrega sob refrigeração. 
Embalagem: Acondicionada em embalagem própria para alimentos, transparente, resistente, 
atóxica, vedada, que garanta a integridade física e higiênico-sanitária do produto, com rótulo 
contendo data de fabricação e validade.	 Kg	 PROPRIA	 700	
41,76	29.232,00
22	 PICOLÉ CREMOSO AO LEITE sabores variados (Morango, Chocolate) Apresentação: 
Embalagem com no mínimo 50g a unidade. Características: Embalagem contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade.	 Unidade	 ITALI	
2.500	2,93	 7.325,00
23	 PICOLÉ DE FRUTAS (SEM LACTOSE E SEM GLUTEN) sabores variados (Morango, Uva, 
etc) Apresentação: Embalagem com no mínimo 50g a unidade. Características: Embalagem 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação.	 Unidade	
ITALI	3.000	 2,38	 7.140,00
24	 SANDUICHE NATURAL, composto por: 1 und de pão francês, 1 fatia de presunto, 1 fatia de 
mussarela, 1 fatia de tomate e 1 folha de alface. 	 Unidade	 PROPRIA	 10.000	 4,99	
49.900,00
25	 SALGADOS SORTIDOS DE FESTA (risoles, kibe, bolinha de queijo, coxinha) peso unitário 
de 20 a 30g.	 Unidade	 PROPRIA	 8.000	 0,90	 7.200,00
26	 TORTA CASEIRA SALGADA: recheio de FRANGO.
Peso: Fornecido por Kg.
Massa: Caseira, fofinha, preparada com farinha de trigo, ovos, óleo/manteiga, leite e fermento.
Recheio: Frango desfiado (tipo peito), milho verde, azeitona, cenoura ralada, cebola, tomate em 
pedaços pequenos, queijo (tipo mussarela ou requeijão), orégano, pimenta do reino e pimenta 
de cheiro.
Aspectos Físicos: Assada, cor dourada, textura macia, sabor. característico, sem sinais de 
“embatumado” ou queimado. Embalagem: Acondicionada em bandejas de isopor ou embalagens 
plásticas apropriadas (food grade), seladas ou com tampa, permitindo a visualização do produto 
e garantindo higiene.
Rotulagem: Deverá conter etiqueta com data de fabricação, sabor, validade e ingredientes.
Entrega: A entrega deve ocorrer sob refrigeração, em embalagens íntegras, em no máximo 24h 
após a fabricação
Qualidade: Produto fresco, produzida com no máximo 24 horas de antecedência à entrega.
Proibições: Uso de conservantes artificiais, carne processada (tipo CMS), recheio seco ou excesso 
de farinha.	Unidade	 PROPRIA	 1.000	 30,00	 30.000,00
27	 TORTA CASEIRA SALGADA: recheio de CARNE MOÍDA.
Descrição: Torta, preparação alimentícia assada, tipo caseira, produzida com massa à base de 
farinha de trigo, ovos, leite, óleo, fermento químico e sal, apresentando textura macia, consistente 
e uniforme.
Recheio: composto por carne bovina moída (tipo patinho ou acém magro), refogada com cebola, 
alho, tomate, milho verde, cenoura ralada, azeitonas sem caroço, orégano e requeijão cremoso, 
devendo apresentar distribuição homogênea dos ingredientes e umidade adequada, sem aspecto 
ressecado.
Acondicionamento: Produto fornecido em tabuleiro de 40x30 cm, peso mínimo de 2 kg, rendimento 
aproximado de 20 fatias de 100 g.
Deverá apresentar cobertura dourada, integridade estrutural e recheio visível.
Entrega em embalagem apropriada para contato com alimentos, higienizada, produzida no 
máximo 24 horas antes da entrega.
Vedado o uso de conservantes artificiais, carne mecanicamente separada, excesso de gordura, 
recheio seco ou massa crua.	 Unidade	 PROPRIA	 1.000	 38,49	
38.490,00
28	 BOLO CASEIRO DE CENOURA. KG (fatiado em pedaços de aproximadamente 40g 
ingredientes: ovos, cenoura, farinha de trigo, óleo, açúcar e fermento em pó). Não conter 
conservantes e corantes artificiais. Condições de entrega: Acondicionada em embalagem própria 
para alimentos, higienizada. Produto fresco (produzida com no máximo 24 horas de antecedência 
à entrega).
Descrição: Bolo de cenoura tipo caseiro, confeccionado de forma artesanal, com cobertura de 
chocolate (ganache ou calda), textura macia, sabor característico, sem adição de conservantes 
químicos. Ingredientes Base: Farinha de trigo, amido de milho, ovos, óleo vegetal (soja ou 
girassol), açúcar, cenoura fresca e fermento químico.
Aparência: Assado de forma uniforme, cor alaranjada viva, sem manchas, sinais de bolo solado 
ou mal assado.
Acondicionamento: Embalado em formas de alumínio descartáveis ou plástico resistente, fechado, 
com peso líquido conforme solicitado, garantindo higiene e integridade. Qualidade: Produtos 
frescos (produzida com no máximo 24 horas de antecedência à entrega), utilizando matérias-
primas de primeira qualidade, produzidos e transportados conforme normas da Vigilância Sanitária.
Peso: Por quilograma (kg)	 Kg	 PROPRIA	 800	 25,14	
20.112,00
29	 BOLO CASEIRO DE FUBÁ (fatiado em pedaços de aproximadamente 40g Descrição: Bolo 
caseiro de fubá (tradicional) Aspectos Sensoriais: Deve apresentar cor amarela típica do milho, 
sabor característico, textura macia e fofa, sem partes queimadas ou excessivamente secas).
Ingredientes: Ingredientes de primeira qualidade, confeccionado de forma artesanal (fubá, farinha 
de trigo, ovos, óleo vegetal ou manteiga, açúcar, leite e fermento químico).
Embalagem: Acondicionado em embalagem plástica transparente, atóxica, própria para alimentos, 
selada, permitindo a visualização do produto.
Qualidade: Produtos frescos (produzida com no máximo 24 horas de antecedência à entrega), 
utilizando matérias-primas de primeira qualidade, produzidos e transportados conforme normas 
da Vigilância Sanitária.
Peso: Por quilograma (kg)	 Kg	 PROPRIA	 800	 22,65	
18.120,00
30	 SORVETE SABOR FLOCOS OU CREME. Apresentação: UNIDADE DE 5 LITROS. 
Características: Obtido a partir de preparo de massa aerada composta de água, gordura e ar, 
com média de overrun de 100%. Ingredientes básicos: leite, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
glucose, chocolate, gordura de coco, estabilizante: mono e diglicerídeos de Ac. Graxos, 
espessantes: carboximetilcelulose sódica, carragenato, goma guar, vanila e aroma natural 
reforçado de baunilha e/ou outros ingredientes permitidos por lei. Embalagem com identificação 
completa do produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo. Em 
conformidade com as recomendações da ANVISA no que couber.	 Unidade	
DIBOA	 10	 108,36	 1.083,60
31	 PÃO DE QUEIJO – Assado - (com peso médio unitário de 30 a 40g)
Pão de queijo assado, tipo coquetel/tradicional, confeccionado com ingredientes de primeira 
qualidade, destacando-se polvilho e queijo (sem adição excessiva de gordura vegetal). O produto 
deve apresentar casca crocante e miolo macio, cor amarela clara uniforme, aroma e sabor 
característicos de queijo, sem sabores rançosos ou aditivos prejudiciais.
Formato: Arredondado.
Acondicionamento: Embalagem plástica transparente, atóxica, própria para alimentos, lacrada, 
permitindo a visualização do produto, com peso de 1 kg.
Entrega: Assado, no mesmo dia da fabricação, acondicionado em vasilhames plásticos retornáveis 
e/ou embalagens descartáveis, devidamente higienizadas. Produto fresco, produzida no dia à 
entrega. Exigência: O licitante deve atender às normas da ANVISA.	 kg	
PROPRIA	 500	 38,00	 19.000,00
32	 CARNE BOVINA, ACEM; MOÍDA (embalagens de 1 kg) no máximo 7% de cebo e gordura, 
com aspecto Firme não amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios.
Denomina-se carne a parte muscular comestível dos mamíferos, manipuladas em condições 
higiênicas e provenientes de animais em boas condições de saúde, abatidos sob inspeção 
federal. Deverá ser congelada através do método de congelamento rápido individual (Individually 
Quick Frozen – IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior 
e transportado em condições que preservem características do alimento congelado ou resfriado 
caso solicitado. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO Composição: 100% acém moído. 
A carne de bovino, quando moída, deve conter no máximo 7% de gordura, ser totalmente isenta 
de cartilagem e de ossos. Classificação – por espécie: carne de bovino; por categoria: segunda; 
corte: acém
Características sensoriais in natura: cor Vermelho rosado sem manchas esverdeadas e textura 

firme, não amolecida e nem pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, 
sabor e odor próprio, textura macia e suculenta	 Kg	 PROPRIA	 868	
32,37	28.080,9750
33	 CARNE BOVINA, MÚSCULO; PEDAÇOS (embalagens de 1 kg)
O músculo é um corte oriundo da porção traseira do bovino, obtido através da desossa. Deverá 
ser congelada através do método de congelamento rápido individual (Individually Quick Frozen 
– IQF) à temperatura de –18ºC (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior e transportado 
em condições que preservem características do alimento congelado ou resfriado caso solicitado. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO. Composição: músculo bovino, limpo (isento de 
tecido conjuntivo de revestimento), sem osso, cortado em cubos de aproximadamente 2 cm x 
2 cm x 2 cm. A carne de bovino deve conter no máximo 7% de gordura, ser totalmente isenta 
de cartilagem, de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, considerando-se portanto no 
máximo o total de 10% de aparas (descarte, perda). Classificação – por espécie: carne de bovino; 
por categoria: segunda; corte: músculo.
Características sensoriais in natura: cor Vermelho rosado sem manchas esverdeadas e textura 
firme, não amolecida e nem pegajosa, sabor e odor próprio, e após cozimento: Coloração marrom, 
sabor e odor próprio, textura macia e suculenta.	 Kg	 PROPRIA	 788	
37,20	29.295,00
2.2. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
2.3. Do Prazo de Validade dos Produtos
2.3.1. A Contratada obriga-se a entregar todos os gêneros alimentícios que possuam 
obrigatoriedade de determinação de prazo de validade com validade remanescente igual ou 
superior à metade do período total compreendido entre a data de fabricação e a data final de 
validade, conforme estabelece o art. 13, §1º, da Lei nº 11.947/2009.
2.3.2. Estão isentos desta exigência os produtos fornecidos pela agricultura familiar ou pelo 
empreendedor familiar rural e suas organizações, nos termos da legislação vigente.
2.3.3. O descumprimento do disposto neste tópico sujeitará a Contratada à recusa da entrega, 
sem ônus à Administração, além da aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo da obrigação de substituição imediata dos produtos.
2.4. O fornecimento dos produtos será realizado mediante Requisição ou Ordem de Compra 
emitida por servidor autorizado, observando-se os seguintes prazos máximos de entrega: I – Itens 
2, 3, 32 e 33 (carne bovina acém moído e carne bovina músculo em pedaços): Prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da requisição. II – Demais itens: Prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da requisição.
2.4.1. O prazo reduzido estabelecido para os itens carne bovina acém moído e músculo em 
pedaços justifica-se pela maior rotatividade desses produtos no cardápio da alimentação
2.5. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de  R$ 907.218,37 (novecentos e sete mil, duzentos e dezoito reais e trinta 
e sete centavos).
2.6. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, da finalização da liquidação da despesa.
2.6.1. A conta para pagamento é a seguinte:
Banco: Banco do Brasil.
Agência: 0645-9
Conta Corrente: 63984-2.
2.7. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro 
de preço.
2.8. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo:
08.005.12.361.0011.2.064.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.361.0011.2.064.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.361.0011.2.064.3.3.90.32.00.00. - 31112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.361.0011.2.064.3.3.90.32.00.00. - 33112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.065.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.065.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.065.3.3.90.32.00.00. - 31112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.066.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.066.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.365.0011.2.066.3.3.90.32.00.00. - 31112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.366.0011.2.103.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.366.0011.2.103.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.366.0011.2.103.3.3.90.32.00.00. - 31112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.367.0011.2.136.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.367.0011.2.136.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.005.12.367.0011.2.136.3.3.90.32.00.00. - 31112 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO.
08.002.12.365.0011.2.061.3.3.90.30.00.00. - 33807 - MATERIAL DE CONSUMO.
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO.
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.30.00.00. - 31018 - MATERIAL DE CONSUMO.
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.30.00.00. - 33953 - MATERIAL DE CONSUMO.
10.001.10.301.0015.2.082.3.3.90.30.00.00. - 33954 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.244.0007.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.242.0008.2.192.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.244.0007.2.161.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.244.0007.2.161.3.3.90.30.00.00. - 33940 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.244.0007.2.165.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.244.0007.2.165.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.245.0024.2.193.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.002.08.245.0024.2.193.3.3.90.30.00.00. - 33949 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.033.3.3.90.30.00.00. - 33822 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.30.00.00. - 33822 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.142.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.003.08.243.0008.6.142.3.3.90.30.00.00. - 33822 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.006.08.241.0007.2.180.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.006.08.241.0007.2.180.3.3.90.30.00.00. - 33934 - MATERIAL DE CONSUMO.
06.007.08.244.0023.2.190.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO.
07.002.15.452.0010.2.043.3.3.90.30.00.00. - 3504 - MATERIAL DE CONSUMO.
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO.
09.002.20.608.0014.2.075.3.3.90.30.00.00. - 3002 - MATERIAL DE CONSUMO.
04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
11.001.18.541.0027.2.137.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretária de Educação, Cultura e Esportes.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta.
CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de  
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observado a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. A prorrogação deverá ocorrer dentro do prazo de vigência original, antes de seu vencimento 
ou do esgotamento do objeto registrado, o que ocorrer primeiro.
5.15. A prorrogação poderá abranger tanto o quantitativo remanescente quanto a totalidade do 
objeto inicialmente registrado.
5.16. A prorrogação deverá ser devidamente motivada, com comprovação da vantajosidade dos 
preços e compatibilidade com o Plano de Contratações Anual (PCA), além da demonstração da 
necessidade da Administração e da regularidade da execução contratual.
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
REAJUSTE DO PREÇO:
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
6.2. Do reajuste de preço:
6.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em (20/06/2026).
6.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.2.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
6.2.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento..
CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS:
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:
12.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada de forma ampla e irrestrita 
pela Administração, por meio de Gestor e Fiscal designados, aos quais competirá o controle, a 
verificação e o acompanhamento do cumprimento das obrigações contratuais, em conformidade 
com as atribuições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas previstas no 
Decreto Municipal nº 170/2024, que disciplina as funções de gestão e fiscalização contratual.
9.2. Ficam designadas para o acompanhamento e fiscalização do presente contrato os seguintes 
servidores:
I – Gestora do Contrato: Sra. Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue, matrícula nº 502, responsável pela 
gestão administrativa do contrato e pelo acompanhamento da execução do objeto;
II – Fiscal do Contrato: Sra. Admilson Pereira Marques, matrícula nº 298, incumbida da fiscalização 
direta da execução contratual, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições 
pactuadas.
12.3. Ficam designadas como substitutas, para atuarem nos casos de afastamento, impedimento 
legal ou ausência das titulares:
I – Gestora Substituta: Sr. Ines Pereira Ribeiro, matrícula nº 343;
II – Fiscal Substituta: Sra. Erica Borges de Oliveira, matrícula nº 1830;
12.4. As servidoras substitutas assumirão integralmente as atribuições das titulares durante seus 
afastamentos ou impedimentos legais, exercendo todas as competências inerentes às respectivas 
funções.
12.5. Em caso de afastamento temporário ou definitivo da Gestora ou da Fiscal titular do contrato, 
as respectivas substitutas serão formalmente cientificadas, passando a exercer imediatamente 
as atribuições de gestão ou fiscalização, conforme o caso, garantindo a continuidade do 
acompanhamento da execução contratual e a regular observância das obrigações pactuadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
13.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho 
de 2023.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
14.1. O Município, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a Contratada, na qualidade 
de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
14.2. A Contratada obriga-se a tratar os dados pessoais acessados em razão deste contrato, única 
e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual, sendo-lhe vedado utilizá-los 
para fins diversos ou compartilhá-los com terceiros sem autorização prévia e formal do Município.
14.3. A responsabilidade da Contratada pela segurança e sigilo dos dados se estende aos seus 
sócios, funcionários e eventuais subcontratados (suboperadores).
14.4. A Contratada declara adotar medidas técnicas e administrativas de segurança da informação 
(como controle de acesso, logs, criptografia e backups) aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de vazamentos.
14.5. O Município reserva-se o direito de auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a 
adoção das medidas de segurança e o cumprimento da LGPD pela Contratada. 14.6. Em caso 
de incidente de segurança, a Contratada deverá comunicar o Município no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas. O descumprimento das obrigações desta cláusula será considerado 
infração contratual grave, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Cláusula Décima 
Primeira.
14.7. Ao término do Contrato, a Contratada deverá proceder à eliminação segura de toda a base 
de dados tratada.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO:
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa 
jurídica, desde que:
I – sejam observados e comprovados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação originária;
 II – sejam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento;
III – não haja prejuízo à execução do objeto contratado; e
IV – haja anuência expressa da CONTRATANTE quanto à continuidade do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e seis (03/07/2026).
PREFEITURA MUNICIPAL
Oberdam José de Oliveira
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Jacqueline Siqueira da Silva Ronqui

PREFEITURA Municipal de douradina
Estado do Paraná



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 4 de Julho de 2026
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N° 026/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026 

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

DIVULGA O RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS Nº 017/2026. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a legislação municipal pertinente 
e as disposições constantes no Edital nº 017/2026, de 11 de junho de 2026, que 
trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, RESOLVE:  

 

 
 
I - TORNAR PÚBLICO o RESULTADO FINAL PÓS-RECURSOS do 

Processo Seletivo Simplificado – PSS - EDITAL nº 017/2026, destinado à 
contratação temporária de PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL; PROFESSOR(A) DO ENSINO INFANTIL; e PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de reserva, para atendimento da 
Rede Municipal de Ensino, conforme classificação constante no Anexo I deste 
Edital. 

II - Considerando a conclusão de todas as fases previstas no Edital 
de Abertura, bem como a análise e o julgamento dos recursos interpostos, fica 
HOMOLOGADO, para todos os efeitos legais, o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº 017/2026. 

III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.  
 
 

Cafezal do Sul-PR, 03 de julho de 2026. 
 

 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 017/2026 

 
CARGO: PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 

06 ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 073.620.499-78 46,0 50,0 96,0 1º 
09 DAIANE APARECIDA SANTOS GUELSI 063.331.299-17 46,0 47,0 93,0 2º 
42 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO PEREIRA 095.643.559-90 48,0 45,0 93,0 3º 
38 EDINEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO 929.429.039-53 42,0 50,0 92,0 4º 
37 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 053.961.089-59 42,0 50,0 92,0 5º 
11 DANIELY ALVES SILVA 101.175.569-63 48,0 43,0 91,0 6º 
24 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 066.715.389-64 40,0 50,0 90,0 7º 
39 ELISÂNGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA 044.568.359-74 46,0 43,0 89,0 8º 
08 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 104.007.789-71 46,0 43,0 89,0 9º 
16 MÔNICA APARECIDA SANTOS 063.331.309-23 38,0 50,0 88,0 10º 
05 ELIANA FUMIKO KOWATA 606.762.999-20 42,0 45,0 87,0 11º 
51 JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 373.530.418-46 50,0 35,0 85,0 12º 
25 ANA PAULA BRÍGOLA STANISOSKI 089.436.969-57 38,0 41,0 84,0 13º 
23 SILVANA SOARES DE SOUZA COGO 045.820.799-38 36,0 45,0 81,0 14º 
15 MAYARA CORDEIRO GALVÃO 112.418.519-48 40,0 41,0 81,0 15º 
36 ANDREIA ESPADIN MODENA 051.791.879-07 46,0 35,0 81,0 16º 
26 ERICA DAYANE DE ALBUQUERQUE 071.511.749-18 40,0 38,0 78,0 17º 
02 JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL 094.677.569-94 42,0 35,0 77,0 18º 
27 SHEILA GONÇALVES GOMES 123.778.169-83 46,0 30,0 76,0 19º 
14 NÚBIA DOS SANTOS GOMES 103.413.629-13 40,0 36,0 76,0 20º 
03 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 050.853.409-73 34,0 42,0 76,0 21º 
22 DANIELE SUELEN DOS SANTOS DE SOUZA 

BARBOSA 
108.871.239-88 40,0 35,0 75,0 22º 

19 HELEN CASSIA DE CARVALHO MARTINS DOS 
SANTOS 

104.087.999-35 30,0 45,0 75,0 23º 

29 LUCIANE DE OLIVEIRA 044.288.669-17 38,0 36,0 74,0 24º 
30 REGIANE CRISTINA DE SOUZA CASTANHO 096.931.159-10 44,0 29,0 73,0 25º 
10 ISABELLA CAMPOS FONSECA 085.840.359-58 46,0 26,0 72,0 26º 
04 ELISÂNGELA FONSECA BELISÁRIO DA SILVA 073.992.239-47 46,0 25,0 71,0 27º 
41 ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS 100.210.449-10 40,0 30,0 70,0 28º 
13 DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 086.141.169-26 38,0 32,0 70,0 29º 
32 LUCIANA DE FÁTIMA ALVES 035.287.249-78 36,0 30,0 66,0 30º 
21 DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 084.571.889-44 26,0 40,0 66,0 31º 
52 JEOVANE DA SILVA 098.934.739-77 26,0 38,0 64,0 32º 
35 EDIVAINE EVANGELISTA TEIXEIRA 045.652.379-03 48,0 15,0 63,0 33º 
43 RAYSSA SILVA DOS SANTOS 155.126.989-90 40,0 23,0 63,0 34º 
07 HELOISA SANTOS DA SILVA 135.099.999-75 42,0 19,0 61,0 35º 
34 ELIANE BEZERRA FURLAN RODRIGUES 065.899.329-13 34,0 27,0 61,0 36º 
33 EDNALDA APARECIDA DIAS 059.956.249-89 30,0 31,0 61,0 37º 
17 DÉBORA CORDEIRO GALVÃO 112.418.289-62 38,0 18,0 56,0 38º 
40 TAYNARA VICENTE DA SILVA 059.945.491-18 36,0 19,0 55,0 39º 
12 ISABELLY LOPES DA LUZ 153.737.349-85 44,0 10,0 54,0 40º 
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47 ANA CLARA RIBEIRO DE MELLO 104.430.869-90 42,0 10,0 52,0 41º 
28 KATIELI FERREIRA 101.046.359-40 44,0 00,7 51,0 42º 
49 FRANCIELE DA SILVA ANDRADE 059.451.109-73 38,0 13,0 51,0 43º 
46 EMANUELLY BARROS ZEMUNER 099.511.389-00 40,0 10,0 50,0 44º 
45 VANESSA DE JESUS SANTOS 157.235.139-07 40,0 10,0 50,0 45º 
44 GABRIEL VINICIUS SANTOS MARQUES 136.847.739-99 32,0 16,0 48,0 46º 
50 AMANDA MONTEIRO BIGOLI 066.601.659-32 32,0 00,9 41,0 47º 
01 ESTEFANY MODENA DOS SANTOS 152.767.509-20 28,0 13,0 41,0 48º 
18 VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 079.406.859-61 40,0 00,0 40,0 49º 
48 ANA CLARA TRUJILIO DA SILVA 151.251.259-11 30,0 10,0 40,0 50º 

 
CARGO: PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES  
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 
CLASSIF. 

37 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 053.961.089-59 50,0 42,0 92,0 1º 
24 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 066.715.389-64 50,0 40,0 90,0 2º 
39 ELISÂNGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA 044.568.359-74 43,0 46,0 89,0 3º 
51 JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA 373.530.418-46 35,0 50,0 85,0 4º 
23 SILVANA SOARES DE SOUZA COGO 045.820.799-38 45,0 36,0 81,0 5º 
02 JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL 094.677.569-94 35,0 42,0 77,0 6º 
04 ELISÂNGELA FONSECA BELISÁRIO DA 

SILVA 
073.992.239-47 25,0 46,0 71,0 7º 

12 ISABELLY LOPES DA LUZ 153.737.349-85 10,0 44,0 54,0 8º 
28 KATIELI FERREIRA 101.046.359-40 00,7 44,0 51,0 9º 
18 VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 079.406.859-61 00,0 40,0 40,0 10º 

 
CARGO: PROFESSOR(A) DO ENSINO INFANTIL– 40 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 

15 JULIANA MÓDENA 047.504.349-90 44,0 50,0 94,0 1º 
02 PATRICIA DA SILVA ABREU 077.956.779-08 48,0 45,0 93,0 2º 
12 LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA  060.662.939-40 38,0 50,0 88,0 3º 
17 BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 087.941.299-24 42,0 45,0 87,0 4º 
06 LUCINEIA LEONÇO RAMOS 885.423.609-82 42,0 43,0 85,0 5º 
25 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 036.145.349-36 38,0 42,0 80,0 6º 
23 MÁRCIA VIGARANI 049.632.749-65 44,0 30,0 77,0 7º 
16 SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 101.362.789-06 28,0 45,0 73,0 8 
03 JAQUELINE CRISTINA DA SILVA 107.140.139-43 48,0 25,0 73,0 9º 
08 ANNA CLÁUDIA DA SILVA BARBOSA 066.383.639-56 38,0 34,0 72,0 10º 
13 YASMIM DA SILVA 089.146.329-11 36,0 35,0 71,0 11º 
24 TÂNIA MARA DE PAIVA PRIMO 038.773.689-13 32,0 39,0 71,0 12º 
28 JESSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA 087.415.799-41 42,0 28,0 70,0 13º 
20 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 086.645.719-45 40,0 30,0 70,0 14º 
01 LUANA CRISTINA COGO 096.582.829-89 46,0 24,0 70,0 15º 
09 AQUILA LUZ DA SILVA 269.206.588-36 38,0 32,0 70,0 16º 
29 LUCILENE DOURADO  079.785.789-33 46,0 24,0 70,0 17º 
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19 VALÉRIA MIRELE DA COSTA STOCHI  101.315.949-74 40,0 28,0 68,0 18º 
05 MÁRCIA ALVES DA SILVA 065.605.059-44 42,0 25,0 67,0 19º 
14 VANESSA APARECIDA SEMENSATO 

FANTIM 
045.336.939-11 32,0 33,0 65,0 20º 

04 ANA PAULA MARIA DA SILVA 050.863.019-39 36,0 25,0 61,0 21º 
10 ELIANE TABORDA DE BONFIM SILVEIRA 752.042.182-49 34,0 26,0 60,0 22º 
27 ADELIZA GONÇALVES DA SILVA CORREA 073.826.239-04 34,0 25,0 59,0 23º 
11 NATÁLIA APARECIDA CÂNDIDO 083.854.569-61 40,0 17,0 57,0 24º 
30 KATHIA TORRES FAVORITO MARAN 106.981.649-38 34,0 15,0 49,0 25º 
18 LUCINÉIA CRISTINA DO CARMO MORENO  012.065.279-00 28,0 14,0 42,0 26º 
31 VITÓRIA DE OLIVEIRA MARCO 086.804.609-40 36,0 0,4 40,0 27º 
26 GABRIELY LIMA SANTOS 096.184.949-50 30,0 10,0 40,0 28º 
22 ROGÉRIA GRACIELY BORGES 010.177.181-99 26,0 13,0 39,0 29º 
07 LIGIANE PEREIRA DA PURIFICAÇÃO 

PEREIRA 
059.246.755-48 30,0 00,6 36,0 30º 

32 THALYA SINDYA DE SOUZA DOMINGOS 098.092.359-09 30,0 00,0 30,0 31º 
 
CARGO: PROFESSOR(A) DO ENSINO INFANTIL – 40 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 

02 PATRICIA DA SILVA ABREU 077.956.779-08 45,0 48,0 93,0 1º 
23 MÁRCIA VIGARANI 049.632.749-65 30,0 44,0 77,0 2º 
28 JESSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA 087.415.799-41 28,0 42,0 70,0 3º 
29 LUCILENE DOURADO  079.785.789-33 24,0 46,0 70,0 4º 
04 ANA PAULA MARIA DA SILVA 050.863.079-39 25,0 36,0 61,0 5º 
18 LUCINÉIA CRISTINA DO CARMO MORENO  012.065.279-00 14,0 28,0 42,0 6º 
07 LIGIANE PEREIRA DA PURIFICAÇÃO 

PEREIRA 
059.246.755-48 00,6 30,0 36,0 7º 

 
CARGO: PROFESSOR(A) DO ENSINO INFANTIL – 40 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PcD 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 

16 SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 101.362.789-06 45,0 28,0 73,0 1º 
 
CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 

02 IGOR CAMPOS COUTINHO 108.299.799-48 42,0 50,0 92,0 1º 
01 ALINE FRANCIELI VICTOR 057.366.139-13 46,0 42,5 88,5 2º 
04 ANDREW HIROMI DIAS 062.394.699-80 38,0 35,0 73,0 3º 
03 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 101.376.849-32 46,0 04,5 50,5 4º 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL N° 027/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026 

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

DIVULGA O RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS Nº 018/2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a legislação municipal pertinente 
e as disposições constantes no Edital nº 018/2026, de 12 de junho de 2026, que 
trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, RESOLVE:  

 
 

 
I - TORNAR PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS - EDITAL nº 018/2026, para o preenchimento de vagas nos 
cargos de ENFERMEIRO(A), TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM e 
FONOAUDIÓLOGO(A), com formação de cadastro de reserva, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme classificação constante no Anexo I 
deste Edital. 

II - Considerando a conclusão de todas as fases previstas no Edital de 
Abertura, fica HOMOLOGADO, para todos os efeitos legais, o Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 018/2026. 

III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.  
 
Cafezal do Sul-PR, 03 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 018/2026 

 
 
CARGO: ENFERMEIRO(A)  
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 
02 ROSANE LENZONI BUFETI 782.184.899-91 56,0 19,0 75,0 1º 
01 BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO 019.177.879-60 54,0 20,0 74,0 2º 
03 MARLENE DE SOUZA 696.387.999-00 52,0 20,0 72,0 3º 
04 MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO 007.269.329-06 36,0 20,0 56,0 4º 

 
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
Nº DE 

INSCR. 
 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 
01 ADRIANO WILLIAN PISAIA 062.648.809-57 60,0 11,0 71,0 1º 
09 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 069.566.259-70            52,0 14,0 66,0 2º 
10 GRACIELI LEITE DA COSTA 068.250.499-84 56,0 05,0 61,0 3º 
04 MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO 

GALVÃO 
865.853.801-00 54,0 05,5 59,5 4º 

05 DENISE DA SILVA MUNDEK 078.175.589-14 57,0 00,0 57,0 5º 
07 GLÁUCIA FRANCIELE GOMES MAZZI 055.133.099-63 47,0 02,5 49,5 6º 
02 ALINE MARIA RIBEIRO MENDES ROCHA 102.412.119-48 39,0 00,6 45,0 7º 
06 MARIANA HEIDRICH PEREIRA 078.343.789-70 40,0 00,0 40,0 8º 

 
 
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENDENTES 

Nº DE 
INSCR. 

 

NOME DO CANDIDATO 
 

CPF PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

 

CLASSIF. 
10 GRACIELI LEITE DA COSTA 068.250.499-84 56,0 05,0 61,0 1º 
07 GLÁUCIA FRANCIELE GOMES MAZZI 055.133.099-63 47,0 02,5 49,5 2º 

 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.828.536/0001-94. 
Objeto: Futura e eventual aquisição de medicamentos para uso nos serviços de Saúde Municipal, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata é de R$ 126.880,00 (cento e vinte e seis mil 
oitocentos e oitenta reais); 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir:  

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL MARCA 

6 ÁCIDO ASCÓRBICO SOLUÇÃO INJETÁVEL 100MG/ML 
5ML BR0271687 AMP 8000 R$ 0,82 R$ 6.560,00 HYPOFARMA 

8 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5ML BR0327566 AMP 1000 R$ 3,59 R$ 3.590,00 HIPOLABOR 

31 AZITROMICINA  40MG/ML PÓ PARA FR 500 R$ 6,39 R$ 3.195,00 PHARLAB 
33 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PÓ AMP 1000 R$ 5,49 R$ 5.490,00 TEUTO 
34 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ AMP 500 R$ 6,22 R$ 3.110,00 TEUTO 
35 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000UI PÓ AMP 100 R$ 10,58 R$ 1.058,00 BLAU 

37 BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG COMPRIMIDO 
BR0270140 AMP 6000 R$ 0,34 R$ 2.040,00 CRISTALIA 

39 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO + GLICOSE 5 + AMP 1000 R$ 2,85 R$ 2.850,00 HYPOFARMA 
40 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO 0,5% + AMP 50 R$ 17,52 R$ 876,00 UNIAO QUIMICA 
42 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO BR0267613 CPR 40000 R$ 0,14 R$ 5.600,00 HIPOLABOR 

43 CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMIDO 
BR0267621 CPR 10000 R$ 0,25 R$ 2.500,00 CRISTALIA 

52 CETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10ML BR0270114 AMP 25 R$ 48,60 R$ 1.215,00 CRISTALIA 

54 CIMETIDINA 150 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL2 ML 
BR0340167 AMP 5000 R$ 0,84 R$ 4.200,00 HYPOFARMA 

58 CLINDAMICINA, FOSFATO 150MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 4ML BR0292419 CPR 1500 R$ 2,36 R$ 3.540,00 HYPOFARMA 

71 COLAGENASE + CLORANFENICOL POMADA 0,6UI + 
10MG/G 30G BR0270495 AMP 400 R$ 14,88 R$ 5.952,00 CRISTALIA 

73 DEXAMETASONA 0,1% CREME 10G BR0267643 TB 750 R$ 1,62 R$ 1.215,00 HIPOLABOR 

75 DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO4 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2,5 ML BR0292427 AMP 5000 R$ 0,68 R$ 3.400,00 HYPOFARMA 

81 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 3ML BR0271003 CPR 10000 R$ 0,71 R$ 7.090,00 HYPOFARMA 

86 DOBUTAMINA, CLORIDRATO 12,5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 20ML BR0268446 AMP 200 R$ 5,48 R$ 1.096,00 HYPOFARMA 

87 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10ML BR0268960 AMP 200 R$ 2,88 R$ 576,00 HIPOLABOR 

97 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML BR0267282 AMP 2500 R$ 0,82 R$ 2.050,00 HYPOFARMA 

99 ETILEFRINA, CLORIDRATO 10MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1ML BR0272198 AMP 600 R$ 1,59 R$ 954,00 UNIAO QUIMICA 

101 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5ML BR0267107 AMP 300 R$ 2,12 R$ 636,00 HIPOLABOR 

102 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO BR0267660 AMP 15000 R$ 0,17 R$ 2.610,00 CRISTALIA 

105 FENTANILA, CITRATO 0,05MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10ML BR0271950 AMP 200 R$ 3,48 R$ 696,00 HIPOLABOR 

107 FITOMENADIONA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
ML IV BR0292399 CPR 750 R$ 1,72 R$ 1.290,00 HYPOFARMA 

108 FLUCONAZOL 150MG CÁPSULA BR0267662 UN 2500 R$ 0,45 R$ 1.120,00 BELFAR 
121 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO BR0267669 CPR 7500 R$ 0,09 R$ 675,00 UNIAO QUIMICA 
123 HALOPERIDOL, DECANOATO 50MG/ML SOLUÇÃO AMP 400 R$ 4,47 R$ 1.788,00 UNIAO QUIMICA 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

INJETÁVEL 1ML BR0292194 

129 HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO500MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0342134 AMP 2000 R$ 4,26 R$ 8.520,00 BLAU 

132 HIDRÓXIDO FÉRRICO, SACARATO 20MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML EV BR0448616 FR 300 R$ 10,19 R$ 3.057,00 BLAU 

138 IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO BR0376767 CPR 3000 R$ 0,22 R$ 660,00 VITAMEDIC 

143 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 20MG/G GEL 30G 
BR0269846 CPR 500 R$ 3,75 R$ 1.875,00 PHARLAB 

144 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 20ML BR0269843 AMP 1000 R$ 4,29 R$ 4.290,00 HYPOFARMA 

160 METOPROLOL, TARTARATO 1MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5ML BR0345259 CPR 250 R$ 10,98 R$ 2.745,00 CRISTALIA 

167 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 10ML BR0268481 AMP 300 R$ 3,38 R$ 1.014,00 HIPOLABOR 

180 OMEPRAZOL SÓDICO 40MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0268160 AMP 1500 R$ 6,96 R$ 10.440,00 BLAU 

182 OXACILINA SÓDICA 500MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0268513 CPR 500 R$ 4,19 R$ 2.095,00 BLAU 

186 PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICA 4G + 
500 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0271725 FR 200 R$ 12,96 R$ 2.592,00 BIOCHIMICO 

188 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO BR0267743 FR 15000 R$ 0,14 R$ 2.100,00 HIPOLABOR 
189 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO BR0267741 CPR 12000 R$ 0,06 R$ 720,00 HIPOLABOR 

209 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1ML BR0292382 FR 10000 R$ 0,98 R$ 9.800,00 HIPOLABOR 

VALOR TOTAL R$ 126.880,00 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 DE JULHO DE  2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
CONTRATO  Nº 007/2026
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE EDUCADOR SOCIAL - TP, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARILUZ E A SRª BRUNNA MOREIRA DE SOUZA.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.° 76.404.136/0001-29, com  sede na cidade de Mariluz-Pr, na Avenida Marília, 1920, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº 354.632.938-48, residente e 
domiciliado nesta cidade, na Estrada Agua do Gavião, CEP 87.470-000, e de outro lado, como 
CONTRATADO(A), a Sr.(a). BRUNNA MOREIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n. 
038.650.379-54, residente e domiciliada na Rua Distrito Federal, 480 - Mariluz – PR têm entre 
si, justo e certo o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE 
EDUCADOR SOCIAL), que será regido pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – (DO OBJETO): O presente contrato tem como objetivo a contratação 
temporária, firmada com base na Lei Municipal nº 2212/2025 e Lei Municipal nº 2211/2025, e no 
Processo Simplificado Seletivo nº 002/2025, pelo qual o Contratado se obriga a executar para o 
Contratante os serviços de Educador Social - TP.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
A prestação de serviços será efetuada de acordo com as determinações da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com carga horária de 40 horas semanais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Contratado subordina-se diretamente a Secretária de Municipal de 
Saúde a quem cabe toda e qualquer determinação funcional;
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO)
O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.281,66 (dois mil duzentos e oitenta e um reais e 
sessenta e seis), para execução dos serviços objetos da cláusula primeira, vencendo todo o dia 10 
de cada mês, sendo regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
CLÁUSULA TERCEIRA (DO PRAZO)
Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO por um período de 01 ano, iniciados em  06 de 
fevereiro de 2026, com término 05 de fevereiro de 2027, podendo prorrogar por mais 01 ano, a 
critério da administração municipal.
CLÁUSULA QUARTA (DOS RECURSOS FINANCEIROS)
Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta 
das dotações consignadas no orçamento vigente.
CLÁUSULA QUINTA (DA FISCALIZAÇÃO)
Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos 
trabalhos realizados pelo CONTRATADO.
CLÁUSULA SEXTA (DAS RESPONSABILIDADES)
O CONTRATADO é obrigado a:
a) Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação, no que se relacionem com 
os serviços contratados;
b) Ensejar, por todos os meios a seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização 
do CONTRATANTE, prestando as informações e esclarecimentos solicitados e atendendo, 
prontamente, às observações, horários e exigências que lhe forem dirigidas;
c) Executar os trabalhos objeto do presente Contrato de acordo com a melhor técnica aplicável 
a trabalho dessa natureza, com zelo, diligencia e economia, sempre em rigorosa observância às 
cláusulas e condições contratuais.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ao CONTRATADO serão aplicadas as seguintes 
sanções:
a) Advertência;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por infração cometida;
c) Rescisão unilateral pela Contratante;
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, principalmente em 
caso, de cessada a situação emergencial que o fundamentou, sem que caiba ao CONTRATADO 
direito a indenização e ainda, sempre que o interesse público assim o exigir, podendo ainda por 
conveniência da administração, ser suspensa a execução por ato fundamentado.
CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para dirimir as duvidas oriundas deste Contrato, as partes elegem o foro da comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, nesta cidade de Mariluz-Pr, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Mariluz, 03 de julho de 2026.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
CONTRATANTE
BRUNNA MOREIRA DE SOUZA
CONTRATADA

   

 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DISPENSA Nº 004/2026 
EDITAL N° 009/2026  

 
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis, em atendimento à determinação do 

Presidente do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias dos Rios Xambrê e 
Piquiri – CIBAX, eu, Bruno Jesus Portilho, Agente de Contratação, designado por meio da Resolução nº 
001/2025, de 08 de agosto de 2025, procedi à análise da proposta comercial e dos documentos de habilitação 
apresentados no âmbito da Dispensa de Licitação nº 004/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para execução de serviços técnicos de estaqueamento, determinação de deflexão e raio de 
curvatura (RC), com emissão de relatório técnico e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), destinados ao 
levantamento e caracterização de trechos da infraestrutura viária do Município de Pérola/PR.  

Verificou-se que, após a publicação do Aviso de Dispensa e o transcurso do prazo de 03 (três) dias 
úteis, previsto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, não foram apresentadas propostas adicionais 
por outros interessados, permanecendo como única proponente a empresa NORTE ENGENHARIA VIÁRIA, 
inscrita no CNPJ nº 44.123.617/0001-70.  

Após a análise da proposta comercial e da documentação de habilitação, constatou-se que a 
empresa apresentou todos os documentos exigidos no Aviso de Dispensa, no Termo de Referência e na 
legislação aplicável, atendendo integralmente às condições estabelecidas para a contratação. 

Diante do exposto, DECLARO HABILITADA a empresa NORTE ENGENHARIA VIÁRIA e 
DECLARO VENCEDORA da Dispensa de Licitação nº 004/2026, por ter apresentado a proposta mais vantajosa 
para a Administração, no valor global de R$ 18.920,50 (dezoito mil, novecentos e vinte reais e cinquenta 
centavos).  

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada. 
 
 
Umuarama/PR, 03 de julho de 2026. 
 
 
 

Bruno Jesus Portilho 
Agente de Contratação 

 

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
Alto Piquiri – Brasilândia do Sul – Cafezal do Sul – Cruzeiro do Oeste – Francisco Alves – Iporã    

Ivate –Mariluz – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Processo Licitatório/ Edital nº 009/2026 – Dispensa Simplificada nº 004/2026. 
 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, especialmente o Documento de 
Formalização da Demanda – DFD, o Estudo Técnico Preliminar – ETP, o Termo de Referência, a 
pesquisa de preços, a justificativa da contratação, a documentação de habilitação da contratada e 
o parecer jurídico acostado ao processo, RATIFICO OS ATOS E HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação nº 004/2026, com fundamento no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
destinada à contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de 
estaqueamento, determinação de deflexão e raio de curvatura (RC), com emissão de relatório 
técnico e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, destinados ao levantamento e 
caracterização de trechos da infraestrutura viária do Município de Pérola/PR, ente consorciado ao 
CIBAX. 

HOMOLOGO a contratação da empresa NORTE ENGENHARIA VIÁRIA, inscrita no 
CNPJ nº 44.123.617/0001-70, pelo valor global de R$ 18.920,50 (dezoito mil, novecentos e vinte 
reais e cinquenta centavos). 

A contratada fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais documentos que integram o processo de contratação, observando 
os prazos, especificações técnicas e demais exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – A contratação direta encontra 
amparo no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, estando devidamente justificada nos 
autos quanto à necessidade da contratação, compatibilidade dos preços praticados no mercado, 
vantajosidade da proposta apresentada e atendimento ao interesse público, observados os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e transparência. 

Diante do exposto, HOMOLOGO a presente contratação, por atender aos requisitos 
legais e representar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Umuarama, 03 de julho de 2026 

 

 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha 
Presidente do CIBAX 

 

 
APOSTILA Nº 03 ATA N° 010/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila a ATA - 
SRP n° 010/2026, celebrado entre o Município de Maria Helena e a MAURO SERGIO 
SILVA DO NASCIMENTO 07768375912, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº 
43.113.095/0001-62, sediado na cidade de MARIA HELENA – PR., oriundo do processo 
de licitação– PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2026, para o Registo de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais metalúrgicos e contratação de mão de obra metalúrgica 
especializada, visando atender às demandas de todas as Secretarias Municipais do 
Município de Maria Helena, 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

09 001 3.3.90.39.00 01000 2.050 315 
09 001 3.3.90.39.00 01000 2.050 318 

 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 

Maria Helena, 03 de julho de 2026. 
 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 250/2026, DE 30 DE JUNHO DE 2026
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº 410/93 e no Parágrafo 
Único do Art. 2º da Lei Municipal nº 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 10.792.544-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática:
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos;
Atividade: 2.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos;
A concessão corresponde a 14 (quatorze) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 03/05/2025-2026, a serem gozados no interstício temporal 
de 13/07/2026 a 26/07/2026, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de julho de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA Municipal de São Jorge do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2026, DE 30 DE JUNHO DE 2026
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº 410/93 e no Parágrafo Único do Art. 2º da Lei Municipal 
nº 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. WAGNER ZANCHETA BRITO, brasileiro, 
casado, Portador do CPF nº *.109.239-, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquina.
Art. 2º. A concessão corresponde a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 25/03/2025 a 25/03/2026, a serem gozados no interstício temporal de 13/07/2026 a 
27/07/2026, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de julho de 2026.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 06 de julho de 2026, a Srta. MANUELLA GOUVEIA ESCHEMBACH, 
brasileira, solteira, portadora do CPF nº *.570.249-, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo V, símbolo CC-08, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes – Departamento de Educação, para exercer as atribuições previstas 
no item 9 da Lei Municipal nº 2.825/2026, competindo-lhe, em especial, gerenciar a infraestrutura 
de redes e equipamentos de informática da educação municipal, garantindo o uso adequado 
dos equipamentos e a segurança dos dados; prestar suporte técnico; capacitar a comunidade 
escolar para a utilização de ferramentas digitais; e realizar o controle do patrimônio tecnológico 
das unidades escolares.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de julho de 2026, o Sr. EDUARDO GABIATTI DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº *.143.269-, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo IV, símbolo CC-07, ficando lotado na Secretaria Municipal de Fazenda – 
Departamento de Contabilidade, para exercer as atribuições previstas no item 9 da Lei Municipal 
nº 2.825/2026, bem como atuar no controle da execução orçamentária do Município, mediante a 
realização do empenho das despesas das diversas Secretarias Municipais.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N° 064/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação dos serviços públicos prestados pelo Pátio 
Rodoviário Municipal, em razão da defasagem de servidores ocupantes do cargo de Motorista, a 
fim de assegurar a continuidade e a eficiência do atendimento à população;
CONSIDERANDO a Desistência de Vaga manifestada pelo Sr. Vagner de Almeida Silva, 
convocados mediante Edital nº 61/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato abaixo aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 06/07/2026 
(segunda-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: MOTORISTA:
Ordem	 INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 PONTUAÇÃO	 DATA NASC.
13	 9195	 LEANDRO HONÓRIO DA SILVA	 67	 18/10/1990
2. Caso o candidato convocado não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 03 DE JULHO DE 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0150/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: N P NATARIO PSICOLOGIA, inscrita no CNPJ nº 58.706.786/0001-47, com sede à 
Fidelson Spanhol , Jardim Imperial – CEP   na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). NAYARA PALOZI NATÁRIO, portador(a) do RG. nº 96571208, e do 
CPF/MF Nº 06430760936, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
nº 045/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: Contração de empresa especializada na 
prestação de serviços de psicologia escolar no âmbito da rede municipal de ensino do Município 
de São Jorge do Patrocínio, Pr, Carga horária 40 horas semanais, com especialização em 
Psicopedagogia, Neuropsicológica e Problemas de Aprendizagem, Transtornos do Espectro 
Autista   TEA e Psicologia clínica.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a Lei 
14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.0150/2025. Fica estabelecido o 
acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecida a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 30795	 Contração de empresa especializada na prestação de serviços de 
psicologia escolar no âmbito da rede municipal de ensino do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Pr, Carga horária 40 horas semanais, com especialização em Psicopedagogia, Neuropsicológica 
e Problemas de Aprendizagem, Transtornos do Espectro Autista   TEA e Psicologia clínica.	
HORAS	 490	 R$           125,11	 R$        61.303,90
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 61.303,90 (sessenta e um 
mil, trezentos e três reais e noventa centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 03/07/2026 e término previsto para 03/07/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/07/2026.

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Aquisições de 
Pneus Automotivos Novos para carros leves e maquinas pesadas e tratores, Câmara de Ar linha 
pesados destinados à Frota de Veículos..
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - M 
A DAL POZZO ME, inscrita no CNPJ: 13.871.403/0001-58 neste ato Representado pelo Sr(a). 
MILTON ANDREASSA DAL POZZO portador(a) do RG. nº  51876555 SSP/ , e do CPF/MF nº 
77878850925, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
23/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 03/07/2026 e término previsto para 
03/07/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2026.

PREFEITURA Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Aquisições de 
Pneus Automotivos Novos para carros leves e maquinas pesadas e tratores, Câmara de Ar linha 
pesados destinados à Frota de Veículos..
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - MEOD 
- COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ: 10.466.526/0001-15 neste ato Representado 
pelo Sr(a). OSVALDO DOMINGUES portador(a) do RG. nº   SSP/ , e do CPF/MF nº 43151175953, 
residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 23/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 03/072026 e término previsto para 
03/07/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2026.

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Aquisições de 
Pneus Automotivos Novos para carros leves e maquinas pesadas e tratores, Câmara de Ar linha 
pesados destinados à Frota de Veículos..
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - POSTO 
DE MOLAS SAO PAULO, inscrita no CNPJ: 77.647.048/0001-10 neste ato Representado pelo 
Sr(a). ALEXANDRE ITALO SPOLADORE portador(a) do RG. nº  61758887 SSP/ , e do CPF/MF nº 
03526962901, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 23/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 03/07/2026 e término previsto para 
03/07/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2026.

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Aquisições de 
Pneus Automotivos Novos para carros leves e maquinas pesadas e tratores, Câmara de Ar linha 
pesados destinados à Frota de Veículos..
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - SILVA 
& SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 29.438.648/0001-26 neste 
ato Representado pelo Sr(a). LUIZ CARLOS DA SILVA portador(a) do CPF/MF nº 71332677991, 
resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2025,  mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 03/07/2026 e término previsto para 
03/07/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 184, DE 03 DE JULHO DE 2026
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, os servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 20 e 21 da Lei Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR.	 NOME	 CARGO	 TÉRMINO
92622	 Alexandre Paulino dos Santos	 Enfermeiro Plantonista	 26/06/2026
92610	 Miller Pavan Vieira	 Motorista	 01/06/2026
92619	 Miriam Carneiro	 Técnico de Enfermagem	 01/06/2026
92625	 Raynara Soares Pereira	 Zeladora	 19/06/2026
92599	 Rogério Rodrigues	 Lavador e Lubrificador	 01/06/2026
92626	 Valdinéia Aparecida Alves	 Zeladora	 27/06/2026
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar n.º 119/2022, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 185, DE 03 DE JULHO DE 2026
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e, considerando a Lei Complementar n.º 119, de 14 de 
fevereiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Avanço Vertical, de acordo com o disposto nos artigos do artigo 27, da Lei 
Complementar n.º 119, de 14 de fevereiro de 2022, ao seguinte servidor, conforme quadro abaixo:
MATR.	 NOME	 CARGO 	 CLASSE/REF ANTERIOR	CLASSE REF. ATUAL
92607	 Carla Cristina Zaramello Gregório dos Santos	 Nutricionista – 20 horas	 E – 
02	 F – 02
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 
a partir do dia 01 de junho de 2026.
Tapejara, 03 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 186, DE 03 DE JULHO DE 2026
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando 
no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes do dia 12 de junho de 2026;
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, os servidores abaixo relacionados, 
conforme art. 28 e 29 da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, declarando-os 
aprovados no estágio probatório:
MATR.	 NOME	 CARGO	 TÉRMINO
92629	 Doroty Franco de Moraes	 Professor	 04/06/2026
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
Habilitação, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar n.º 120/2022, que instituiu o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

DECRETO Nº 068, DE 03 DE JULHO DE 2026
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2025/2026, conforme 
segue:
MATR	 PROFESSOR	 CARGO/EMPREGO	 NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.	 AQUISIÇÃO DO DIREITO
92529	 Marcelo Carvalho de Jesus	 Professor	 C – 03	 09/06/2026
8362	 Rosemery Issa Rizk Costa	Professor	 D – 11	 19/06/2026
14494	 Rosilda da Silva	 Professor	 C – 09	 15/06/2026
13617	 Vanderléia Aparecida Pedrini Professor de Educação Infantil	 C – 10 08/06/2026
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 133/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: ALFA CONFECCAO E ACABAMENTO LTDA
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 051/2025.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo 
de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 03/07/2026 À 03/07/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA ATENDER A FORMATURA DO PROERD QUE SERÁ 
REALIZADA NO MÊS DE SETEMBRO DE 2025 E AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DE CRIANÇA, ADOLESCENTE E PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, conforme Lei nº 14.133/21
PRAZO: 12 (doze) meses, de 03/07/2026 a 03/07/2027
VALOR: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 20/02/2026, 
totalizando um montante de R$-29.770,00 (vinte e nove mil, setecentos e setenta reais)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 03 de julho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°045/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  PAMELA PASSOS OLIVEIRA - CASA DE REPOUSO- CNPJ: 
41.126.692/0001-04
MODALIDADE: Dispensa nº 013/2025
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação 
de prazo de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 15/06/2026 A 15/06/2027, 
referente à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE DE IDOSO EM ATENDIMENTO 
A DECISÃO JUDICIAL – EM RAZÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROCESSO Nº 0005091-
76.2024.8.16.0077 - SECREATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO TAPEJARA, conforme Lei nº 14.133/21.
§1º O presente termo tem por objeto a supressão de valor e atualização do preço unitário 
do Item 01 do Contrato Administrativo nº 045/2025, fica alterado o valor unitário e total do 
item abaixo discriminado, conforme segue::
Item	 Qtde	 Unidade	 Valor anterior R$	 Novo valor R$
1	 12	 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE IDOSO CASA LAR 	
1.982,00	 1.495,00
		  TOTAL 		  17.940,00
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Lei 14.133/2021, Art. 
124, II, ‘d’ c/c Art. 82, § 5º.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 16 de junho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 082/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 037/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 201/2026
VALIDADE: 02 de julho de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE BEBÊ PARA ATENDIMENTO DAS MÃES E GESTANTE EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE INSERIDA NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 15.799,70 (quinze mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de julho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 019/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: RAFAELLA CAROLINE PINHEIRO PELLEGRINA
MODALIDADE: Inexigibilidade 010/2025
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo n° 018/2025, oriundo da Inexigibilidade n° 010/2025, pelo período de 07 (sete) 
meses a partir de 01/06/2026 até 01/01/2027, bem como o reajuste de valor com base na variação 
acumulada do IPCA no período de 12 meses, correspondente a aproximadamente 4,14%, nos 
termos do artigo 92, §3º, da Lei Federal n° 14.133/2021.,referente CREDENCIAMENTO PARA   
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE VISITADOR, PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS 
DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DESENVOLVIDO NO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS COM GESTANTE E 
CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2025, 
VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - ESTADO DO PARANÁ, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos do contrato serão renovados a partir de 01 de junho de 2026, Desta forma, o 
valor mensal da contratação passa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para R$ 1.562,10 (mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos), totalizando o valor global de R$ 10.934,70 
(dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos)
PRAZO: 01/06/2026 a 01/01/2027
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de junho de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 018/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: NATALY PATRICIA MAGILA MAGALHÃES
MODALIDADE: Inexigibilidade 010/2025
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo n° 018/2025, oriundo da Inexigibilidade n° 010/2025, pelo período de 07 (sete) 
meses a partir de 01/06/2026 até 01/01/2027, bem como o reajuste de valor com base na variação 
acumulada do IPCA no período de 12 meses, correspondente a aproximadamente 4,14%, nos 
termos do artigo 92, §3º, da Lei Federal n° 14.133/2021.,referente CREDENCIAMENTO PARA   
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE VISITADOR, PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS 
DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DESENVOLVIDO NO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS COM GESTANTE E 
CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2025, 
VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - ESTADO DO PARANÁ, conforme Lei nº 14.133/21.
§1°. Os quantitativos do contrato serão renovados a partir de 01 de junho de 2026, Desta forma, o 
valor mensal da contratação passa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para R$ 1.562,10 (mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos), totalizando o valor global de R$ 10.934,70 
(dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos)
PRAZO: 01/06/2026 até 01/01/2027
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de junho de 2026
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				  
 Nº 078/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 038/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 314/2026
VALIDADE: 02 de julho de 2027
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PR, (COMO GASOLINA, DIESEL, ETANOL, ENTRE 
OUTROS) DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESQUINAO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 659.000,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de julho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				  
Nº 079/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 038/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 314/2026
VALIDADE: 02 de julho de 2027
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PR, (COMO GASOLINA, DIESEL, ETANOL, ENTRE 
OUTROS) DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AUTO POSTO TAPEJARA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 1.349.960,00 (um milhão, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos 
e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de julho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				  
Nº 080/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 038/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 314/2026
VALIDADE: 02 de julho de 2027
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PR, (COMO GASOLINA, DIESEL, ETANOL, ENTRE 
OUTROS) DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F. GIMENEZ & CIA LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 679.000,00 (seiscentos e setenta e nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de julho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				  
Nº 081/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 038/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 314/2026
VALIDADE: 02 de julho de 2027
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, PR, (COMO GASOLINA, DIESEL, ETANOL, ENTRE 
OUTROS) DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  Scardelato Comércio de Combustíveis Eireli EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de julho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 05/2026
Credenciamento para LEILOEIRO OFICIAL.
O Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Roque 
Gonzales, nº480, inscrita no CNPJ sob n.º 76.247.360/0001-54, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JARDIM, no uso de suas prerrogativas 
legais torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO n° 05/2026, que tem como objeto o Credenciamento de 
leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens móveis 
inservíveis e imóveis, de propriedade do Município de Xambrê-PR, incluindo todos 
os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, 
visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de 
licitação na modalidade de leilão público.
O presente credenciamento permanecerá aberto pelo prazo inicial de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do dia 07 de julho de 2026, período durante o qual 
os interessados deverão apresentar a documentação para fins de participação 
no primeiro sorteio de classificação e formação da lista de credenciados. Após a 
homologação do credenciamento inicial, novos interessados poderão requerer 
seu credenciamento a qualquer tempo durante a vigência do edital, observadas 
as mesmas condições de habilitação, sendo inseridos ao final da lista de rodízio 
vigente, sem prejuízo das convocações já realizadas.
 O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deverão ser	 encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico, 	 para o seguinte endereço: licitacao@xambre.pr.gov.br, e-mail 
de recebimento, a partir do dia 07 de julho de 2026.
O Edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município de Xambrê e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, aos 03/07/2026
DECIO JARDIM
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 121 (Estatutário Efetivo) 

Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), 
aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação: 

 

Cargo: Professor (40 horas) 

NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25º 
 

O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá 
(ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental: 

 

Local: Endereço: 
UBS 

 

Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília. Fone: (44) 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) Verificar disponibilidade de horário para atendimento).   

 

Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo 
relacionados para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
PR ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os 
custos dos exames correrão por conta do candidato: 
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- Raio X do Tórax; 
- Hemograma; 
-     Urina Tipo 1. 

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato 
deverá comparecer até o dia 10 de julho de 2026, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:  

- C.P.F. 
 

- Cédula de Identidade (R.G.). 
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP. 
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 

ausência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- CPF dos filhos menores de 14 anos; 
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 

escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe; 
- Comprovante de residência; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e 
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no 

Fórum em Umuarama). 
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 

autenticadas em cartório). 
 
Maria Helena-PR, 03 de julho de 2026. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 034/2026 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão Eletrônico nº 034/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de agência de integração com 
REMUNERAÇÃO EM PERCENTUAL proporcional ao número 
e valores das Bolsas Auxílio pagas pelo CONTRATANTE, 
para Estágio Supervisionado a Estudantes de Cursos de 
Educação Superior e Ensino Médio Técnico, nos termos da 
legislação vigente, que venham a atender as necessidades 
deste Município. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 338.269,20 (Trezentos e trinta e oito mil, 
duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
30/07/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 30/07/2026. 
 
 

Maria Helena – PR, 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 26 de maio 

de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2026 – EDITAL Nº 001/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa CM CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA 
LTDA, CNPJ 60.278.459/0001-83 especializada para prestação de serviços de consultoria em 
investimentos para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), incluindo 
acompanhamento da carteira, orientação técnica e disponibilização de sistema on-line para 
gestão e monitoramento dos recursos, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 

Item Qtd 
UND 

Qtd 
Mês Descrição Valor 

Mês 
Valor 
Total 

1 1 12 

 
Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de consultoria em investimento voltados aos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), com 
o objetivo de fornecer suporte técnico qualificado para 
o planejamento, a execução e o gerenciamento dos 
recursos financeiros, por meio de sistema on-line 
especializado. A contratação deverá contemplar o 
acompanhamento contínuo da carteira de investimento, 
com disponibilização de informações relativas a 
rentabilidade, aos riscos e o enquadramento legal e 
credenciamento das instituições financeiras aptas a 
realizar operações com RPPS, respeitando os 
requisitos regulamentares, bem como a emissão de 
relatórios, registros e controles necessários ao 
cumprimento das obrigações prevista na legislação 
vigente e nas orientações da comissão de valores 
mobiliários (CVM). O serviço deverá ainda abranger a 
prestação de orientação, recomendação e 
aconselhamento profissional, independente e 
individualizado sobre investimentos no mercado de 
valores mobiliários, em conformidade com a 
regulamentação aplicável, especialmente a Resolução 
CVM n 19, assegurando a observância dos princípios 
de legalidade, transparência diligencia e lealdade. 
Deverá ser disponibilizada plataforma eletrônica via 
web, com acesso mediante login e senha, destinada ao 
gerenciamento e monitoramento dos investimentos do 
RPPS, com dados estruturados a partir de fontes 
reconhecidamente idôneas, garantindo maior 
eficiência, segurança e transparência gestão dos 
recursos públicos 

R$1.750,00 
 R$ 21.000,00 

    VALOR 
TOTAL R$ 21.000,00 
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Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em 
seu art. 75 §3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que 
poderão ser encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor 
o número da dispensa. 
 
 
 
 

Maria Helena, 03 de julho de 2026. 
 
 

 
 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Avenida Marília, 1880 – Fone (44) 3534 1131 – CEP:- 87.470-000 
e-mail: educacao@mariluz.pr.gov.br - Mariluz – Paraná 

 

ATO DE INSTITUIÇÃO Nº 04/2026 

A Prefeitura Municipal de Mariluz/Pr mantenedora da Escola Municipal Manoel Ribas, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR. 

INSTITUÇÂO 

Art. 1º - O Conselho Escolar da Escola Municipal Manoel Ribas do município de Mariluz/Pr com 
a oferta de Ensino Fundamental. 

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 80% da comunidade escolar e de 20% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros: 
 

Segmentos que 
representa 

Nome 
completo do 
titular 

RG Nome 
completo do 
suplente 

RG 

Rep. dos pais Ana Maria 
Santos Pinheiro 

52.937.016-5 Gilbran Solcia 6.877.462-4 

Rep. da 
comunidade 
local 

Bruno Roberto 
Gomes de 
Salles 

8.539.148-8 Sabrina Soares 
Clemente de 
Souza 

10.853.680-2 

Rep.do Corpo 
docente 

Eunice Neia 
Maçu Zampieri 

5.756.129-7 Milene 
Alessandra Dos 
Santos 

5.756.085-1 

Rep. de 
Funcionários 

Leia Rodrigues 
Borges 

7.798.347-3 Josiane Ferreira 
Trevisan 

13.138.781-4 

Rep. da Eq. 
Pedagógica 

Rosilene 
Carreira do 
Nascimento 
Alves 

6.353.903-1 Claudia Martins 
da Silva Jorge 

6.072.183-1 

Rep. da 
Presidência 

Kassia Andrade 
Nascimento de 
Salles 

12-345.908-3   

 

Art. 3º - O Conselho Escolar instituído por este Ato entra em vigor a partir de 03/07/2026, ficando 
revogado o Ato nº 03/2026 e disposições em contrário. 

 
Mariluz, 03/07/2026 

 
 
 
 
 

Selma Maria Edwiges da Silva 

Secretária de Educação 

Portaria n.º 142 – DOE 14/12/2022 

RG 5.756.105-0 – CPF 020.698.969-51 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 209/2026 

 

Concede licença afastamento do cargo ao 

Empregado Público AFONSO SERGIO LIMA. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná - CIUENP, usando de suas atribuições legais, e considerando o que 

estabelece a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, bem como o 

requerimento devidamente protocolado pelo servidor junto ao CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder afastamento do exercício de suas atividades, sem prejuízo 

de seus vencimentos, ao senhor AFONSO SERGIO LIMA, casado, portador da Cédula 

de Identidade de RG nº 12.***.***-5/SESP-PR, admitido em 23 de abril de 2018, 

ocupante do emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, pelo regime CLT, 

lotado na Base Descentralizada situada no Município de Cianorte, Estado do Paraná, 

pertencente a Regional de Saúde de Cianorte/PR, no período de 04 de julho de 2026 

a 04 de outubro de 2026, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2026. 

 

Art. 2º. O interessado deverá, oportunamente, comprovar o registro de sua 

candidatura junto ao Departamento de Recursos Humanos do CIUENP, sob pena de 

revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 

ao erário do Consórcio Público como, por exemplo, nos casos em que se pede o 

afastamento remunerado e o servidor não sai candidato ao cargo eletivo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data da licença. 

 

   Umuarama/PR, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 211/2026 
 

Tornar sem efeito a nomeação da 
Sra. Daiane Elias Luiz e Sra. Rosane 
Tavares de Souza 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências 

do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na 

Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 

2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito, a Portaria nº 192/2026 de 30 de junho de 2026 

que nomeava a Sra. DAIANE ELIAS LUIZ, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 

9.***.***-1 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 

002/2026, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTORA DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Querência do Norte – PR. 

Art. 2º. Tornar sem efeito, a Portaria nº 189/2026 de 30 de junho de 2026 

que nomeava a Sra. ROSANE TAVARES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. 

nº 8.***.***-8 SSP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 

001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na 12ª Regional de Umuarama- PR. 

Art. 3º. Revogar, a partir de 01 de julho de 2026, o inciso I e IV da 

Portaria nº 193/2026 de 30 de junho de 2026 que concedia adicional de insalubridade a Sra. 

DAIANE ELIAS LUIZ e a Sra. ROSANE TAVARES DE SOUZA.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 03 de julho de 2026. 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 210 / 2026 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

JULIO CESAR MORAES DE OLIVEIRA 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de julho de 2026, o Sr. JULIO 

CESAR MORAES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 9.***.***-8 SESP/PR, admitido 

em 01 de Abril de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Loanda - PR, ficando 

revogada a Portaria nº 121/2021, de 06 de Abril de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2026 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta o processo licitatório modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2026, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Incubadora de transporte Neonatal a serem 

utilizadas nas Unidades de Suporte Avançado do serviço do  CIUENP ( Consórcio Intermunicipal 

da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná). 

DATA DA ABERTURA – 20/07/2026 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 03 de julho de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2026 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta o processo licitatório modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2026, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Hospitalares que 

serão utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de 

Regulação e as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

DATA DA ABERTURA – 17/07/2026 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 03 de julho de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.057/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de pães destinados ao 
abastecimento das cantinas das diversas Secretarias do Município de Perobal – PR., visando 
atender às necessidades de consumo interno e apoio às atividades administrativas.
Valor Total: R$ 31.720,00
Vigência: 01/07/2026 a 01/07/2026
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 019/2026

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 84/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 20 de julho de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 20 de julho de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/07/2026

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, dando 
outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº.1430 de 05 de março de 2026, publicada em 06 de março 
de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) destinada à execução de obra de Reforma do Portal Turístico Municipal 
com recursos do Convênio 67/2026 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado 
das Cidades - SECID.
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010Const., Ampl. e Reformas em Próprios Municipais
428/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES500.000,00
Fonte952 – Reforma do Portal Municipal - SECID
 TOTAL............................................................................500.000,00
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o 
provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 952 – Reforma do Portal Municipal - SEC
ID......................................R$ 500.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 
4.320/64.
 TOTAL...............................................................................R$ 500.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 03 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 178/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - A Servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASSETO, portadora do CPF nº 006.***.***-38, ocupante do 
cargo efetivo de ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, tendo optado pela remuneração contratual do cargo efetivo mais gratificação 
(TIDE), Tempo integral e dedicação exclusiva, na ordem de 60%, conforme art. nº 44, da Lei Complementar nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 01 de julho de 2026, 
revogando a Portaria nº 140/2025.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 01 de julho de 2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 4 de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B15
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 2 6  
 

O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, em especial, a Lei Complementar n.º 018/2009 - Dispõe sobre a contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público - TORNA 
PÚBLICA a realização do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2026, sob o regime administrativo especial, visando 
a formação de cadastro de reserva e o provimento de vagas do quadro de servidores temporários da Administração 
Pública Municipal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação 
FAFIPA – Campus de Paranavaí, CNPJ: 05.556.804/0001-76, com sede administrativa na Av. Paraná, 
794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas e a formação de cadastro de reserva, sob o regime 
administrativo especial, para suprir a necessidade de servidores temporários da Administração Pública 
Municipal. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Organizadora designada pela Portaria n.º 130/2026, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital 
dar-se-á por meio das seguintes etapas: 
a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todas as funções; 
b) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para as funções de MECÂNICO e 

MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I. 
c) Prova de títulos (PT) de caráter classificatório para as funções de PROFESSOR 20H, 

PROFESSOR 40H e NÍVEL SUPERIOR. 
2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 

Município de Maria Helena – PR observando-se o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
2.3 Caso haja demanda de novas contratações, acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 

desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar 
os candidatos excedentes classificados, observando a ordem final de classificação. 

2.4 As atribuições das funções públicas ofertadas estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.  
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 A autodeclaração para os candidatos que desejarem concorrer na condição de Afrodescendente 

encontra-se disposta no Anexo IV deste Edital.  
2.8 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos, diverso do constante deste edital. O candidato deverá observar, 
rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações. 
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3. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
3.1 A função, o requisito, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência (AC), o 

número de vagas para pessoa com deficiência (PcD), o número de vagas para afrodescendentes (AFRO), 
os vencimentos iniciais, e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

 
TABELA 3.2 

FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 
                                                  VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD 
(5%) 

AFRO 
(10%) VENCIMENTO 

Agente Comunitário de Saúde  

Ensino médio completo e residir no município, ter 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) “A” e “B”, 
devido ao município disponibilizar carro e moto para o 
desempenho das atividades.  

40h CR - - R$ 3.242,00 

 
TABELA 3.3 

FUNÇÕES DE NÍVEL MAGISTÉRIO 
                                        VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD 
(5%) 

AFRO 
(10%) VENCIMENTO 

Professor  Magistério e/ou Normal Superior e suas Equivalências. 20h CR - - R$ 2.565,32 
Professor  Magistério e/ou Normal Superior e suas Equivalências. 40h CR - - R$ 5.130,63 
 

TABELA 3.4 
FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 

                                        VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 
QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD 
(5%) 

AFRO 
(10%) VENCIMENTO 

Assistente Social Ensino superior completo – Graduação em Serviço 
Social e registro no CRESS.  40h CR - - R$ 4.409,19 

Engenheiro Agrônomo  Ensino superior completo – Graduação em Agronomia e 
registro no órgão de classe. 20h CR - - R$ 3.474,74 

Médico Veterinário Ensino superior completo – Graduação em Medicina 
Veterinária e registro no órgão de classe. 40h CR - - R$ 5.458,98 

Nutricionista Ensino superior completo – Graduação em Nutrição e 
registro no órgão de classe. 40h CR - - R$ 3.487,83 

Orientador Social Ensino superior completo 40h CR - - R$ 3.474,74 

Professor de Educação Física Ensino superior completo – Licenciatura em Educação 
Física e registro no órgão de classe. 20h CR - - R$ 2.565,32 

 
CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas ofertadas. 
Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão convocados se, durante o período de validade do certame, ocorrer 
o surgimento de novas vagas. 
 

AC = Ampla Concorrência.      AFRO = Afrodescendentes.     CHS = Carga Horária Semanal.      PcD = Pessoa com Deficiência. 
 

TABELA 3.1 
FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

                                                  VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 
QUADRO DE VAGAS 

FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD 
(5%) 

AFRO 
(10%) 

VENCIMENTO 
  

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino fundamental completo 40h CR - - R$ 1.774,17 
Coveiro Ensino fundamental completo 40h CR - - R$ 1.774,17 

Eletricista  

Ensino Fundamental Completo, bem como 
apresentação de Certificado de formação em 
Curso Técnico e/ou Profissionalizante de 
Eletricista. 

40h CR - - R$ 2.320,05 

Mecânico  Ensino fundamental completo 40h CR - - R$ 2.337,53 

Motorista Ensino fundamental e Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) categoria “D”   

40h CR - - R$ 2.377,53 

Operador de Máquinas Pesadas I Ensino fundamental completo e Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria “D” 40h CR - - R$ 2.621,22 

Operário Ensino fundamental completo 40h CR - - R$ 1.862,88 
Vigia I Ensino fundamental completo 40h CR - - R$ 1.774,17 
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4. DOS REQUISITOS PARA ASSUNÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores temporários do Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data da assunção da função pública, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital; 
f) não ter sofrido, no exercício de cargo/ emprego/ função pública, penalidade administrativa, cível ou 

criminal incompatível com a contratação; 
g) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) não perceber benefício proveniente de Regime próprio de Previdência Social (RPPS) ou do 
Regime geral de Previdência Social (RGPS) relativo a emprego público, nos termos do art. 37 §10 
da CF/88, salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição 
Federal, hipóteses nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI, do art. 37 da 
Constituição Federal; 

i) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo 
Simplificado e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a 
contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 
5.3.1 Será assegurado a utilização de nome social mediante preenchimento de formulário próprio 

constante na “Área do candidato”, disponível durante o prazo de solicitação de inscrição. 
5.3.2 O "nome social" é o nome que a pessoa travesti, transexual ou transgênera se identifica e/ou é 

reconhecida socialmente e possui a mesma proteção concedida ao nome de registro, assegurada 
pelo Decreto Federal n.º 8.727/2016. 

5.3.3 O nome social será utilizado para todas as formas de tratamento e identificação pública do 
candidato ao longo do certame. Contudo, para fins de emissão de atos oficiais que exijam 
conformidade com os sistemas governamentais, prevalecerá o nome constante do registro civil, 
enquanto não houver a retificação judicial ou extrajudicial, para evitar inconsistências nos sistemas 
da Receita Federal e do Ministério do Trabalho. 

5.3.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato aprovado comunicar formalmente ao Departamento 
de Recursos Humanos a eventual retificação de seu nome e/ou gênero no registro civil, 
apresentando a documentação comprobatória para as devidas atualizações cadastrais.  

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no ato de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo o 
Município de Maria Helena – PR e/ou a Fundação FAFIPA excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado, 
decisão esta, que será deliberada em observância à natureza e gravidade da situação fática, ainda que o 
fato seja constatado em momento oportuno. 
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5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após o ato de provimento do candidato, este poderá ser demitido mediante 
prévio procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada/ protocolada por qualquer outro meio não previsto 
neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas uma das funções ofertadas. Não será 
admitida a dúplice inscrição, tampouco que o candidato altere a função após a efetivação do 
pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via internet. 
5.10 DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições iniciará as 08h do dia 06/07/2026 perdurando até às 
23h59min do dia 04/08/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 A taxa de inscrição será correspondente aos valores postos na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 
5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o processo pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, foto, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar a função pretendida; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Afrodescendente, Ampla Concorrência, Pessoa 

com Deficiência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil 

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 
001, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o valor da 
taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos 
números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre 
em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 
de forma adulterada. 

5.11 O candidato, somente terá sua inscrição deferida pela Fundação FAFIPA, após o repasse da confirmação 
do recebimento da taxa de inscrição pela Instituição financeira credenciada – A Atualização do status 
poderá levar até 72 horas. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente proceder com o 

cancelamento da mesma, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago junto a Instituição 
Organizadora. 

5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 
sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 

5.12 A Fundação FAFIPA e o Município de Maria Helena – PR não se responsabilizam por Boleto Bancário 
emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar a função para a qual se inscreveu, 
após a efetivação do pagamento da inscrição –  
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5.13.1 O candidato poderá alterar a função a qual pretende concorrer, até a realização do pagamento da 
inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 

5.13.2 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de anulação ou revogação deste Processo 
Seletivo Simplificado. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.15 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
limite de 05 de agosto de 2026, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições 
financeiras.  
5.15.1 Em caso de perda ou extravio do boleto bancário, o candidato poderá efetuar a emissão da 2ª via 

de cobrança por intermédio da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, até a data limite de pagamento. As inscrições realizadas com 
pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.15.2 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link supracitado e efetue a emissão do boleto 
com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação da Instituição 
financeira que o candidato irá utilizar-se para efetuar o pagamento, para que assim seja possível 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.16 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.15 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste processo. 

5.17 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária destinadas diretamente ao Ente Público promovente ou 
à Fundação FAFIPA, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas por 
insuficiência de saldo, agendamentos intempestivos, erros de ordem técnica e outros similares.  

5.18 O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.19 DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
5.20 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.21 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado será realizada 

somente via internet. 
5.22 Da Isenção – Cadúnico (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.22.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 06/07/2026 até as 23h59min do dia 10/07/2026, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) informar no requerimento de isenção o Número de Identificação Social (NIS) válido, que esteja 
com cadastro atualizado, isto é, que tenha sido incluído ou atualizado há 24 meses ou menos - 
caso contrário, será indeferido pelo motivo de desatualização cadastral; 

c) o NIS a ser informado deverá ser de titularidade do(a) candidato(a) requerente; 
d) o NIS e o nome completo a serem informados, deverão ser idênticos aos que constam no Cadastro 

Único; 
e) somente serão elegíveis candidatos/famílias com renda familiar per capita de até meio salário 

mínimo;  
f)  o candidato que não observar os procedimentos colacionados neste item, terá o pedido de 

solicitação indeferido. 
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5.23 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 
5.23.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 06/07/2026 até as 23h59min do dia 10/07/2026, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.24 O Município de Maria Helena– PR e a Fundação FAFIPA não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferência de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.25 O envio da solicitação de isenção não garante o deferimento automático. A solicitação será deferida ou 
indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.26 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.27 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes do ato de provimento; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.28 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.29 Não será aceita solicitação de isenção encaminhada/ protocolada por qualquer outro meio não previsto 
neste Edital. 

5.30 A relação dos pedidos de inscrição/ isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.31 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período 
de realização das provas, será homologada a última isenção solicitada. As demais isenções serão 
canceladas automaticamente.  

5.32 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso 
administrativo, através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das isenções.  

5.33 Se, após a análise do recurso administrativo, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize 
dentro do prazo disposto no item 5.15. 
5.33.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

 
 
 

Edital de Abertura n.º 01.01/2026 – PMMH   Página 7 de 33 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo, desde que as 
atribuições da função pública sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual n.º 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas funções com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do processo, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para a função a qual o 
candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista 
de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos 
classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência para com a função para a qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 
considerado inapto para o exercício da função pública. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 
presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 No ato da inscrição, declarar que pretende participar do processo como pessoa com deficiência e 

especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 

6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 
situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
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eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para 
pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS E CANDIDATA LACTANTE 
 

7.1 Da solicitação de Condição Especial para a realização das Provas: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização das provas, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual n.º 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização das provas são:  
a) prova em braile;  
b) prova ampliada (fonte 24); 
c) sala especial (TDAH, doenças contagiosas ou situações específicas devidamente comprovadas); 
d) sala de fácil acesso; 
e) fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de libras;  
f) uso de equipamento especial (aparelho auditivo, marcapasso, bomba de insulina e medidor de 

glicose, lupa/ telelupa, caneta de ponta grossa); 
g) guia-intérprete; 
h) acesso à cadeira de rodas; 
i) mesa/ carteira especial;  
j) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 15, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 

continua na Pagina Seguinte

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 239/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal da execução para atuar e auxiliar 
na fiscalização com objeto credenciamento consiste na realização de cadastro de Pessoas 
Jurídicas, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI e Microempresas – ME, para futura 
e eventual prestação de serviços operacionais, técnicos, manutenção, transporte, operação de 
máquinas pesadas, inseminação artificial em bovinos, ultrassonografia em bovinos e demais 
serviços complementares destinados ao atendimento das demandas da Administração Municipal 
de Perobal – PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS matrícula n.º 3176425, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Trabalho para 
responder como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor EBER BARBOSA DE LIMA matrícula n.º 3176450, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE para responder como Fiscal, 
com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º Designar o servidor MIGUEL ARCANJO DIAS matrícula n.º 3176359, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RODOVIARIOS E OBRAS para 
responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 4º Designar o servidor MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA matrícula n.º3176428, 
ocupante do cargo de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE para responder como Fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 5º Designar a servidora THAUANY SOUZA SANTOS matrícula n.º 3176449, ocupante do 
cargo de DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR para responder como Fiscal, com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 6º Designar o servidor FABIO DIAS DE CARVALHO matrícula n.º 202001, ocupante do cargo 
de MOTORISTA CAT. D para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 7º Designar o servidor ALBERTO CARLOS DIAS matrícula n.º 3176436, ocupante do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL para responder como Fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 8º Designar o servidor PAULO MÁRIO FERREIRA DA SILVA matrícula n.º 347601, ocupante 
do cargo de MOTORISTA CAT. D para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 9º Designar a servidora GRAZIELE BERNARDELI FURLANETO matrícula n.º 451001, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO para responder como Fiscal, com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 03 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná 
DECRETO Nº067/2026
Abre Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1431 de 05 de março de 2026, publicada em 06 
de março de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 177.677,74 (cento e setenta e sete mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e 
quatro centavos) destinada à execução de obra de Construção de Portal Turístico no Distrito do 
Cedro com recursos do Convênio 68/2026 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria 
de Estado das Cidades - SECID.
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010Const., Ampl. e Reformas em Próprios Municipais
429/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES177.677,74
Fonte953 – Construção Portal Cedro - SECID
 TOTAL............................................................................177.677,74
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 953 – Construção Portal Cedro - SEC
ID......................................R$ 177.677,74, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................R$ 177.677,74
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 03 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 044/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO                       Nº 006/2026
   CONTRATO ADMINISTRATIVO     N° 083/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES) DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$64.693,50 (sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 02 de julho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
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para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

8.1 Aos afrodescendentes serão reservados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas a 
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Municipal 1924/2023.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior 

a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração 
menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 
validade do Processo Seletivo Simplificado, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem 
criadas.  

8.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo público que o 
candidato preto e pardo concorreu, o candidato classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 6ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados na 
condição de afrodescendentes serão convocados para ocupar a 15ª, a 25ª e a 35ª vaga e, assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato na inscrição, se declarar como de 
cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, mediante preenchimento da autodeclaração 
constante do ANEXO IV deste edital, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
empregados, conforme disposto no § único do artigo 4º da Lei Municipal n.º 1924/2023, sem 
prejuízo de eventual entrevista de convalidação da condição de Afrodescendente. 
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8.2.1 A autodeclaração do candidato gozará de presunção relativa de veracidade, logo, terá validade 
somente para este concurso, podendo ser confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação. 

8.2.2 A presunção relativa de veracidade prevalecerá em caso de dúvida razoável a respeito do fenótipo 
do candidato. 

8.2.3 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 
não concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às 
vagas de ampla concorrência. 

8.2.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.5 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.6 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.7 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

8.2.8 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

8.2.9 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 
2º da Lei Municipal nº 1924/2023. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação para a apresentação dos documentos 
citados no subitem 21.3 deste Edital, assinará uma declaração reafirmando a sua condição de pessoa 
preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 
candidato, podendo ser exonerado após ser nomeado, conforme previsto no § 3º do artigo 4º da Lei 
Municipal n.º 1924/2023. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br, bem como será publicado em Diário Oficial do 
Município. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência (AC), às vagas para candidatos afrodescendentes (AFRO), às vagas para pessoa com 
deficiência (PcD) e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova (CE). 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 17 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 
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10. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

10.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases: 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

TABELA 10.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL – Mecânico | Motorista | Operador de Máquinas Pesadas I 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 Eliminatório e 

Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª PP De acordo com o item 13 -- -- 100,00 
 

Eliminatório e 
Classificatório  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 -- 

TABELA 10.2 
NÍVEL FUNDAMENTAL – Auxiliar de Serviços Gerais | Coveiro | Eletricista | Operário | Vigia I 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 Eliminatório e 

Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.3 
NÍVEL MÉDIO – Agente Comunitário de Saúde 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.4 
NÍVEL MAGISTÉRIO - Professor 20H | Professor 40H  

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 Eliminatório e 
Classificatório Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 
 

Classificatório 
  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Maria Helena, Estado do Paraná. Caso o número de 
candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado se reservam ao direito de alocar os locais de 
prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, em hipótese 

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 
dos candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente, preferencialmente de tinta preta, e de seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO 
COM FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto Federal n.º 10.266/2020, documentos digitais com foto 
(e-Título, CNH digital, RG e CIN digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

TABELA 10.5 
NÍVEL SUPERIOR 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 

QUESTÃO PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 Eliminatório e 
Classificatório Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 
 

Classificatório 
  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 
temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de 
um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade 
extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início 
da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 15.1.3 deste Edital; 
g) levar consigo o caderno de questões. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 
item 15 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, o Caderno de 
Questões e a sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 15.1.5 deste Edital. 
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11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica 
preferencialmente de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início. 

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem simultaneamente suas Folhas de 
Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de 
Respostas da sala. 

11.20 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões em hipótese alguma, devendo, 
obrigatoriamente, devolvê-lo ao fiscal de sala junto com a sua Folha de Respostas da prova objetiva, 
estando esta devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 
questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 
11.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme a 

tabela do item 10 deste Edital. 
11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Processo Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 
13. DA PROVA PRÁTICA (PP) 
 

13.1 A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada as funções de MECÂNICO, 
MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I. 
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13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 
estabelecida no subitem 11.25 e que estiver classificado dentro da linha de corte estabelecida na 
tabela 13.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro da linha de corte indicada neste item, 
participarão da prova prática.  

13.1.3 Os candidatos que não tenham obtido a pontuação mínima prevista no subitem 11.25, tampouco 
tenham classificado dentro da linha de corte prevista na tabela 13.1, estarão automaticamente 
eliminados Processo Seletivo Simplificado. 

13.1.4  Caso não haja número suficiente de candidatos com deficiência e/ou afrodescendentes, as vagas 
remanescentes serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência.    

 

 
AC = Ampla Concorrência.               AFRO = Afrodescendentes.                 PcD = Pessoa com Deficiência. 

 
13.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

13.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

13.3 O local e o horário de realização da prova prática serão divulgados oportunamente. 
13.4 Os candidatos quando da convocação, deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos de antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
13.4.1 Os candidatos, quando da realização da prova prática, em razão da tarefa avaliativa exigir a 

operação/ direção veicular, será necessário a apresentação de Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH (original), válida, com categoria compatível com o requisito da função pública. 

13.4.2 O candidato que não apresentar a CNH, não poderá realizar a prova prática e estará 
automaticamente eliminado do certame. 

13.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com a tabela abaixo: 
13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 
13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 

prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
13.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado 
para o início de sua realização será automaticamente excluído do certame. 

13.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam 
oferecer ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, 
o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do 
Processo Seletivo Simplificado, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do 
veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 

13.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática 
será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

13.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 17 deste Edital. 

 
TABELA 13.2 

CARGO: MECÂNICO  

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de veículos leves e pesados e/ou máquinas pesadas 
e conhecimento de montagem de motor e outras causas de problemas mecânicos. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Identificar e consertar de problemas mecânico no motor de veículos pesados e/ou máquinas pesadas, fazendo funcionar de 

100,00 pontos 

TABELA 13.1 
LINHA DE CORTE PARA A PROVA PRÁTICA 

AC PcD (5%)  AFRO (10%) 
17 (dezessete) candidatos 01 (um) candidato 02 (dois) candidatos 
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forma correta o motor: de 0 (zero) a 25,00 (vinte e cinco) pontos; 
II - Identificar e consertar problemas mecânico no sistema de freio de veículos pesados e/ou máquinas pesadas: de 0 (zero) a 
20,00 (vinte) pontos; 
III – Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação de causa de outros problemas mecânico 
nos diversos sistemas de veículos pesados e máquinas pesadas, a ser demonstrado pelo candidato através de simulação 
prática, por apontamento: de 0 (zero) a 35,00 (trinta e cinco) pontos; 
 IV - Identificar e apontar os componentes que compõe o sistema de injeção eletrônica do veículo leve, informando as suas 
respectivas funções: de 0 (zero) a 20,00 (vinte) pontos. 

 
OBS: O candidato só dará sequência na realização dos itens II, III e IV se realizar com êxito o item I, não realizando, será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 70 (setenta) minutos. 

 
TABELA 13.3 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado): de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II - Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 
apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. 
 
OBS: O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas disponibilizadas, sendo 
estas: Retroescavadeira, Pá Carregadeira ou Motoniveladora. 
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
TABELA 13.4 

CARGO: MOTORISTA 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: A prova de direção veicular em percurso pré-determinado por examinador técnico. 
 
Itens que serão avaliados: 
- Será avaliado o comportamento do candidato e a utilização dos equipamentos do veículo em uso; 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios e dos demais equipamentos de uso ao trabalho; 
c) posicionamento correto do veículo na via de circulação; 
d) velocidade desenvolvida e compatível com a via e as situações do percurso; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical, horizontal e semafórica) além das regras de circulação e conduta;  
 
Hipóteses de eliminação direta:  
Conforme prescreve o inciso I do Art. 19 da Resolução n.º 789 do CONTRAN será eliminado diretamente:  
- O candidato que transitar na contramão de direção; 
- Provocar acidente durante o percurso da prova prática; 
- Não realizar de forma completa o exame de direção veicular.  
 
As demais faltas eliminatórias contidas no dispositivo supracitado serão consideradas falta do grupo III (falta grave), conforme 
descrição abaixo:  
 

GRUPO FALTAS PONTOS 
NEGATIVOS 

I Leve 5,00 
II Média 7,00 
III Grave 9,00 

 
Obs: No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de 
pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 
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14. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 
 

14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada as funções de PROFESSOR 20H, 
PROFESSOR 40H e NÍVEL SUPERIOR, conforme os parâmetros estabelecidos abaixo:  
14.1.1 Somente estará habilitado a ter os títulos corrigidos, o candidato que obtiver aprovação na prova 

objetiva e estiver classificado dentro da linha de corte estabelecida nas fases subsequentes, 
quando houver, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.2 A data de divulgação da relação dos candidatos habilitados a participar da prova de títulos e a data para 
preenchimento do formulário eletrônico encontram-se dispostas no ANEXO III deste edital. 
14.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no endereço eletrônico da 

Instituição Organizadora como forma de comprovação. 
14.3    Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se da numeração de seu CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o processo seletivo simplificado o qual encontra-se inscrito, e em seguida “clicar” no 
campo “Enviar títulos: prova de títulos”; 

c) anexar os documentos no “Formulário de cadastro de títulos”; 
d) os títulos que serão anexados, deverão ser digitalizados frente e verso de forma legível, em 

formato PDF, com o tamanho máximo de 50 (cinquenta) MB (megabytes), por título anexado. 
14.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 14.1 

deste edital. 
14.4.1 A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos 

títulos apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 14.1 deste Edital; 
14.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 

14.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, preferencialmente autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por 
autenticação eletrônica. 

14.6 Para comprovação dos títulos de FORMAÇÃO ACADÊMICA:  
14.6.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas 
da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação 
(CFE). Também será aceita declaração de conclusão de Doutorado, Mestrado e Especialização, 
acompanhado do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as 
disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação 
da monografia, dissertação ou tese, quando não abrangidos pela Resolução CNE/CES nº 1, de 6 
de abril de 2018. A declaração de conclusão de Especialização lato sensu deverá também atestar 
que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu 
todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018, e 
indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração ou diploma não será aceito. 

14.6.2 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior, somente serão aceitos quando 
revalidados por universidades credenciadas que tenham curso de Graduação e Pós-Graduação 
reconhecidos e avaliados no mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos 
internacionais de reciprocidade ou equiparação, seguindo a Portaria n.º 22/2016 – MEC. 

14.6.3 Os certificados/certidões ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

14.6.4 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e 
respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das 
instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
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14.6.5 Quando o nome do candidato for diferente do constante do Título apresentado, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

14.7   Não serão avaliados os documentos:  
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de 

convocação;  
b) cuja digitalização esteja ilegível;  
c) cuja digitalização esteja corrompida; 
d) sem data de expedição;  
e) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil.   
14.8 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 14.1 não serão considerados. 
14.9 Não será admitido, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos, seja pela via 

recursal ou por outro meio inidôneo.  
14.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis, seja na esfera administrativa, cível ou penal. 

14.11  Não serão aferidos quaisquer títulos distintos do estabelecido neste item. 
a) É de exclusiva responsabilidade do candidato a inserção dos documentos nos campos correlatos 

do sistema avaliativo da banca examinadora (conforme a prescrição de natureza taxativa da tabela 
14.1), de acordo com a categoria correspondente ao título anexado; 

b) A inserção em tópico ou campo incompatível, implicará no indeferimento do documento 
apresentado, inviabilizando a atribuição de pontuação ao respectivo item, não sendo permitida 
ainda, nenhuma alteração, correção ou remanejamento após o fim do prazo de submissão 
constante do cronograma de execução – Vide ANEXO III deste edital. 

14.12  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.13  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 17 deste Edital. 

 
TABELA 14.1 

DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PONTUÁVEIS  

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Diploma ou Ata de Defesa acompanhada de Histórico Escolar correspondente a curso de pós-
graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado, na área relacionada ao cargo público concorrido. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 Diploma ou Ata de Defesa acompanhada de Histórico Escolar correspondente a curso de pós-
graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado, na área relacionada ao cargo público concorrido. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 
Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de pós-graduação Lato Sensu, em nível de 
Especialização, na área relacionada ao cargo público concorrido, obrigatoriamente acompanhado de 
Histórico Escolar e carga horária mínima de 360 horas. 

1,50 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

15.1 Será considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observada a função em 

que concorrem. 
15.1.2 Para as funções de MECÂNICO, MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I, a 

Nota Final será correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
15.1.3 Para as FUNÇÕES DE PROFESSOR 20H, PROFESSOR 40H e NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final 

será correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
15.1.4 Para as DEMAIS FUNÇÕES, a Nota Final será correspondente à pontuação obtida na prova 

objetiva. 
15.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
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a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste processo, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 
e) obtiver maior pontuação em Matemática/ Raciocínio Lógico, quando houver; 
f) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
g) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
h) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
j) tenha exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal); 
k) Sorteio Público. 

15.3 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de 03 (três) listagens, a 
saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
16. DA ELIMINAÇÃO 
 

16.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, Ipad, cigarros 
eletrônicos, pen drives, mp3 player ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, 
chaves com dispositivo eletrônico, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor 
de dados, imagens, vídeos e mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
16.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova prática, realizando filmagens com intuito de 

prejudicar o devido andamento da etapa.   
16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
16.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
16.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
16.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
16.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
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16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
16.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
16.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
16.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
16.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva. 
16.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
16.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 
16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

17.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas;  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da Prova prática (PP); 
f) contra o resultado da Prova de títulos (PT);  
g) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

17.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

17.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 
17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

17.4.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
(entendido como aquele desprovido de fundamentação lógica, legal ou fática), desarrazoado ou 
intempestivo será liminarmente indeferido. 

17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
17.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
17.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
17.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

17.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 

continua na Pagina Seguinte
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todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

17.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de recurso administrativo, as 
provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
17.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
17.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
17.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

17.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

18.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos administrativos 
interpostos, será homologado pelo Município de Maria Helena - PR e publicado no Diário Oficial e nos 
endereços www.fundacaofafipa.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br, em três listas, em ordem 
classificatória e pontuadas a saber: (1) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a 
dos candidatos com deficiência e afrodescendentes; (2) lista exclusiva com classificação dos candidatos 
afrodescendentes e; (3) outra listagem somente com a classificação dos candidatos inscritos na condição 
de Pessoa com deficiência.  

 
19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

19.1 Os atos convocatórios para os trâmites de contratação serão organizados e publicados no Diário Oficial 
do Município no endereço eletrônico www.mariahelena.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

19.2 Além das publicações oficiais, o ente promovente fará contato por meios dos canais idôneos (E-mail, 
WhatsApp, Telefone, etc) informados pelo candidato no ato da inscrição. 

 
20. DA CONTRATAÇÃO 
 

20.1 A contratação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com 
a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Maria Helena – PR, respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital. 
20.1.1 Serão convocados e nomeados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do 

processo seletivo, para investidura na função. 
20.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados e nomeados todos os 

candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado para a respectiva função pública, salvo 
no caso de prorrogação, caso em que a contratação poderá ser postergada até o final de referido 
prazo. 

20.2 Caberá ao Município de Maria Helena – PR a definição da data de convocação e contratação dos 
candidatos, não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e 
conveniência da Administração Pública. 
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20.3 Será eliminado do processo seletivo simplificado o candidato que não comparecer ao local, dia e hora 
designados para contratação. 

 
21. DO INGRESSO 
 

21.1 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Maria Helena - PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, desde 
que devidamente fundamentado, contados da data da publicação do Edital de convocação, munido de 
documento de identidade original, para o fim de declarar se aceita a vaga ou, neste mesmo prazo, o 
candidato poderá formalizar pedido de opção por final de lista mediante preenchimento e protocolo de 
formulário próprio disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos, passando a figurar como 
último candidato aprovado, sendo neste caso convocado o candidato classificado imediatamente 
posterior. 
21.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de convocação sem justo motivo, 

será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
21.2 O ingresso será precedido de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado 

pela Administração Pública Municipal. O candidato convocado somente será nomeado se for julgado 
APTO física e mentalmente para o exercício da função. Caso seja considerado inapto para exercer a 
função, não será contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado 
da lista, obedecida a ordem de classificação. 
21.2.1 Além da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados outros exames ou pareceres 

especializados necessários à avaliação completa desta fase, de forma a possibilitar a verificação 
da capacidade ou incapacidade do candidato para o exercício da função, face às exigências de 
vitalidade física requeridas para as tarefas que serão executadas rotineiramente, observadas as 
normas da medicina especializada, os quais serão realizados às expensas do candidato. Os 
exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados acompanhados dos 
respectivos laudos médicos, em local ou eventual meio eletrônico utilizado, data e horário 
estipulado para a avaliação. 

21.2.2 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 
para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da função. 

21.2.3 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 
para o exercício da função, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

21.3 Para ingresso na função pública, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar no prazo de 10 (dez) dias úteis após o comparecimento do candidato perante o órgão de 
administração de pessoal, os seguintes exames/documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
c) Cópia do documento de Identificação; 
d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito da função; 
f) Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito da função; 
g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 
i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação; 
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j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato de ingresso, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao 
seu ingresso; 

k) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
l) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
m) Cópia do comprovante de residência; 
n) Número do PIS/PASEP; 
o) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 
p) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 

divórcio; 

q) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
r) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, na forma e no prazo descrito no item 

21.1 deste edital. 
21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data de ingresso ou a prática 

de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação do 
candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

21.5 O candidato, após ser convocado e nomeado, disporá do prazo de 30 (trinta) dias para ingressar. Se o 
ingresso não ocorrer no prazo estipulado, o ato de provimento será tornado sem efeito.  

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Maria Helena – PR, no 
endereço eletrônico www.mariahelena.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, no 
endereço eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e 
do Município de Maria Helena – PR e www.mariahelena.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, 
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo seletivo, seja qual for o motivo da 
ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 
Cartão de Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste 
Processo Seletivo Simplificado. 
22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do processo 

seletivo simplificado. 
22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 16.2. 
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22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  A homologação publicada no Diário Oficial do Município de Maria Helena – PR, acessado pelo endereço 
eletrônico www.mariahelena.pr.gov.br., servirá como documento comprobatório de classificação no 
Processo Seletivo Simplificado. 

22.7  O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste 
Processo Seletivo Simplificado. 
22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

22.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Processo Seletivo Simplificado. 

22.9  A banca examinadora do Processo Seletivo Simplificado permanecerá constituída até a homologação 
deste certame. 

22.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 
resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Maria Helena – PR. 

22.11  O Município de Maria Helena – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a banca examinadora. 
22.14 A Fundação FAFIPA será responsável pela organização e execução do Processo Seletivo Simplificado 

em comento até a publicação do ato de homologação. Após este ápice, os atos serão organizados e 
executados exclusivamente pelo Município de Maria Helena – PR 

22.15 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da data de sua 
publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
22.15.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
22.15.2As impugnações apresentadas sem fundamentação e com assuntos desconexos não condizentes 

com o regramento editalício serão indeferidas de plano.  
22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   
Maria Helena (PR), 02 de julho de 2026. 

 
 

Marlon Rancer Marques 
Prefeito 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Atribuições: - Zelar pelos ambientes, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico; - Executar atividades de 
manutenção e limpeza, tais como: varrer, encerar, lavar salas, banheiros, corredores, pátios, quadras e demais espaços dos 
ambientes, conforme a necessidade de cada espaço; - Lavar, passar e realizar pequenos consertos em roupas e materiais; - 
Utilizar aspirador ou similares e aplicar produtos para limpeza e conservação do mobiliário; - Abastecer máquinas e 
equipamentos, efetuando limpeza periódica para garantir a segurança e funcionamento dos equipamentos existentes; - 
Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária ao pleno 
desenvolvimento dos trabalhos a serem executados; - Disponibilizar lixeiras garantindo a coleta seletiva de lixo, orientando os 
usuários; - Coletar o lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto; - Executar serviços internos e externos, conforme 
demanda apresentada pelo setor onde trabalha; - Racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como zelar pelos materiais 
como vassouras, baldes, panos, espanadores, etc; - Abrir, fechar portas e janelas nos horários estabelecidos para tal, 
garantindo ambiente arejado e seguro; - Guardar sob sua responsabilidade as chaves do departamento, quando for o caso, 
ou deixar as chaves nos locais previamente estabelecidos; - Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio, realizando 
rondas nas diversas dependências, atentando para eventuais anormalidades, bem como identificando avarias nas instalações 
e solicitando, quando necessário, atendimento policial, do corpo de bombeiros, atendimento médico de emergência devendo, 
obrigatoriamente, comunicar as ocorrências à chefia imediata; - Encaminhar ou acompanhar o público aos diversos setores, 
conforme necessidade; - Preencher relatórios relativos à sua rotina de trabalho; - Participar de cursos, capacitações, 
reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; - Preparar a 
alimentação escolar sólida e líquida observando os princípios de higiene, valorizando a cultura alimentar local, programando 
e diversificando a merenda escolar; - Responsabilizar-se pelo acondicionamento e conservação dos insumos recebidos; - 
Verificar a data de validade dos alimentos estocados, utilizando-os em data própria, a fim de evitar o desperdício e a 
inutilização dos mesmos; - Organizar espaços para distribuição da alimentação escolar e fazer a distribuição da mesma, 
incentivando os alunos a evitar o desperdício; - Realizar chamamento de emergência de médicos, bombeiros, policiais, 
quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; - Efetuar outras tarefas correlatas à função; - Selecionar 
equipamentos de proteção individual (epi) e sinalização de segurança; - Conferir e observar o funcionamento de 
equipamentos afetos à sua área; - Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais; - Planejar o trabalho e 
estabelecer sequência de tarefas a serem realizadas; - Auxiliar, sob supervisão e orientação, nas seguintes atribuições: 
preparar solo para plantio; manejar, capinar e adubar área de cultivo, jardins e viveiros, escolhendo e transplantando 
sementes, mudas e outros materiais de uso agrícola, enxertando, regando, irrigando, podando, protegendo, estaqueando e 
colhendo plantações, montar viveiros e estufas; - Aplicar defensivos agrícolas; - Zelar pela conservação e guarda de 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados no desempenho de suas atividades; - Observar, cumprir e utilizar normas e 
procedimentos de segurança; - Executar outras tarefas correlatas à função. 

COVEIRO 
Atribuições: Sepultamento e exumação: Executar abertura e fechamento de túmulos, escavação de covas, colocação de 
caixões em sepulturas, gavetas ou jazigos, além da retirada de restos mortais para ossários, conforme normas de saúde 
pública. Construção e manutenção de túmulos: Realizar obras de alvenaria e concreto para erguer sepulturas, jazigos e 
gavetas, incluindo acabamento, reparos e conservação estrutural. Manutenção e limpeza do cemitério: Capinar, limpar e 
conservar áreas internas e externas, remover lixo, pintar muros e sepulturas, além de cuidar da jardinagem (plantio e 
irrigação de árvores e espécies ornamentais). Controle administrativo: Registrar e organizar sepultamentos, marcar 
sepulturas, localizar jazigos em plantas do cemitério e garantir o cumprimento das normas estabelecidas. Apoio às famílias: 
Auxiliar durante funerais, transportar urnas, manipular cordas para posicionamento de caixões e prestar assistência nos ritos 
de despedida. Segurança e fiscalização:  Abrir e fechar portões, controlar horários de visita, fiscalizar normas de 
sepultamento e zelar pela segurança do espaço. Transporte de materiais: Carregar e movimentar equipamentos e insumos 
necessários para execução das atividades diárias. 

ELETRICISTA 
Atribuições: I - Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas 
e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas; 
II - Estudar o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; III - Instalar e reparar condutores, acessórios e 
pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, 
tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; IV - Ligar os fios a fonte fornecedora de 
energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de instalação; V - Testar a 
instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; VI - Testar os circuitos da instalação, 
utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; VII - Substituir 
ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica em condições normais de funcionamento; VIII - Fazer a manutenção da rede de iluminação 
pública e da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; IX - Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves 
magnéticas e solda terminais; X - Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; XI - Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MECÂNICO 
Atribuições: Mecânica geral: Manutenção de aparelhos e equipamentos mecânicos/eletromecânicos. Sistemas de 
transmissão mecânico (engrenagens, polias, correias). Conhecimento e uso de ferramentas mecânicas, hidráulicas e de 
precisão. Substituição de peças/componentes danificados. Uso correto de ferramentas manuais (chaves de boca, alicates em 
geral, chave de torque); Uso correto de ferramentas elétricas (furadeira, serras, lixadeira, retificadora, moto-esmeril, poli 
corte). Metrologia – unidade de medida, instrumentos de medição e angular. Mecânica automotiva: regulagem, conserto e 
manutenção de: injeção eletrônica; carburadores em geral (mecânica carburada); motores: diesel, aspirado e turbinado; 
transmissão; suspensão; câmbio e embreagem; freios: mecânico, a ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa 
de direção: mecânica e hidráulica; sistema de direção hidráulico, bomba hidráulica. Equipamentos de proteção individual. 
Segurança do trabalho. 

MOTORISTA 
Atribuições: I - Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustíveis, água, 
testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento, tomar 
providências para sanar as irregularidades detectadas; II - Dirigir corretamente Ônibus de Transporte Escolar, obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, cargas, materiais, e equipamentos em locais 
determinados, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos; III - Zelar pela documentação do veículo, 
verificando sua validade e legalidade, para apresentá-la as autoridades competentes, quando solicitada nos postos de 
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fiscalização; IV - Efetuar reparo de emergência e troca de pneus no veículo, para garantir o seu funcionamento; V - Zelar pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos e providenciando limpeza do mesmo; VI - Efetuar anotações 
das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras 
ocorrências, seguindo normas estabelecidas; VII - Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da 
Prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I 
Atribuições: a) Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, 
retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares, controlando a velocidade de tração e freando, para movimentar 
diversas cargas; b) Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos; c) Registrar as operações realizadas, 
bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados; d) Zelar pela segurança individual e coletiva, 
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; e) Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; f) Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato. e) Realizar outras tarefas correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

OPERÁRIO 
Atribuições: I - Com atuação como Serviços Gerais de Operação e Manutenção: I.a - Efetuar pequenos reparos em geral 
nas instalações físicas, móveis, utensílios e outros; I.b - Auxiliar nos serviços de jardinagens, aparando gramas, preparando a 
terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; I.c - 
Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, 
limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; I.d - Molhar plantas dos 
vasos e canteiros em geral; I.e - Limpar pátios, calçadas e outros e, eventualmente, cuidar da horta, cultivando o solo, 
adubando, plantando e procedendo à colheita e armazenamento; I.f - Executar serviços de varrição em geral; I.g - Executar 
tarefas complementares de construção, fabricação, montagem e desmontagem, recuperação, conservação de móveis e 
utensílios de qualquer natureza; I.h - Auxiliar nas tarefas gerais de carpintaria, eletricidade, encanamento, marcenaria, 
mecânica simples, construção civil, pintura, serralheria, solda, cozinha e outros; I.i - Executar tarefas complementares de 
construção, fabricação, montagem e desmontagem, recuperação, conservação, ajustagem em aparelhos, maquinarias, 
móveis e utensílios de qualquer natureza. II - Com Atuação como Trabalhador Braçal: II - a - Auxiliar nos serviços de 
armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras 
ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; II - b - Auxiliar os Motoristas nas atividades de 
carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias; II - c - Apreender animais soltos nas vias públicas tais 
como cavalo, vaca, cachorro, cabrito, etc. laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes; II - d - 
Realizar corte, poda e remoção de árvores utilizando máquinas e equipamentos, sempre que for recomendado e possível, 
seguindo orientação técnica. III - Com atuação como Operário de Construção Civil: III - a - Auxiliar na fabricação de tubos de 
concreto para a utilização em obras de canalização, controle erosão e obras similares, abastecendo a betoneira com o 
material necessário, e posteriormente colocando nas formas a malha de ferro e o concreto pronto; III - b - Escavar valas e 
fossas, extraindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas manuais, para assentamento de canalizações; 
III - c - Abrir picadas e fixar piquetes, utilizando ferramentas, para possibilitar trabalhos de medição e levantamento 
topográfico; III - d - Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamentos 
simples - carrinho de mão e alavancas, para possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; III - e - Desenvolver atividades 
que exijam esforço físico; Desenvolver atividades diversificadas, como auxiliar de outros profissionais; III - f - Prestar serviços 
auxiliares em quaisquer setores da administração municipal, dispondo-se a adquirir conhecimentos da sua área de atuação; 
III - g - Ter disponibilidade para treinamento na área em que for requisitado; Manejar e zelar adequadamente pelas 
ferramentas, equipamentos e instrumentos da área em que for requisitado e desempenhar outras atividades correlatas e 
afins. IV - Com atuação como Zelador de Cemitério: IV - a - Efetuar a limpeza e conservação nos cemitérios e jazigos, bem 
como auxiliar na preparação de sepulturas; IV - b - Efetuar a manutenção e limpeza das ruelas, alamedas, capela, locais de 
velório e demais equipamentos do cemitério; IV - c - Providenciar o material e produtos necessários para manter as 
condições de conservação e higiene do cemitério; IV - d - Zelar pela segurança da área limitada ao cemitério. 

VIGIA I 
Atribuições: I - exercer atividades de ronda e zeladoria de prédios, áreas e escolas públicas em horário diurno e noturno em 
regime de escala; II - exercer a guarda do mobiliário, equipamentos e material do serviço público, fora e durante o horário de 
funcionamento; III - verificar instalações hidráulicas e elétricas; IV - prestar informações gerais; V - exercer a vigilância dos 
prédios públicos e canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, bem como executar a ronda diurna e noturna nas dependências, 
verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente e constatando irregularidades; 
VI - tomar as providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; VII - observar a entrada e saída de 
pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; VIII - manter a segurança nas repartições 
públicas e outras atividades correlatas. 

NÍVEL MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Atribuições: Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da população em geral para 
a prevenção de doenças; Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários 
para a prevenção de doenças; Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; 
Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura; Realizar 
trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações; Elaborar relatórios de acordo com as atividades 
executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; Organizar o fichário, fazendo a 
distribuição e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; Colaborar 
com a limpeza e organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas correlatas.   

NÍVEL MAGISTÉRIO 

PROFESSOR 20H E 40H 
Atribuições: Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 
seguindo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; procedendo continuamente a 
avaliação do aproveitamento escolar, replanejando quando necessário, registrando os avanços e as dificuldades; Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional 
(ATRAVES DE FORMAÇÕES CONTINUADAS - CURSO DE CAPACITAÇÃO); Colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade e manter atualizada toda a documentação de sua competência (diários, fichas de 
avaliação, relatório, etc.); Cumprir a carga horária exigida por lei, inclusive os horários destinados a planejamento e atividades 
pedagógicas; Atender às peculiaridades do mundo infantil, respeitando suas originais formas de expressão e linguagens no 
processo de aprender; organizar registros de observação dos alunos; Executar outras atividades inerentes à área ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente. 
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NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições: a) Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; b) 
Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 
participação da sociedade civil; c) Encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população no 
âmbito dos direitos sociais; d) Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais a fim de identificar recursos e de 
fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; e) Planejar, organizar e administrar benefícios e 
Serviços Sociais e projetos no âmbito de sua lotação; f) Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, 
com relação às matérias relacionadas na norma legal; g) Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública; h) Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e 
avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social, inclusive para subsidiar ações 
profissionais; i) Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço 
Social; j) Acompanhamento a legislação aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 
habilitado; k) Coordenar equipes de trabalho por definição do Secretário Municipal; l) Prestar assessoria em sua área de 
habilitação profissional aos dirigentes das unidades organizacionais; m) Executar atividades que sejam necessárias ao 
cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por 
telefone ou por e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. n) Prestar serviços no âmbito social a 
indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, financeiras e psicossociais para 
prevenir ou eliminar desajustes promovendo a integração dos servidores municipais e da comunidade. o) Elaborar projetos 
coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos/as usuários/as; p) Acionar os sistemas de garantia de direitos, 
com vistas a mediar seu acesso pelos/as usuários/as; q) Compor, junto aos demais profissionais da área, a Rede de 
Proteção às crianças e adolescentes, executando todos os procedimentos atinentes pra o atendimento e proteção integral, 
seguindo as prerrogativas do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações. r) Representar, quando designado, 
a secretaria Municipal em que está lotado, em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em 
outros eventos. s) Realizar visitas domiciliares sempre que se faça necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade 
sócio assistencial à qual está inserido o indivíduo; t) Participar de capacitações e treinamentos sempre que solicitado; u) 
Executar outras atividades correlatas inerentes a sua profissão." 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Atribuições: I - Exercer as atribuições básicas do cargo referentes à Engenharia Rural; II - Construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; III - Irrigação e drenagem para fins agrícolas; IV - Fitotecnia e zootecnia; V - Melhoramento 
animal e vegetal; VI - Recursos naturais renováveis; VII - Ecologia; VIII - Agrometeorologia; IX - Defesa sanitária; X - Química 
agrícola; XI - Alimentos; XII - Tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); XIII - 
Beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; XIV - Zimotecnia; XV - Agropecuária; XVI - Edafologia; XVII - 
Fertilizantes e corretivos; XVIII - Processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; XIX - Biometria; XX - 
Parques e jardins; XXI - Mecanização na agricultura; XXII - Implementos agrícolas; XXII - Nutrição animal; XXII - I - 
Agrostologia, bromatologia e rações; XXIV - Realizar atividades de nível superior que envolvam o assessoramento a 
administração municipal no âmbito de suas funções, prestando informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e 
relatórios em matérias de sua área de formação, indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; XXXV 
- Atuar, ainda, em projetos e convênios; XXXIV - Executar tarefas afins. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Atribuições: 1. Saúde pública municipal: atuar em programas de prevenção e controle de zoonoses, como raiva, 
leishmaniose e leptospirose. 2. Inspeção sanitária: fiscalizar estabelecimentos que comercializam produtos de origem animal 
(açougues, mercados, laticínios), garantindo a qualidade e segurança alimentar. 3.  Controle populacional: desenvolver 
programas de castração e manejo ético de animais de rua. 4. Educação comunitária: promover campanhas educativas sobre 
posse responsável, vacinação e prevenção de doenças. 5. Apoio à agropecuária local: prestar assistência técnica a 
pequenos produtores rurais, orientando sobre nutrição, reprodução e sanidade dos rebanhos. 6.Apoiar programas de 
vacinação e controle de doenças em animais de produção. 7. Incentivar práticas de manejo sustentável e bem-estar animal. 
8. Prestar consultoria em agroindústrias familiares e cooperativas locais. Perícia técnica municipal: emitir laudos em casos de 
maus-tratos, crimes ambientais e demandas judiciais ou administrativas. 

NUTRICIONISTA 
Atribuições: I - Planejar, organizar e avaliar serviços e/ou programas de alimentação e nutrição. II - Participar de programas 
de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e antropométricos. III - Acompanhar e orientar a 
alimentação servida em creches e órgãos da Prefeitura Municipal. IV - Proceder à avaliação técnica da dieta comum das 
coletividades e propor medidas para sua melhoria. V - Propor a adoção de normas, padrões e métodos de educação e 
assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil. VI - Fazer a previsão do consumo de gêneros alimentícios e 
providenciar sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição. VII - Orientar cozinheiros e 
auxiliares na correta preparação e apresentação de cardápios. VIII - Atualizar o cardápio quanto ao consumo de produtos 
naturais, aproveitando integralmente os alimentos. IX - Executar outras atividades correlatas.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de 
trabalho, seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer 
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos a hora-aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e desenvolvimento profissional (ATRAVES DE 
FORMAÇÕES CONTINUADAS - CURSO DE CAPACITAÇÃO); Atuar em conjunto com o Instrutor de Educação Física para 
implantar o hábito dos alunos à prática do esporte; Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, 
proporcionando a compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante a comunidade, Município Estado 
e País, tornando-o agente de transformação social. 

ORIENTADOR SOCIAL 
Atribuições: a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, 
serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa Unidade; b) Coordenar a execução e o monitoramento 
dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; c) Participar da 
elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e contra referência; d) 
Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das 
famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; e) Definir, com 
participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços 
ofertados no CRAS; f) Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede sócio assistencial 
do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos 
serviços de proteção social básica da rede sócio assistencial referenciada ao CRAS; g) Promover a articulação entre 
serviços, transferência de renda e benefícios sócio assistenciais na área de abrangência do CRAS; h) Definir junto com a 
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equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência; i) Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e 
projetos na qualidade de vida dos usuários; j) Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede sócio 
assistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; l) Efetuar ações de mapeamento e 
articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); m) 
Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de 
informações sobre os serviços sócio assistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência 
Social; n) Participar dos processos de articulação Inter setorial do CRAS; o) Averiguar as necessidades de capacitação da 
equipe de referência e informar a Secretaria de Assistência Social; p) Planejar e coordenar o processo de busca ativa no 
território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social; q) Participar das 
reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social contribuindo com sugestões estratégicas para a 
melhoria dos serviços a serem prestados; 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 
CONHECIMENTOS COMUNS ÀS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, 
dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Cálculos e situações-problema envolvendo as quatro operações fundamentais; Números pares e 
ímpares, antecessor e sucessor; Números naturais, inteiros, fracionários e decimais; Cálculos e situações-problema envolvendo números naturais, 
inteiros, fracionários e decimais; Ordens crescente e decrescente, comparação de quantidades; Aproximações; Figuras geométricas planas e sólidos 
geométricos; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, 
para cima e para baixo; Noções de acaso: certeza ou impossível;  Razão e proporção, Regra de três Simples; Sistema monetário brasileiro e 
porcentagem; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Ciência, Tecnologia e Inovação. Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da 
Organização dos poderes (Art. 44 ao 75). 

CONHECIMENTOS COMUNS ÀS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia 
Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; 
Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; 
equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, polinômios e produtos 
notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; 
Intervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções - 
constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão 
de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e 
suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de 
área: triângulos, retângulos e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, 
cilindro; Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no espaço e no 
tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, 
gráficos e suas interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade - certeza e impossibilidade, fenômenos 
aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades da união e interseção; Grandezas direta e inversamente 
proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; 
Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais:  Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Ciência, Tecnologia e Inovação. Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da 
Organização dos poderes (Art. 44 ao 75). Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230/21 - Lei de Improbidade Administrativa. Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso 
à Informações. Lei n.º 10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Disposições Preliminares e Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV). 

CONHECIMENTOS COMUNS ÀS FUNÇÕES DE NÍVEL MAGISTÉRIO l SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do 
se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem 
Matemática/Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; 
operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições 
lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; 
Conectivos Lógicos; Condições necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; 
Relações; Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; 
Sequência de números, figuras e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados 
por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de  Tales; Comprimento da 
circunferência; Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; 
Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano; simetria no plano 
cartesiano; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros simples e compostos, 
porcentagem, sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente e 
inversamente proporcionais. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do Brasil, do município de Maria Helena e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Ciência, Tecnologia e Inovação. Constituição Federal: Título I – Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º), Título II – 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 17), Título III – Da Organização do Estado (Art. 18 e 19; Art. 29 e 30; Art. 37 ao 41), Título IV - Da 
Organização dos poderes (Art. 44 ao 75). Lei n.º 8.429/1992 e Lei nº 14.230/21 - Lei de Improbidade Administrativa. Lei n.º 12.527/2011 – Lei de Acesso 
à Informações. Lei n.º 10.048/2000 - Da prioridade de atendimento às pessoas; Lei n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Disposições Preliminares e Direitos Fundamentais; Lei n.º 4.657/1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB (Art. 20 ao 30); Lei n.º 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Capítulo IV). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei Orgânica do Município de Maria Helena. Legislação do SUS: Lei 8080/90; Lei 8142/90. Política Nacional de Atenção Básica. Regulamentação da 
profissão de Agente Comunitário de Saúde: Decreto nº 3.189/1999, Lei nº 13.595/2018; Lei 14.536/2023. O trabalho do agente comunitário de saúde:  
competências e habilidades; conceito de territorialização, área e microárea de abrangência. Acolhimento. Visita domiciliar: técnicas de levantamento das 
condições de vida e de saúde/doença da população; identificar situações de risco existentes na residência, entornos e entre os moradores. 
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Cadastramento familiar e territorial. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Mapeamento da área e interpretação 
demográfica: identificação de situações de risco. Indicadores epidemiológicos, socioeconômicos e culturais. Educação em saúde. Atuação intersetorial. 
Planejamento de ações; Ferramentas de trabalho. Conhecimentos básicos e específicos sobre: problemas clínicos prevalentes na atenção primária à 
saúde; tuberculose; hanseníase; dengue; chicungunya; zica vírus; hipertensão arterial; diabetes mellitus; diarreia; desidratação; programa nacional de 
melhoria do acesso e da qualidade na atenção básica; infecções sexualmente transmissíveis, doenças infecciosas e infectocontagiosas, doenças 
parasitárias, COVID-19, nutrição ao longo da vida; principais grupos de alimentos; processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; saúde 
da criança; saúde integral de adolescentes e jovens; saúde da mulher; saúde da gestante e aleitamento materno; doenças crônicas não transmissíveis, 
saúde do homem; saúde da pessoa idosa; saúde mental; saúde ambiental. Programas e Políticas Públicas de Saúde: programa nacional de imunização 
e esquema vacinal; política nacional de promoção da saúde: conceitos e estratégias; programa bolsa família; política nacional de educação popular em 
saúde. Cultura popular e sua relação com os processos educativos. Noções de ética e cidadania. Violência doméstica em suas diferentes vertentes. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Atuação do Serviço Social em contextos emergenciais. PNAS (Política Nacional de Assistência Social) e Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. O processo de trabalho do serviço social no campo sociojurídico: funções, atribuições, estratégias, instrumentalidade, possibilidades 
e limites; as abordagens individuais e grupais: fundamentos e instrumentos (estudo social, relatório social, parecer social e laudo social). O serviço social 
e a intervenção junto à família em suas diversas dimensões: conceitos, historicidade e configurações contemporâneas; perspectivas jurídicas da família. 
Fundamentos e importância do CAPS; Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. O projeto ético-político do 
serviço social e as competências profissionais preconizadas pelo conselho federal de serviço social. Programa nacional de assistência estudantil. Política 
de assistência social, política de saúde e intersetorialidade. Proposta de intervenção social: planejamento estratégico, planos, programas e projetos, 
métodos, instrumentos e técnicas de intervenção. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de 
laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema 
Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da 
Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde – SUS. Resolução CFESS nº 557/2009. Lei Maria da Penha. 
Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal 
de Serviço Social. Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agricultura, quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, desenvolvimento e produção, que 
estão relacionados aos seguintes itens: Fatores e dafo-climáticos (temperatura, disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, 
acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilização, 
correção do solo e corretivos). Uso correto de agrotóxicos e afins. Quarentena vegetal. Tratamentos para fins quarentenários. Áreas de baixa prevalência 
de pragas. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural: irrigação e drenagem. Pecuária – 
Economia Agrícola – teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria 
da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, 
determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra. Mecanismos e financiamentos da política agrícola, Política macroeconômica e agricultura. 
Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de 
lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de 
controle. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos técnico. Conhecimento de Agroecologia: As bases formativas da agricultura 
contemporânea. Conceitos e princípios de agroecologia. O conceito de agroecossistema: estrutura e funcionamento. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Princípios e diretrizes do SUS-Lei Federal n° 8.080/90 SUS Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. Lei Federal nº 8.142/90 - 
controle social na saúde. Ética profissional. RIISPOA (Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – Decreto nº 
9.013/2017 e atualizações). Inspeção ante mortem e post mortem. Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-sanitária a animais. Doenças 
emergentes e reemergentes em animais. Arboviroses; Enzoose; Epizootia; principais doenças transmitidas pela água; Zoonoses: Leptospirose, 
Leishmaniose, Raiva e Esporotricose; Acidentes com animais peçonhentos; Epidemiologia aplicada a medicina veterinária, conceitos, termos e 
aplicações. Clínica Médica nos diferentes tipos de animais. Manejo sanitário e inspeção de produtos de origem animal em seu ciclo completo, desde a 
sua obtenção até sua comercialização. Elaboração, aplicabilidade e controle de calendário de imunização de doenças com potencial zoonótico e sem 
potencial zoonótico dos animais. Farmacologia aplicada a medicina veterinária: tranquilizantes, sedativos, anestésicos, analgésicos, antimicrobianos e 
antiparasitários. Indicação, classe farmacológica, farmacodinâmica, metabolização e efeitos adversos. Bioética e responsabilidade técnica do veterinário. 
PNCEBT e PNCRH (Programas Nacionais de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovina; Raiva dos Herbívoros). Educação em Saúde. 
Vigilância em Saúde, Vigilância Epidemiológica, Vigilância em Saúde Ambiental, Vigilância Sanitária, Endemia, pandemia, surto e epidemia. Epizootias; 
Doenças de notificação compulsória. Vigilância de zoonoses. 

NUTRICIONISTA 
PNAN (Política Nacional de Alimentação e Nutrição), PNAE (Alimentação Escolar), e Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil. Código de Ética do 
Nutricionista (Resolução CFN nº 599/2018). Lei nº 8.234/91 (Regulamenta a profissão de Nutricionista e determina outras providências). Rotulagem 
nutricional e legislação sanitária aplicada aos alimentos. Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 
nutricional. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Nutrição no Ciclo da Vida – da Gestação ao Envelhecimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos. Sistema de segurança alimentar e 
nutricional. 

ORIENTADOR SOCIAL 
Cuidados essenciais com crianças, adolescentes, pessoas idosas e com deficiência; Prevenção de acidentes domésticos e em ambientes coletivos; 
Noções básicas de Primeiros Socorros; Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS): diretrizes, princípios, proteção social básica e especial; Sistema Único da Assistência Social (SUAS): objetivos, 
organização, serviços, programas, benefícios e vigilância socioassistencial. O trabalho escolar e o processo educacional como ferramenta de 
transformação social; A educação como instrumento de inclusão, emancipação e cidadania; A articulação escola-família-comunidade no desenvolvimento 
de crianças, adolescentes e jovens; Desenvolvimento da criança e do adolescente: aspectos físicos, cognitivos, emocionais e sociais; Sistema de ensino 
e avaliação da aprendizagem: acompanhamento do rendimento e progressão escolar do educando; Educação, Família e Sociedade: papéis, 
responsabilidades e corresponsabilidade na formação dos sujeitos. Gestão educacional: planejamento, organização e liderança de ações 
socioeducativas; A atuação do orientador social no fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; Ações de proteção social básica: convivência e 
fortalecimento de vínculos, protagonismo juvenil, inclusão social, respeito à diversidade e à dignidade humana; Trabalho social com famílias, escuta 
qualificada, acolhimento, orientação e encaminhamentos adequados à rede de proteção social. A atuação integrada entre serviços públicos de educação, 
saúde, assistência social e direitos humanos. 

PROFESSOR 20H E 40H 
As concepções de educação infantil e anos iniciais: currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, 
avaliação, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno. A organização do trabalho pedagógico. Gestão democrática e as instâncias 
colegiadas. Gestão escolar. Psicologia do desenvolvimento e aprendizagem. Concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento. 
Estrutura, funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino. Formação continuada; planejamento e plano na área da educação; objetivos 
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educacionais; seleção e organização dos conteúdos curriculares. Prática educativa e sociedade. Ética docente. Tendências pedagógicas. Processo de 
ensino e aprendizagem. Ação didática; relação professor e aluno. Metodologia do ensino: língua portuguesa, matemática, ciência, história, geografia. 
História do Brasil; literatura brasileira; operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão); Conhecimentos pedagógicos; didática geral e 
prática de ensino; gestão escolar; parâmetros curriculares nacionais; principais autores em pedagogia. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente 
escolar. Educação inclusiva. Tecnologia e Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2018 e suas alterações. BNCC (Base Nacional Comum Curricular). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Atividade física e saúde. Crescimento e desenvolvimento. 
Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política educacional e educação física. Cultura e educação física. 
Danças criativas, danças urbanas, danças circulares e danças de salão. Lutas do Brasil e lutas do mundo. Esportes de marca, esportes de precisão, 
esportes técnicos - combinatórios, esportes de invasão e esportes de rede/parede. Práticas corporais de aventura urbanas e práticas corporais de 
aventura na natureza. Esportes, ginásticas, lutas/artes marciais, jogos e brincadeiras, danças, mídias e culturas digitais. Práticas corporais. Educação 
Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Práticas corporais de aventura, estilo de vida e desenvolvimento sustentável. Planejamento 
e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar. 
Conhecimentos pedagógicos; didática geral e prática de ensino; gestão escolar; parâmetros curriculares nacionais; principais autores em pedagogia. 
Bullying, perturbação e intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva. Tecnologia e Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Lei nº 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Lei nº 8069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2018 e suas alterações. BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular). 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca 
examinadora e do ente público promovente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAS IMPUGNAÇÕES 
Prazo para protocolização de impugnação em face do edital de abertura 03/07/2026 a 05/07/2026 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        06/07/2026 a 10/07/2026 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 15/07/2026 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 16/07/2026 a 17/07/2026 
Homologação das isenções 22/07/2026 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      06/07/2026 a 04/08/2026 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) e autodeclaração (AFRO) 06/07/2026 a 04/08/2026 
Prazo final para pagamento da taxa de inscrição 05/08/2026 
Divulgação do deferimento da inscrição 11/08/2026 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 12/08/2026 a 13/08/2026 
Homologação das inscrições 18/08/2026 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 18/08/2026 
Aplicação da prova objetiva 23/08/2026 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 24/08/2026 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 25/08/2026 a 26/08/2026 
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 16/09/2026 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 16/09/2026 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 16/09/2026 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 17/09/2026 a 18/09/2026 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 22/09/2026 

DA PROVA PRÁTICA 
Convocação para prova prática 22/09/2026 
Aplicação da prova prática 27/09/2026 
Resultado preliminar da prova prática 13/10/2026 
Período para recurso administrativo contra o resultado preliminar 14/10/2026 a 15/10/2026 
Resultado definitivo da prova prática 21/10/2026 

DA PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para prova de títulos 22/09/2026 
Período para cadastramento da titulação (formulário online) 23/09/2026 a 27/09/2026 
Resultado preliminar da prova de títulos 13/10/2026 
Período para recurso contra o resultado preliminar 14/10/2026 a 15/10/2026 
Resultado definitivo da prova de títulos 21/10/2026 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 21/10/2026  
Período para recurso contra o resultado final e classificação 22/10/2026 a 23/10/2026 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 27/10/2026 
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A N E X O  I V  –  F O R M U L Á R I O  D E  A U T O D E C L A R A Ç Ã O   

P A R A  C A N D I D A T O S  A F R O D E S C E N D E N T E S  
A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  

Eu, _____________________________________________________________, 

Portador(a) da Carteira de RG n.º ___________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ___________________________, DECLARO que sou __________ 

(preto(a) ou pardo(a), para o fim específico de concorrer as vagas reservadas 

para Afrodescendentes do Processo Seletivo Simplificado promovido pelo 

Município de Maria Helena, Estado do Paraná, aberto por intermédio do edital n.º 

01.01/2026, conforme assegura a Lei Municipal n.º 1924/2023. 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste processo, em qualquer fase, e 

de anulação de minha admissão, após procedimento administrativo regular, em 

que sejam resguardados o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 

 

_______________, _____ de __________________ de ______. 

  

 

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
OBS 1: Este documento DEVERÁ ser PREENCHIDO, ASSINADO e JUNTADO pelo candidato no endereço eletrônico 
da Fundação FAFIPA www.fundacaofafipa.org.br, em campo específico para tal finalidade disponível durante o prazo de 
solicitação de inscrição. 
 
OBS 2: A foto a ser anexada em conjunto com a 
autodeclaração, deverá ser COLORIDA, sem a utilização 
de filtros, maquiagens, corretivos e afins. 
 
OBS 3: A foto deverá seguir os parâmetros de 
enquadramento definidos ao lado:  
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PUBLICAÇÕES LEGAISB18
Prefeitura MuniciPal de PeroBal

Estado do Paraná
 LEI Nº1459
De 01 de julho de 2026
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Assistência Social, Habitação e da Mulher fonte de recursos, categoria 
econômica e dotação orçamentária para devolução de saldo e juros de aplicação de Convênios já 
finalizados no exercício de 2026.
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
462/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte3904
463/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte904
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.727,61 (três mil setecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e um centavos ) para adequação orçamentária, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
462/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4.457,92
Fonte3904
463/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES269,69
Fonte904
TOTAL......................................................................................R$ 3.727,61
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução da seguinte dotação orçamentária vigente:
08.00SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.03Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
082431200.2124Assistência a Criança e ao Adolescente
374/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.457,92
Fonte3904
b) o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 904................R$ 269,69
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................................R$ 3.727,61
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1411/2025 com vigência de 2026 a 2029 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1365 com vigência para 2026.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTDO DO PARANÁ, ao 01 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal                    
      

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
 LEI Nº1460
De 01 de julho de 2027
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor de R$ .1.335.000,00 (Um milhão 
trezentos e trinta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
190/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
193/3.1.90.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
196/3.1.91.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS100.000,00
Fonte103
TOTAL........................................................................................................................160.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
191/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL150.000,00
194/3.1.90.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
197/3.1.91.13CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS150.000,00
Fonte104
TOTAL........................................................................................................................320.000,00
02.00SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E PLANEJAMENTO
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502002Manutenção do Gabinete do Prefeito
3/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL20.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO
03.01Gabinete do Secretário
0412210502004Manutenção do Gabinete do Secretário
23/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA300.000,00
03.03Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512011Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
53/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE20.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.01Gabinete do Secretário
2884622000001Amortização e Encargos de Financiamentos
58/46.90.71.00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO100.000,00
455/3.3.90.91.00SENTENÇAS JUDICIAIS30.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.03Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
206061750.2024Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuáro
190/3.1.90.11VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
236/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA300.000,00
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
2781221002054Manutenção do Gabinete do Secretário
324/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL5.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................855.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................................          
1.335.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO150.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
Fonte103
TOTAL........................................................................................................................160.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO170.000,00
241/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA150.000,00
Fonte104
TOTAL........................................................................................................................320.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502013Manutenção dos Serviços Gerais
42/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO250.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
79/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES55.000,00
1545115511118Readequação da Avenida Paraná
87/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES420.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2036Manutenção do Transporte Escolar
172/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE100.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
237/3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA30.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................855.000,00
TOTAL GER
AL........................................................................................................................1.335.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1411/2025 
com vigência de 2026 a 2029 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 
1365 com vigência para 2026.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 de julho de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2025 - ID Nº. 2657
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO O CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS DEMAIS 
SERVIÇOS EM SAÚDE, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa L. DE MELO SANTOS 
PAULA - ENFERMAGEM, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pela 
Senhora LUCINEIA DE MELO SANTOS PAULA, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 3 de dezembro de 
2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em razão da prorrogação do prazo de vigência, fica acrescido ao valor do contrato o montante 
de R$ 75.436.80 (setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), 
correspondente ao período prorrogado.
Com o presente aditamento, o valor total do contrato passa a ser de R$ 150.873,60 (cento e 
cinquenta mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos), permanecendo inalterados os 
preços unitários e as demais condições econômico-financeiras originalmente pactuadas.
CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 03 de julho de 2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal
Contratante  _________________________________________
L. DE MELO SANTOS PAULA - ENFERMAGEM LUCINEIA DE MELO SANTOS PAULA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Alessandra Fragoso Cassandre
MATRICULA: 3224

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2025 - ID Nº. 2656
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO O CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS DEMAIS 
SERVIÇOS EM SAÚDE, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa  MOQUEIRO 
ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora Janaina Cristina Carmelita Soares Moqueiro, ajustam e acordam entre 
si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 04 de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em razão da prorrogação do prazo de vigência, fica acrescido ao valor do contrato o montante de 
R$ 240.642,80 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), 
correspondente ao período prorrogado.
Com o presente aditamento, o valor total do contrato passa a ser de R$ 481.285,60 (quatrocentos e 
oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), permanecendo inalterados 
os preços unitários e as demais condições econômico-financeiras originalmente pactuadas.
CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 03 de julho de 2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal
Contratante  _________________________________________
MOQUEIRO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL
Janaina Cristina Carmelita Soares Moqueiro Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Alessandra Fragoso Cassandre
MATRICULA: 3224

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2025 - ID Nº. 2658
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO O CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS DEMAIS 
SERVIÇOS EM SAÚDE, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa SAUDE & ENFERMAGEM 
LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pela Senhora NADINE 
CAMPO MESCHIAL, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 04 de julho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Em razão da prorrogação do prazo de vigência, fica acrescido ao valor do contrato o montante de 
R$ 302.721,00 (trezentos e dois mil, setecentos e vinte e um reais), correspondente ao período 
prorrogado.
Com o presente aditamento, o valor total do contrato passa a ser de R$ 605.442,00 (seiscentos e 
cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), permanecendo inalterados os preços unitários e 
as demais condições econômico-financeiras originalmente pactuadas.
CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 03 de julho de 2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal
Contratante  _________________________________________
SAUDE & ENFERMAGEM LTDA
NADINE CAMPO MESCHIAL
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Alessandra Fragoso Cassandre
MATRICULA: 3224

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
AMBIENTAL E SAÚDE DO TRABALHADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
RECURSOS FINANCEIROS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE – PROVIGIA
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supracitado, a favor dos licitantes 
a seguir descritos:
K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
09.251.627/0001-90, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 2.547,00 (dois mil quinhentos 
e quarenta e sete reais).
ATC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS TECNICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
de nº. 18.016.106/0001-49, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 5.583,00 (cinco mil 
quinhentos e oitenta e três reais)
INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 03.858.720/0001-80, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 20.560,00 (vinte mil quinhentos e sessenta reais)
REALMEDE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 10.580.482/0001-50, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 4.100,00 (vinte mil quinhentos e sessenta reais)
PERFLEX MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 06.718.646/0001-95, tendo o item vencido 
totalizado a quantia de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais)
GELCIO MOISES GARCIA ME, inscrita no CNPJ de nº. 07.760.250/0001-79, tendo o item vencido 
totalizado a quantia de R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais)
MC PAPELARIA PEROLA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 63.030.120/0001-51, tendo o item 
vencido totalizado a quantia de R$ 4.495,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais)
AVANTI OFFICE LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 46.186.229/0001-63, tendo o item vencido 
totalizado a quantia de R$ 2.944,00 (dois mil novecentos e quarenta e quatro reais)
TEKCAD MOBILIARIO CORPORATIVO - IND. COM. E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 20.315.728/0001-10, tendo o item vencido totalizado a quantia de R$ 5.526,00 (cinco mil 
quinhentos e vinte e seis reais)
PHM COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 35.794.003/0001-29, tendo o 
item vencido totalizado a quantia de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais)
Tapira, 03 de julho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2025 - ID Nº. 2655
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa  EVERTON GOULART 
DOS SANTOS 05579536933, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor Everton Goulart Dos Santos, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro de 
2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 03 de julho de 2026
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal
Contratante  _________________________________________
EVERTON GOULART DOS SANTOS05579536933
EVERTON GOULART DOS SANTOS
 Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

 

 

 

1ª LISTA DE CLASSIFICADOS  

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 

A Comissão de Contratação para Procedimentos Auxiliares designada pela 

Portaria n.º 045/2026 de 19 de fevereiro de 2026, comunica aos interessados na 

execução do objeto da CREDENCIAMENTO para contratação de pessoa jurídica 
(empresa) para prestação de serviços de instrutor esportivo, voltado para 
atividades esportivas adaptadas para terceira idade, que após a análise e verificação 

da documentação de habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores: 

 
Nº Credenciados 

01 ALEXSANDRA RODRIGUES MORITA 

 

 Perobal, 03 de  julho de 2026 

 

Comissão de Contratação para Procedimentos Auxiliares 

 

VICTOR RYO KIMIYAMA  

 

 

FABIO CESAR BELEZI 

 

 

LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI  

 

 

 

 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

DECRETO Nº 182/2026 
 
 

Homologa Certame Licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 

08/2026, dando outras providências. 

 

                              A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 
 
 
                                 Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
nº 08/2026, que tem por objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas 
especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento contínuo e 
regular das demandas das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
                                 Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão, que faz parte do processo. 
 

FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
JC MARTINS FRUTARIA R$ 176.956,81 
GILMAR A DE SOUZA MERCADO R$ 151.893,14 
GOMES & RONCOLATO LTDA R$ 224.193,04 
PEROLA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA R$ 31.039,85 

 
 
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o 

devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pérola/PR, 03 de julho de 2026. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

  
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 04/2026 

 
 

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará CHAMAMENTO 
PÚBLICO, na forma ELETRÔNICA, para CREDENCIAMENTO, observada as disposições contidas 
no presente Edital. 
 
OBJETO: Credenciamento de profissionais (pessoa jurídica – MEI) para prestação de serviços 
como oficineiros nas áreas de Capoeira, Bordados e Artesanato e Panificação e Confeitaria, 
visando o atendimento às atividades desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV (Projeto Cres-Ser), (Fazendo arte) e (Tecendo Redes) grupos 
de mulheres acompanhadas pela Política de Assistência Social e atividades de inclusão 
produtiva realizadas na Cozinha Panificadora Industrial do Município de Pérola/PR. 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Às 08:00 do dia 08/07/2026. 

REGRA DO PRIMEIRO SORTEIO (ATENÇÃO): Para fins de participação e realização do primeiro 
sorteio público que definirá a ordem inicial de convocação, os documentos de habilitação 
deverão ser obrigatoriamente enviados até o dia 22/07/2026, contemplando todos os 
interessados devidamente habilitados até este prazo. 

DATA E HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS (ENCERRAMENTO DEFINITIVO): 
Até às 17:00 do dia 07/07/2027, permanecendo o edital aberto para novas inscrições e fluxo 
contínuo de credenciados ao longo de sua vigência. 
 
VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 74.379,72 (setenta e quatro mil trezentos e setenta e nove reais e 
setenta e dois centavos). 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021 (Art. 74, inciso IV c/c Art. 79, inciso I), Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 3.485/2024 e demais legislações correlatas. 
 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.  

 
 Pérola/PR, 03 de julho de 2026. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal. 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
DECRETO Nº 105/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2785 de 03 de Julho de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 840.416,70 (Oitocentos e quarenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta 
centavos ), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 13 001 15.452.1123.2137 831 Manut. Ativ. de Viação e Serv Pub 4.4.90.52 840.416,70 

TOTAL. 840.416,70 
Nomenclaturas das Fontes: 831 - CAMINHAO BASCULANTE - CV 25 SIT 80383. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 4 de Julho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B19
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 127/2026
DATA04/05/2026

DECRETO Nº 127/2026SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.309.003,78 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

136 05003.1545200092017
3390390000

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9507000 56.390,10

237 06001.1236100061030
4490520000

Aquisição de Veículos, Equipamentos e Mobiliários
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

256900000000 60.854,60

405 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

262100000000 50.000,00

464 08001.0824400052103
3390300000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
MATERIAL DE CONSUMO

266000000000 689,70

465 08001.0824400052103
3390300000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
MATERIAL DE CONSUMO

266100000000 12.288,14

621 12001.1854201032113
4490510000

CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ICMBIO-RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

98630 12.708,40

662 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

91018 383.254,54

663 07001.1030100142034
3390300000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO
MATERIAL DE CONSUMO

31019 25.450,00

665 09001.2781100161042
4490510000

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
OBRAS E INSTALAÇÕES

27060000000 205.700,00

666 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

263200000000 192.140,09

668 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

254310700000 141.402,78

669 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

254310700000 141.419,51

672 08001.0824400052103
3390300000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF-SCFV-
BL-PSB-FMAS
MATERIAL DE CONSUMO

91022 8.005,92

677 09001.2781100161042
4490510000

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
OBRAS E INSTALAÇÕES

250100000000 18.700,00

TOTAL: 1.309.003,78

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 1.309.003,78 - Um Milhão, Trezentos e  Nove Mil, Três Reais, Setenta e Oito 
Centavos.

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2026-05-04

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 128/2026
DATA04/05/2026

DECRETO Nº 128/2026SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.325.686,71 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

174 05007.2678200122022
3390300000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO

1001000 250.000,00

178 05007.2678200122022
3390390000

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 50.000,00

248 06001.1236100062029
3390300000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
MATERIAL DE CONSUMO

103 50.000,00

252 06001.1236100062029
3390360000

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR CONSTITUCIONAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

103 10.000,00

38 03001.0412200192007
3390390000

Manutenção da Secretaria de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 160.000,00

390 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 379.000,00

411 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1039000 170.000,00

58 03003.0412200192009
3390400000

Manutenção da Divisão de Licitação
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

1001000 16.000,00

611 12001.1854201032071
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 2.000,00

664 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

170100000000 193.531,71

676 09001.2781100161042
4490510000

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
OBRAS E INSTALAÇÕES

1186000 41.955,00

71 04002.0412100192012
3190130000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1001000 3.200,00

TOTAL: 1.325.686,71

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.Um Milhão, Trezentos e Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais, 
Setenta e Um Centavos1325686.71

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 1.325.686,71 - Um Milhão, Trezentos e Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais, Setenta e 
Um Centavos.Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

140 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

41603 100.000,00

186 05008.1751200041027
4490510000

PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
OBRAS E INSTALAÇÕES

1001000 93.531,71

274 06001.1236100062031
3390300000

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO

103 60.000,00

28 02003.0206200192005
3190910000

PRECATÓRIOS ALIMENTAR Nº 900750/2019 - 01486/2019 E 902749/2020
SENTENÇAS JUDICIAIS

1001000 310.000,00

29 02003.0206200192006
3390910000

PRECATÓRIOS COMUM Nº 900926/2016
SENTENÇAS JUDICIAIS

1001000 150.000,00

389 07001.1030100142044
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1001000 379.000,00

410 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1001000 170.000,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 128/2026
DATA04/05/2026

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

564 09001.2781100161042
4490510000

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES
OBRAS E INSTALAÇÕES

1001000 41.955,00

57 03003.0412200192009
3390390000

Manutenção da Divisão de Licitação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 16.000,00

616 12001.1854201032071
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 2.000,00

75 04002.0412100192012
3390390000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1001000 3.200,00

TOTAL: 1.325.686,71

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2026-05-04

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 129/2026
DATA27/05/2026

DECRETO Nº 129/2026SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 734.742,50 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

667 04003.0412300192013
3390930000

Manutenção da Divisão de Tesouraria
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1632 8.243,61

670 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

154310700000 1.000,00

671 06001.1236501902032
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

154310700000 1.000,00

673 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

17000 458.332,46

675 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

31018 266.166,43

TOTAL: 734.742,50

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:734.742,5 - Setecentos e Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais, Cinquenta  Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .
Superávit Financeiro: 0 - .

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,3/07/2026
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XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
LEI Nº 2784/2026 
 
 
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 
 

 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor de R$ 1.170.000,00 (Um milhão, cento e setenta mil reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei 
nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 
22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 719 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 1.170.000,00 

TOTAL 1.170.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 719 - UNIDADE HABITACIONAL - COHAPAR - CV 
268/2026. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
  

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas 
Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 03 de Julho de 2026 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.07.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 6.434,10
02.07.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.652,39

TOTAL 11.086,49

                                                                  Perobal, 02 de Julho de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    BIANCA CAROLINE DE ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal                                                          Secretária Municipal de Fazenda

 
 

DECRETO Nº 3058/2026 
 

EMENTA: APROVA O 
DESMEMBRAMENTO DOS LOTES 
DE TERRAS nº “D”, “E” e “F”, 
ORIUNDO DA SUBDIVISÃO A 
QUADRA Nº 86, QUE RESULTOU DA 
UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 86-A, 
86-B E LOTE Nº “A”, ESTES DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE 1 A 16, E 
ESTES UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
NºS 1 AO 16, DA QUADRA Nº. 86, DA 
PLANTA OFICIAL DESTA CIDADE 
DE TAPIRA - PR. OBJETO DAS 
MATRÍCULAS Nº 35.752, 35.753 E 
35.754, TODAS PERTENCENTES AO 
SERVIÇO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA CIDADE E COMARCA 
DE COMARCA DE CIDADE GAÚCHA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano, nos termos do art. 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o atendimento do disposto na Lei Federal nº 6.766/79 e 
na Lei Municipal n.º 1.054/2023, a qual dispõe sobre o Parcelamento do Solo no 
âmbito do Município de Tapira/PR; 

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Desmembramento pelo 
Departamento de Engenharia do Município de Tapira-PR. 

 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com o requerimento apresentando, nos termos 
dos artigos 20 a 22 e 35 a 37 da Lei Municipal n.º 1.054/2023 e do Parecer 
Técnico elaborado pelo Departamento de Engenharia do Município de 
Tapira/PR o desmembramento dos lotes de terras da quadra nº. 86, localizada 
no núcleo urbano da Planta Oficial do Município de Tapira, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º O desmembramento dos lotes originários resultará o surgimento dos 

seguintes lotes. 

Situação Atual: 

❖ LOTE DE TERRAS “D”, com a área de 1.575,00 m² (um mil quinhentos 
e setenta e cinco metros quadrados), oriundo da subdivisão a Quadra nº 86 
(oitenta e seis), que resultou da unificação dos lotes nºs 86-A, 86-B e Lote 
nº “A”, estes da subdivisão do lote 1 a 16, e estes unificação dos lotes nºs 1 
ao 16, da Quadra nº 86 (oitenta e seis), da Planta Oficial da cidade de Tapira 
- PR, Comarca de Cidade Gaúcha – PR. Objeto da matrícula que nº 35.752, 
do Serviço de Registro de Imóveis de Cidade Gaúcha – PR. 

Situação Pretendida: 
Em 02 (duas), partes distintas, a saber:  

a) LOTE DE TERRAS nº “D-1-REM”, da QUADRA nº 86 (oitenta e 
seis), com área de 1.405,00 m². 

b) LOTE DE TERRAS nº “G-7”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m². 

Situação Atual: 

❖ LOTE DE TERRAS “E”, com a área de 1.575,00 m² (um mil quinhentos 
e setenta e cinco metros quadrados), oriundo da subdivisão a Quadra nº 86 
(oitenta e seis), que resultou da unificação dos lotes nºs 86-A, 86-B e Lote 
nº “A”, estes da subdivisão do lote 1 a 16, e estes unificação dos lotes nºs 1 
ao 16, da Quadra nº 86 (oitenta e seis), da Planta Oficial da cidade de Tapira 
- PR, Comarca de Cidade Gaúcha – PR. Objeto da matrícula que nº 35.753, 
do Serviço de Registro de Imóveis de Cidade Gaúcha – PR. 

Situação Pretendida: 
em 04 (quatro), partes distintas, a saber:  

a) LOTE DE TERRAS nº “E-1-REM”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), 
com área de 1.065,00 m²;  

b) LOTE DE TERRAS nº “G-8”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²;  

c) LOTE DE TERRAS nº “G- 9”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²;  

d) LOTE DE TERRAS nº “G-10”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), 
com área de 170,00 m².  

Situação Atual: 

❖ LOTE DE TERRAS “F”, com a área de 4.050,00 m² (quatro mil e 
cinquenta metros quadrados), oriundo da subdivisão a Quadra nº 86  

(oitenta e seis), que resultou da unificação dos lotes nºs 86-A, 86-B e Lote 
nº “A”, estes da subdivisão do lote 1 a 16, e estes unificação dos lotes nºs 1 
ao 16, da Quadra nº 86 (oitenta e seis), da Planta Oficial da cidade de Tapira 
- PR, Comarca de Cidade Gaúcha – PR. Objeto da matrícula que nº 35.754, 
do Serviço de Registro de Imóveis de Cidade Gaúcha – PR. 

Situação Pretendida: 
Em 07 (sete), partes distintas, a saber:  

a) LOTE DE TERRAS nº “F-1-REM”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), 
com área de 2.980,00 m²;  

b) LOTE DE TERRAS nº “G-1”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 220,00 m²;  

c) LOTE DE TERRAS nº “G-2”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²;  

d) LOTE DE TERRAS nº “G-3”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²;  

e) LOTE DE TERRAS nº “G-4”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²; 

f) LOTE DE TERRAS nº “G-5”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m²;  

g) LOTE DE TERRAS nº “G-6”, da QUADRA nº 86 (oitenta e seis), com 
área de 170,00 m².  

Art. 3° Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis competente, 
depois de cumpridas as demais diligências pertinentes, apresentando cópia da 
matrícula dos lotes desmembrados a Divisão de Engenharia do Município de 
Tapira. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Tapira-PR, 03 (três) de julho de 2026. 

 
 

 

RONALD R. L. SMARZARO 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
DECRETO Nº 106/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2784 de 03 de Julho de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 1.170.000,00 (Um milhão, cento e setenta mil reais), para suporte nas dotações 
orçamentárias vigente. 
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 719 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 1.170.000,00 

TOTAL 1.170.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 719 - UNIDADE HABITACIONAL - COHAPAR - CV 
268/2026. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
  

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas 
Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 03 de Julho de 2026 
 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3057/2026 de 02/07/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.014.565,76  (cinco
milhões  e  catorze  mil  quinhentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  seis  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 5.014.565,76421 - 4.4.90.51.00.00 1210

Total Suplementação: 5.014.565,76

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

5.014.565,76Receita:2.4.2.2.99.01.23.00000000 Fonte: 1210
5.014.565,76Total da Receita:Exercício: 2026

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
03/07/2026

Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   02  de  julho  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 126/2026
DATA04/05/2026

DECRETO Nº 126/2026SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 2.451.269,23 destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas:

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

375 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000000000 16.617,53

659 11001.2060800781047
4490520000

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17000 179.898,01

660 06001.1236100062027
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

154310700000 2.600,00

661 06001.1236501902032
3190110000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

154310700000 2.413,83

664 05004.1545100121016
4490510000

PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO PERIMETRO 
URBANO
OBRAS E INSTALAÇÕES

170100000000 2.212.883,25

670 06001.1236100062027
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

154310700000 22.216,29

671 06001.1236501902032
3190130000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

154310700000 14.640,32

TOTAL: 2.451.269,23

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Excesso de Arrecadação:2.451.269,23 - Dois Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Um Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais, Vinte e Três Centavos.Suplementação/
Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 0 - .

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,2026-05-04
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Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
LEI Nº 2785/2026 

 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 840.416,70 (Oitocentos e quarenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
setenta centavos ), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 
2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 13 001 15.452.1123.2137 831 Manut. Ativ. de Viação e Serv Pub 4.4.90.52 840.416,70 

TOTAL. 840.416,70 
Nomenclaturas das Fontes: 831 - CAMINHAO BASCULANTE - CV 25 SIT 80383. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 03 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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